
TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITLRA MUNICIPAL DE PEDREIR/VS

CNPJ: 06.J84.253/0001-49

Sile: hups;//\vww.pcdrcirHs.nia.gov.br/

Em 13 de Junho de 2023, procedeu-se a abertura do Processo Ad

ministrativo n° 1306002/2023, que tem por objeto o Registro de Preços,

' , para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para pres

tação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos

leves e pesados pertencentes a frota do Município de Pedreiras/MA.

Com este fim e para constar, eu, Leticia Bonfim de Oliveira, lavrei o pre

sente termo que vai por mim assinado.

Pedreiras/MA, 13 de junho de 2023.

Leticia Bonfím de Oliveira

Setor de Protocolo

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Siíe: imps://www.pedreiras.ma.gov.br/

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

PEDRLir.Ac.r.'^ I

F; 3. XL I

O- - '

Ao Senhor

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja realizado as devidas
providencias, com vistas à realização de procedimento liciiatório. tendo por objeto o Registro de
Preços, para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para prestação dos serviços de ma
nutenção preventiva e corretiva de veículos leves e pesados pertencentes a Secretaria Municipal de
Administração do Município de Pedreiras/MA, de acordo com as informações abaixo:

Considerando que a Secretaria Municipal de Administração Pedreiras/MA, possui uma frota
de veículos composta por veículos próprios. A prestação dos serviços de manutenção preventiva e
corretiva justifica-se pela necessidade de efetuar, constantemente, procedimentos preventivos e cor
retivos para os veículos.

A necessidade de manter a frota de veículos em pleno funcionamento, tem como objetivo ga
rantir a mesma em perfeitas condições de uso no cumprimento de sua missão com a devida seguran
ça tanto para seus condutores assim como para os usuários.

Os veículos constituem ferramentas indispensáveis à diversas atividades, sendo imprescindí
vel que estejam sempre em condições satisfatórias de utilização. A manutenção adequada reverte-se
em economicidade, garantia e durabilidade do bem público, bem como proporciona a segurança aos
seus usuários, devendo estes serviços serem executados de forma continua.

Pedreiras/MA, 13 de junho de 2023.

ARBO

iclpal de AdministraçãoSecnBiárlo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA,
E-mail: administracaot^pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO j,
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: h(tps://n'>\'>v.pedrciras.inu.gov.br/
ANEXO I

OBJETO: Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para presta
ção dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos leves e pesados pertencentes a
Secretaria Municipal de Administração do Município de Pedreiras/MA.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT.
1 Mecânica Geral Hora

2 Sistema de Arrefecimento Mora 80

3 Serviços de Refriaeração Hora 80

4 Elétrica Geral Hora 120

5 Serviços de Laniemagem e Pintura Hora 60

6 Retifica Geral Hora 100

7 Alinhamento Hora 50

8 Cambagem e Balanceamento em Geral Hora 50

veículos da sec. municipal de administração
MITSUBISHI L200 TRITON 2013

TOYOTA HILUX 1998

CHEVROLETGM SIO COLINA 2006

RENAULT DUSTER 16D4X2 2013/2014

FIAT MOBILIKE 2021

Pedreiras/MA, I3de junho de 2023.

X damíão
Secrefârio Miw 5ãTae^Administra«o

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,

E-mail: administracao@pcdrciras.nia.gov.br
Página 2 de 2
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://w>v>v.pedrelras.ina.gov.br/

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja realizado as devidas
providencias, com vistas à realização de procedimento licitatório, tendo por objeto o Registro de
Preços, para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para prestação dos serviços de ma
nutenção preventiva e corretiva de veículos leves e pesados pertencentes a Secretaria Municipal de
Educação do Município de Pedreiras/MA, de acordo com as informações abaixo:

Considerando que a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras/MA, possui uma grande
frota de veículos composta por veículos próprios. A prestação dos serviços de manutenção preventi
va e corretiva justifica-se pela necessidade de efetuar, constantemente, procedimentos preventivos e
corretivos para os veículos.

A necessidade de manter a frota de veículos em pleno funcionamento, tem como objetivo ga
rantir a mesma em perfeitas condições de uso no cumprimento de sua missão com a devida seguran
ça tanto para seus condutores assim como para os usuários.

Os veículos constituem ferramentas indispensáveis à diversas atividades, sendo imprescindí

vel que estejam sempre em condições satisfatórias de utilização. A manutenção adequada reverte-se

em economicidade, garantia e durabilidade do bem público, bem como proporciona a segurança aos

seus usuários, devendo estes serviços serem executados de forma continua.

Pedreiras/MA, 13 de junho de 2023.

DAVID WINSTf^LIRA XIMENES
Secretário Mimi^al de Educação

Avenida Zeca Branco, n' 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdrciras/MA,
c-mail: educacao@pcdrciras.iiia.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://w>vw.pedrciras.ma.gov.br/

ANEXO I

•LS.

OB.IETO: Registro de Preços, para futura, eventual c parcelada contratação de empresa para
prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos leves e pesados per
tencentes a Secretaria Municipal de Educação do Município de Pcdreiras/MA.

EM especificação UNIDADE -
QUANTIDADE

SEMED FUNDEB

1 Mecânica Geral Hora 400 1000

2 Sistema de Arrefecimento Hora 40 120

3 Serviços de Refrigeração Hora 40 120

4 Elétrica Geral Hora 140 400

5 Serviços de Lantemagem e Pintura Hora 60 250

6 Retifica Geral Hora 200 360

7 Alinhamento Hora 50 120

8 Cambapem e Balanceamento em Geral Hora 30 60

veículos da sec. de educação

ÔNIBUS VW/I5.I90 EODE. DRS ANO 2011

ÔNIBUS VW/15.190 EODE. DRS ANO 2014

MICRO ÔNIBUS MARCOPOLO/VOLARE ANO 2002
MICRO ÔNIBUS MARCOPOLO/VOLARE ANO 2013

MICRO ÔNIBUS MARCOPOLO/VOLARE V8L 4X4 ED ANO 2012/2013

ÔNIBUS VW/NEOBUS MINE ESC ANO 2018/2019

FIAT MOBILIKE 2021

FIAI FIORINO 2022

Pedreiras/MA, 13 de junho de 2023.

DAVID WINSTGN LIRA XIMENES

Secretário Municipal de Educação

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - PedrcIras/MA,

c-mail: cducacao@pedreiras.ma.gov.br
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PEDIíElRAS/WA

ESTADO DO MARANHÃO '
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARU MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site; https://vvww.pedreiras.ma.gov.br/

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja realizado as devidas
providencias, com vistas à realização de procedimento liciiatório, tendo por objeto o Registro de
Preços, para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para prestação dos serviços de ma
nutenção preventiva e corretiva de veículos leves c pesados pertencentes a Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras/MA. de acordo com as informações abaixo;

Considerando que a Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo Município de Pedreiras/MA,
possui uma grande frota de veículos leves e pesados composta por veículos próprios. A prestação
dos serviços de manutenção preventiva e corretiva jusiiflca-se pela necessidade de efetuar, constan
temente, procedimentos preventivos e corretivos para os veículos.

A necessidade de manter a frota de veículos em pleno funcionamento, tem como objetivo ga
rantir a mesma em perfeitas condições de uso no cumprimento de sua missão com a devida seguran
ça tanto para seus condutores assim como para os usuários.

Os veículos constituem ferramentas indispensáveis à diversas atividades, sendo imprescindí
vel que estejam sempre em condições satisfatórias de utilização. A manutenção adequada reverte-se
em economicidade. garantia e durabilidade do bem público, bem como proporciona a segurança aos
seus usuários, devendo estes serviços serem executados de forma contínua.

Pedreiras/MA, 14 de Junho de 2023.

iM'
MARCOS BRUNIERl DE FREITAS

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Marly Boueres, n" II11, CEP: 65.725-000. Bairro Mutirão - Fedreiras/MA,

E-maii: infraestrtura@pcdrcíras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hltps://www.pedrcíras.ma.gov.br/

ANEXO I

OBJETO; Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada contratação dc empresa para
prestação dos ser>'íços de manutenção preventiva e corretiva dc veículos leves e pesados per
tencentes a Secretaria Municipal dc Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedrei-
ras/MA.

ITEM ESPECinCAÇAO
1  Mecânica Geral
2  Sistema de Arrefecimento
3  Serviços de ReFriperação
4  Elétrica Geral
5  Serviços de Lantemagem e Pintura
6  Retifica Geral
7  Alinhamento
8  Cambagem e Balanceamento em Geral

VEÍCULOS DASEC. DE INFRAESTRUTURA

FORD RANGER XLS D4 2014

MITSUBISHl L200 4X4 GL 2001/2002

CHEVROLET GM SI O 2012/2013

PATROL 845 CASE

RETROESCAVADEIRA JCB

TRATOR COYOTE 4475 2017

TRATOR NEW HOLLAND TL 85

UNIDADE

Hora

Hora

Hora

Hora

Hora

Hora

Hora

Hora

QUANT.

1740

180

180

500

230

450

150

150

Pedreiras/MA, 14 de junho de 2023.

MARCOS BRDNIERI DE FREITAS

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Marly Boueres, n° 1111, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA,
E-mail: infraestrtura@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja realizado as devidas
providencias, com vistas à realização de procedimento licitatório. tendo por objeto o Registro de
Preços, para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para prestação dos serviços de ma
nutenção preventiva e corretiva de veículos leves e pesados pertencentes a Secretaria Municipal de
Saúde do Município de Pedrciras/MA, de acordo com as informações abaixo:

Considerando que a Secretaria de Saúde do Município de Pedreiras/MA. possui uma grande
frota de veículos composta por veículos próprios. A prestação dos serviços de manutenção preventi
va e corretiva justifica-se pela necessidade de efetuar, constantemente, procedimentos preventivos e
corretivos para os veículos.

A necessidade de manter a frota de veículos em pleno funcionamento, tem como objetivo ga
rantir a mesma em perfeitas condições de uso no cumprimento de sua missão com a devida seguran
ça tanto para seus condutores assim como para os usuários.

Os veículos constituem ferramentas indispensáveis à diversas atividades, sendo imprescindí
vel que estejam sempre em condições satisfatórias de utilização. A manutenção adequada reverte-se
em economicidade. garantia e durabilidade do bem público, bem como proporciona a segurança aos
seus usuários, devendo estes serviços serem executados de forma contínua.

Pedreiras/MA, 14 de junho de 2023.

ARILENE BEZERKXOLIVEIRA LEITÃO
Secretária Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: saudc@pcdrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: htíps://www.pe(lrciras.ma.gov.br/

ANEXO í

OBJETO: Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para presta
ção dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos leves e pesados pertencentes a
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pedreiras/MA.

ITEM ESPECIFICAÇÃO

1  Mecânica Geral
2  Sistema de Arrefecimento
3  Serviços de Refrigeração
4  Elétrica Geral
5  Serviços de Lantemagem e Pintura
6  Retifica Geral
7  Alinhamento
8  Cambagem e Balanceamento em Geral

VEÍCULOS DA SEC. DE SAÚDE

RENAULTKWIDZEN lOMT 2019

FIAT STRADA MD WK CDE 2019

FI AT TORO FREEDOM 2019

RENAULT/MASTER RAYTECECAMB 2020/2021

RENAULT/MASTER ALPHA PAS 2021

I/M. BENZ 415 CDI SPRÍNTER 2016/2017

CREVROLET CELTA 2011/2012

UNIDADE
QUANTIDADE

SEMUS FMS

Hora 350 1000

Hora 40 100

Hora 40 100

Hora 120 300

Hora 80 150

Hora 150 280

Hora 50 250

Hora 30 50

Pedreiras/MA, l4dejunhode2ü23.

ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO

Secretária Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: saudc@pedrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 15.419.978/0001-60

Site; httDs://wmv.Dcdreiras.ma.gov.br/

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja realizado as devidas
providencias, com vistas à realização de procedimento licitatório, tendo por objeto o Registro de
Preços, para futura, eventual c parcelada contratação de empresa para prestação dos serviços de ma
nutenção preventiva e coiretiva de veículos leves e pesados pertencentes a Secretaria Municipal de
Assistência Social do Município de Pedreiras/MA, dc acordo com as informações abaixo:

Considerando que a Secretaria de Assistência Social do Município de Pedreiras/MA, possui
uma grande frota de veículos composta por veículos próprios. A prestação dos serviços de manuten
ção preventiva e corretiva justiílca-se pela necessidade de efetuar, constantemente, procedimentos
preventivos e corretivos para os veículos.

A necessidade de manter a frota de veículos em pleno funcionamento, tem como objetivo ga
rantir a mesma em perfeitas condições de uso no cumprimento de sua missão com a devida seguran
ça tanto para seus condutores assim como para os usuários.

Os veículos constituem ferramentas indispensáveis à diversas atividades, sendo imprescindí
vel que estejam sempre em condições satisfatórias de utilização. A manutenção adequada reverte-se
em economicidade, garantia e durabilidade do bem público, bem como proporciona a segurança aos
seus usuários, devendo estes serviços serem executados de forma contínua.

Pedreiras/MA, 19 de junho de 2023. í

STERPHANNE CA^Ae MELO MENDES SOUSA
Secretária Municip^ dc Assistência Social

Rua Manoel Trindade, n° 3308 - Boiada - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: assistencíasocial@pcdrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO ' — ' ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNP.Í: 15.419.978/0001-60

Site: httns://www.nedrciras.ma.EOV.br/

ANEXO I

OBJETO: Registro dc Preços, para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para presta
ção dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos leves e pesados pertencentes a
Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Pedreiras/MA.

ITEM especificação UNIDADE

Mecânica Geral Hora

Sistema de Arrefecimento Hora

Serviços de Refrigeração Hora

Elétrica Geral Hora

Serviços de Lanternagem e Pintura Hora

Retifica Gera! Hora

Alinhamento Hora

Cambagem e Balanceamento em Geral Hora

QUANTIDADE |
SEMAS

100

30

30

50

50

8

30

20

FMAS

140

50

50

100

70

100

50

70

veículos da sec. de assistência social

FIAT MOBI LIKE2021

FIAT STRADA ENDURENCE CS 2021

CITROEN/AIRCROSS M FEEL 2016/2017

Pedreiras/MA, 19de junho de 2023.

STERPHANNE CARO^INE MELO MENDES SOUSA
Secretária Mtmtuipal de Assistência Social

Rua Manoel Trindade, n" 3308 - Boiada ~ CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA

E-mail: assistencíasocial@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hltps://w>\'w.pcclrclras.ma.gov.br/

SOLIOTAÇÂO DE DESPESA

Ao Senhor

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja realizado as devidas
providencias, com vistas à realização de procedimento licitaiório, tendo por objeto o Registro de
Preços, para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para prestação dos serviços de ma
nutenção preventiva e corretiva de veículos leves e pesados pertencentes a Secretaria Municipal de
Meio Ambiente do Município de Pedreiras/MA, de acordo com as informações abaixo:

Considerando que o Município de Pedreiras/MA, possui uma grande frota de veículos com
posta por veículos próprios. A prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva justifica-
se pela necessidade de efetuar, constantemente, procedimentos preventivos e corretivos para os veí
culos.

A necessidade de manter a frota de veículos em pleno funcionamento, tem como objetivo ga
rantir a mesma em perfeitas condições de uso no cumprimento de sua missão com a devida seguran
ça tanto para seus condutores assim como para os usuários.

Os veículos constituem ferramentas indispensáveis à diversas atividades, sendo imprescindí
vel que estejam sempre em condições saiisfatórm de utilização. A manutenção adequada reverte-se
em economicidade, garantia e durabilidade dei oém público, bem como proporciona a segurança aos
seus usuários, devendo estes serviços serem exaclítados de forma contínua.

PedreirasMA, I9dejunhode2023.

y^E(\LÈTORIAS REIS
Sepjétario Nlunitipal de Meio Ambiente

Avenida Dr. João Alberto, S/N, CEP: 65.725-000, Bairro Maria Rita - Pcdreiras/MA,
E-mail: meioanibíeate@pedreiras.ina.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pcdrciras.ma.gov.br/

ANEXO 1

iriit/'Reiro>s;MA ...
Pfoc. 5 I

IO. '

OBJETO: Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para presta
ção dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos leves c pesados pertencentes a
Secretaria Municipal de Meio .Ambiente do Município de Pedreiras/MA.

ITEM ESPEClFICACAO

Mecânica Geral

Sistema de Arrefecimento

Serviços de Refrigeração

Elétrica Geral

Serviços de Lantemagem e Pintura

Retifica Geral

Alinhamento

Cambagem e Balanceamento em Geral

VEÍCULOS DA SEC. DE MEIO AMBIENTE

FIAT MOBl LIKE 2021

FIAT STRADA ENDURENCE CD 2021

UNIDADE OUANT.

Hora 30

Hora 30

Hora 30

Hora 30

Hora 20

Hora 40

Hora 20

Hora 20

Pedreiras/MA, 19 de junho de 2023.

ALDJ^^A^^AS REIS
Secretária4^umçip^de Meio Ambiente

Avenida Dr. JoSo Alberto, S/N, CEP: 65.725-000, Bairro Maria Rita - Pedreiras/MA,
El-maíl: meÍoambicBte@pcdreiras.ina.gov.br

Página 2 de 2



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htlps://ww>v.pcdrciras.ina.gov.br/

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja realizado as devidas
providencias, com vistas á realização de procedimento licitatório, tendo por objeto o Registro de
Preços, para futura, eventual c parcelada contratação de empresa para prestação dos serviços de ma
nutenção preventiva e corretiva de veículos leves e pesados pertencentes a Secretaria Municipal de
Finanças do Município de Pedreiras/MA, de acordo com as informações abaixo:

Considerando que a Secretaria de Finanças do Município de Pedreiras/MA. possui uma gran
de frota de veículos composta por veículos próprios. A prestação dos serviços de manutenção pre
ventiva e corretiva justifica-se pela necessidade de efetuar, constantemente, procedimentos preventi
vos e corretivos para os veículos.

A necessidade de manter a frota de veículos cm pleno funcionamento, tem como objetivo ga
rantir a mesma em perfeitas condições de uso no cumprimento de sua missão com a devida seguran
ça tanto para seus condutores assim como para os usuários.

Os veículos constituem ferramentas indispensáveis á diversas atividades, sendo imprescindí
vel que estejam sempre em condições satisfatórias de utilização. A manutenção adequada reveile-se
em economicidade, garantia e durabilidade do bem público, bem como proporciona a segurança aos
seus usuários, devendo estes serviços serem executados de forma contínua.

Pedreiras/MA, 19 de junho de 2023.

JÂNIO^ÍZ MARQUES FERNANDES
Secretário Municipal de Finanças

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fcdrciras/MA
E-maii: nnancas@pcdrciras.ma.gov.br

Página 1 de 2



ESTADO DO MARANHÃO r, 3 |c.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS R -t) '
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS '

CNP.Í: 06.184.253/0001-49

Site: hnps://www.pcdreiras.nia.gov.br/

ANEXO I

Objeto: Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para prestação
dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos leves e pesados pertencentes a Secre

taria Municipal de Finanças do Município de Pedreiras/MA.

ITEM ESPECIFICAÇÃO
1  Mecânica Geral
2  Sistema de Arrefecimento
3  Serviços de Refrigeração
4  Elétrica Geral
5  Serviços de Lanternagem e Pintura

6  Retifica Geral
7  Alinhamento
8  I Cambagem e Balanceamento em Geral

veículos da sec. de finanças
FIATMOBI LIKE202I

UNIDADE UANT.

40

Pedreiras/MA, I9de junho de2023.

JÂNIO LUIZ M^QUES FHRN/^NDES
Secretário Municipal doT^nanças

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: nnancas@pedreiras.nia.gov.br
Página 2 de 2
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - SEPLAN

CNPJ: 46.853.984/Ü00I-54

Site: hHi>s:/Avw>v.pcdrcirns.ma.gov.hr/

DESPACHO

ASSUNTO: ENCAMINHAMENTO DE SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

Encaminho a Vossa senhoria solicitações de despesas das Secretarias Municipais de

Administração, Educação. Infraestrutura, Saúde, Assistência Social, Meio Ambiente e Finanças de

Pedreiras/MA, para que seja realizada as pesquisas de preços com vistas à realização de procedi
mento licitatório visando o Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada contratação de em

presa para prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos leves e pesados
pertencentes a frota do Município de Pedreiras/MA, sendo o ÓRGÃO GERENCIADOR, a Secreta
ria Municipal de Planejamento, em conformidade com o Decreto Federal n° 7.892/2013 e suas alte
rações e Decreto Municipal n" 004/2021, conforme segue anexo.

Pedreiras/MA, 20 de Junho de 2023.

Atenciosamente,

PEDRO THIAGO PERRElR^ RAPOSO
Secretário MuVioif^ de Planejamento

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: r)laneia:nemo@Dedreiras.ma.aov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedrciras.ma.gov.br/

^  =TtDRfcll!A?'WA

Pfoc.60gCO^20
FLS. P
F.-ib f'

DESPACHO

Ao Senhor

Pedro Tliiago Ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

Nesta

Em resposta á solicitação da Secretaria Municipal de Planejamento, para realização de
pesquisas de preços referente ao Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada contratação
de empresa para prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos leves e
pesados pertencentes a frota do Município de Pedreiras/MA, estamos encaminhando em anexo, as
pesquisas de preços com empresa com ramo de atividade compatível com o objeto e através do Sis
tema Eletrônico Banco de Preços, com seu respectivo mapa de apuração.

Pedreiras/MA, em 21 de junho de 2023.

I cuc-^-Ò
LUCASçgfeETRtTOLIVEIRA

Diretor do Departamento de Compras

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pcdreira.s/MA

E-maíl: compras@pcdrciras.ma.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA
CNPJ: 06.184.253-0001-49

Respotisávet' Lucas Ribeiro Oliveira

Dcpatlsmcnio: Otrelor do Departamento de Compres

I—CERTinCAOO—1
=íB»!?&-ííí:S5

>—OOWUliUSO-

Relatório de Cotação: Contratação de empresa para prestação dos serviços de manutenção
preventiva e corretiva de veículos leves e [Desados

Pesquisa realizada entre 21/06/2023 10:42:19 e 21/06/2023 11:21:38

F..' i; !<■. i ;• ;t'' :.i.-. i-: ij i.

Em conformidade com a IrwtruçSo Normativa N® 65 de 07 de Julho de 2021,

titodo Matsnático Aplicada Mddía Aritmética dos preços obtidos - Preço cátcuiBclo com base na média aritmética de todos os preços
eclonados pelo usuário para aquele determinado Item.

^eon^àmelmtruçáo^omlmmf^iS<kOTAM^|ax^CSJ,laAnlB03•.Upts()u*»(»pnp^$erámltamt»(llem<beumnnquea>lU»a:M^^^elaa>lmmnítí»úpk!»*|lÊnê
''MbiçSoiiomloeesemaiil'

1) Mecâivca Geral

2) Sistema de Arrefecimento

3) Serviços de Refrigeração

4) Elétrica Gerai

5) Serviços de Lantemagem e Pintura

6) Retifica Geral

7) AHnhamento

S) Cambagem e Baisnceamento «n Geral

Quantidade

aOOO Horas

TOOHoraa

700 Horas

T.SOO Horas

1.000 Horas

L800 Horas

800 Horas

500 Horas

Preço
Estimado

R8 172,66 (un)

RS 71,67 (un)

RS 294.60 (un^

RS 234,45 (un)

RS 245,59 (un]

RS 185.00 (un)

AS 121.11 (un)

RS 8548 (un]

Percentual
Preço

Estimado

Calculado

RS17Z66

RS 71,67

RS 294,50

RS 234,45

RS 245^9

RS 185.00

RS 121,11

RS 8548

RS 863,300/»

RS 50.169,00

RS 206.150,00

RS 422,010/10

RS 245.590.00

RS 333.000,00

RS 95888,00

RS 43.240,00

Detalhamento dos Itens

Valor Global: RS 2.260,347,00

item 1: Mecânica Geral

Preço Gstimador RS 172.66 (un) Percentual: • Preço Estimarfo Calculado: RS 172.68 Médio dos Preços Obtidos: RS 172,65

Quontidatíc

5000 Horas

Descrição

Mecânica Geral

Observação

Preço (Compras Governamentais) t; Mediana das Propostas Finais
nciMLPdaUitSaeOTOeJiihoaeiiai

RS 189.00

nctranogeiaaoiioiIlaJmOTtQSICSS.DZ (IP: ZDS.KSS.ISS)
OklieoVtlUMa: MLMp4MWal(iriSqQF9rZkWg57VITirDUDq>A«BVR>4HUenPtniSWAK3i)%M
nRp:frwwiK.6BncodeprocM.eom.b»Ciinnait)<iAuli)nlic>iIa(jii7Ioluin«ldLN»4IAVotDhSaaPS<ZliMJeS7MTiVOUOgMl4BVR«i;>ruanPm6WAK2S34%263d



Ôrgío: M1N1STÉS10 0ADEFESA IfLS- VA- ^
Comando do Exérci» lri'b - .
Comando Militar do Lesie I
t*QivisSodeEx6rtilo

COMANDO OEAnTII.HAfllADIVISIONARIADA I* DE

3B*SatalhSo de Infantaria

Objeto: ConiratacSo de empresa esiteclallzada na prestação de serwços de manuter;ão

preverttiva e corretivo de velulos. e aquisição de peças, eorrponenies e

acessórios novos, (jenulnos/originais ou com as mesmas especificaçBes

técnicas e carscteristicâs dequalkiade da peça de produção original (A5NT NBR

1S29Ó), para a frota do 38° fialalbãode infantaria..

Descrição: Mantnençâo de Vclcuios Leves e Pesados ■ Contratação de empresa

especiaiizada com base no críténo de Julgamento de menor preço para a

prestação serviço de manutenção preventiva c corretiva para os veículos da

morca MSSAN. linha LEVE. modelo: TODOS, anos: TODOS, em Vila velha - ES,

compreendendo: Serviço de mecãitlca e elétrica em geral, com assistência de

socorro mecânico (guirttíto). Sen/iço de geometria e balanceamento, reoarsção

de rodas de ferro e l<ga leve. {tRão-de-obra/hcra RS). Garantia de 3 tr>«ses.

CatSen 356S-MAN1JTENCA0 DE VEÍCULOS LEVES/PESADOS

■  I Data: 02/03/20231000

—Modalidade: Pregão EleirOnieo

SRP: SIM

Idcntíricação: N°PregSo:2I2022/UAâ6:160093

Lote/Item: 3/19

Ata: l.fnltAia

Fonte: wvrwrçomprasgovcmarricntais.gov.

br

Quantidade: 20

Unidade: HORA

CNPJ Razão Social do Fornecedor

35.968.650/0001-00 a BRAS AUTO PECAS E ACESSÓRIOS COMEROIO EINOUSTRIALTOA

•VENCEDOR»

Valor da Propoata Final

Mares: Marca não informada

Ftórieanie: Fabrfcsnte ido informado

Descrição: (3665) Contratação de empresa especializada cem bese nocritériodeJuiosmente demenor preço pata a prestação serviço de manutenção
preventiva e corretiva para es veicules da merca NiSSAN, linha LEVE model« TOOOS, anes; TODOS, em Vila Velha - ES. compreendendo: Serviço da
mecânico c elétrica em gerai, com assistência desocorro mcclnlco (guincho). Serviço de geometria e balanceamento, reparação de rodas de ferro e liga
leve. (mÉo-deoljra/hora RS). Garuilia de 3 meses.

Cidade:

Vãa Velha

Endereço:

AV ANA MEROTTO STEFANO.N. 23

Telefone;

(27) 332fr6t 66/ (27) 3325-6166
Emeil:

dbrssauiopceasgigmaiLear

24.377.448/0001-97 UNITYCOMERCIOESERViCOS AUTOMOTIVOS LTDA HS189.(

Mares: Marca não informada

Fabricante: FaBricamenão informado

Descrição: (3565) Contratação de empresa especializada com base no ctliéilo ile Julgamento ide mewr preço para a prestação serviço de manutenção
preventiva ecorretiva para 03 veículos da marca NISSAN.linha LEVE. modelo: TODOS, anos TODOS, em VilaVelha-ES, compreendendo Serviçode
mecânica e délnca em geral com assistência de socorro mecânico (guinchoX Serviço de geometria e baianceamentrx r^ração de rodas de feito e liga
leve (mSo-dMéira/hora RS). Garantia de 3 meses.

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato Telefone: Emaii:

DF Brasília ST SCIAQUAORAB CONJUNTO tILOTE 23 DiegoAuguuioVazasrbosa (61)3264-7979 un1ly@iuniIysomerelo.eam.br

40.776.J27/0001-11 DROSOSKY PAHTS LTDA RSieS.I

Marca: Marca nãa Informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Contratação de empresa especializada com base r» critério de lulçameniooe menor BrcçoparaapresiaçãoserviçodemamjtençãDpreventivs
e corretiva para os veículos ds marca NISSAN. linha LEVE modelo: TODOS, anos' TODOS. enVIls Vtíha-EE compreendendo: Serviço do mecânica eeléVlco
em gerai, com esststêncis de socorro mecânico (guincho). Serviço de geometria e balanceamento, reparação de rodes de ferro diga Ieve.{mãi>de-
obra/hora RS). GaranSa de 3mcacs.

Endereço:

Preço (Compras Governamentais] 2: Mediana das Propostas Finais

ine.lM.S'àHHUat070eMtoà!702>

RNal5iDa«>lo n«da21/eer20a 1423.02 (P. 2fi0.1<i9.139)
I C69losVMIdSç6>;ldLNp4WVMilF4(|OPS2ZUU«SmAT>yQLtOqUlaBV)«K|HU8nnn6WAK3d%3d
! raipJNiViw4«rieDd«ot«eiM.eciTi.at<Ceitiae»ao«ulentl3tt«il«i7g><n-tA>tp4*Wc«cl>8qOPSa>NJa5ITVTrrVIlUOqML^VItiqHlJ«í<P1ingWAMS3a%253e



\prOC.Oií^;=^
Ôtgio: MINISTÉfflODAOEFESA t. .j; cP^

Comando do Exército Ipob —
Comando Mllilar do üesie l--
J^Oivisâode Exército

COMANDO DE ARTlLHAfllA DIVISIONARIA DA 1* OE

3S°Bauil)iâo de infantaria

Objeto: Convatsçâade empresa especializada na prestação de serviços de mariutcnçâo

preventiva e corrcirvs de veículos, e aquisiçãode peças, componentes e

acessórios novos, genulnos/oríginais ou com as mesmas especificaçfies

técnicas e caracteristicss de qualidade da peça de produção original (ABNT NBR

1S296), para a frota do 3e° Baialiiio de Infantaria.

Descrição: Manutenção de Veículos Laves e Pesadas - CortlrataçSo de empresa

especializada com base no critério deJulgamento de menor preço para a

prestação serviço de manutenção preventiva e corretiva para os veículos da

marcn FORD Linha LEVE, modelo: TODOS, anos: TODOS, em Vila Velha • ES,

compreendendo Serviço de mecânica e elétrica em geral, com assistência de

socorro mecânico (guincho). Serviço degeorrretria e balanceamento, reparação

de rodas de ferroe liga leve, (mSo-tfe-obro/hora RS). Carantls de 3 méaes.

CalSen 3&6B - MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS LEVES / PESADOS

Dala; 02/03/202310:00

'Modalii/ade: Pregão Eletrdnleo

SRP: SIM

Identificação: N°Pr^Ío:212022/UASG:l&0093

Lote/Item: 10/33

Ata: I Inlt Ata

Fonte; www.comprBsgovtBnamefiiBis.90v,

br

Quantidade: 60

Unidade: HORA

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposto Final

35,368.650/0001-00 D. BRAS AUTO PECAS E ACESSÓRIOS COMERCIO £ INDUSTRIA LTDA RS IZS.

•VENCEDOR*

Maroa. Marca não Informado

Fabricante: Fabricante não infonnada

Deaeriçio: (3565) Contratação de empresa especializada cem base noaitêrie dejulgsmemo de menor preço para a prestação serviço de manutenção
preventiva e corretiva para os veículoa da marca FORD UnliaLEVE,mo(Me: TODOS, anos: TODOS, em VSaVeSta-ES. compreendendo: Serviço de mecânica
eeiétrica em geral, com sssisléncla de soeo(romeeânleo{gulrKbe). Serviço de geemaihae balanceamento, reparação derodas de ferrcellga leve. (mão-
de«bra/hora RS). Garantia de 3 mesea

Estado: Cidade: Endereço:

ES VlIaVeiha AVANAMERDTTOSTEFANON.23

Telefone:

^7} 3325^166/ (27) 33264156

Emall;

dbm8auiopecss@fiman.com

2d.377.Ma/0001-97 UNITYCOMERCIOESEBVICOSAUTOMOTIVOS LTOA RS129,

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante nSo informado

Descrição: (3665) Contratação de empresa especializada com base no cniériodejulgamento de menor preço para a prestação serviço de rnanutençio
preveniivae corretiva para os ve^ufos da marca FORD Unha LEVE. modélo TODOS anos. TODOS.em Vila Velha-ES.compreendendo Serviçodernecãnlcs
e elétrica em gemi. com assistência de socorro mecânico (gultcho). Serviço de geornetrlo ebalancMmenlc, reparação derodns de ferro elíga leve. (mão-
de^bra/hcra RS). Garantia de 3 meses.

Estado: Cidade- Endereço: Nome de Conlalo: Tefefone: Emall:
DF Brasília SÍSCtAQUAORABCONJUNTOU LOTE.23 OiegoAugustovazBnrbtvsa (61)3264-7979 unlly@unltycamerDio.com.&t

40.776,127/0001-11 DR0S0SKYPARTSL7DA RSlEfi,

Marca: Marcarão Informada

Fabricante: Fabricante nãolnfannado

Descrição; Contratação de empresa especializada com base na cmérío de julçamento dc ntertor preço para a prestação serviço de manutenção preventiva
e corteilva para os vekulos da marca FORO Unha LEVE. modela; TODOS, anos: TODOS, em Vits V^ha • ES, compreendendo: Serviço Oe mecânica e elétrica
em geral, com eogislèncladoaccvro mecânico 6)uIncho). Serviço de geometria ctialenceerrento, repsraçãoderodasde ferroe liga leve, (mBode-
Qbra/hora RS). Garantia de 3 meaea.

Endertiço:

Preço (Comprtis Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

Ik IM. PitiJNSSdeOTileMvA-ÍO!}

I RBlalònDg*raOana<lia21/06i3D231«.23.a2(F>:20aia.S9.139)
I Caãge\HUa(rU:iaLNpriMeeUiS40PSaiUügS,7VTt<VIX10qlAaB\ftaoHU»iPnmA%3aMd
I rHIpuniAin>.MneBdi«neaLeemarrCen)aeadaAutanUOainaTtaiionJilLNp4MWcM>S4QPStZkK)gSITVITrYIX>OqUaBVRi#<uanPlinaWAWSSSt(253a



Õcgão: MINIST^CDAOEFESA

Comando do Exérdto

ComandoMIllisr do Leste

1*D>vís3d de Exército

COMANDO DE ARTILHARIA DtVISIONARlADA !■ OE

38°Baiâlhão dc Infantaria

Objeto: Contratação dc empresa especlalizeda na prestação de serviços de manuten^s
preventiva e corretiva de veículos, e aquisição de peças, componentes e
sccssdrios novos, qenuInos/oriqlnaJs ou com as mesmas especificãçSes
técnicas e csrseteristicas de qualidade de peça depredur^ original (A8NT N8R
1S296), para a frota do 38' Batallião de Intoiaría.

DesoriçSo: Manutenção de Veículos Leves e Pesadas-Contratação decmpress
especializada com base no critério de juiçamenio de menor preço para a
prestação serviço de manutenção prcvcninra e corretiva pare os veículos da
marco MASCARELLO Unha PESADA, modelo: TODOS, snoa: TODOS, em Vila

Velha ■ ES. compreendendo; Serviço de mecânica e elétrica cm geral, com
fpmeomento dc peças genuínas ou originais e de materiais necessários ao
perfeiiD funcicnsmenio, assftn como assistência de socorra mecânico (guincho).
Serviço de geometria e balanceamento, reparação de rodas de ferra e liga leve,
(mSo-de-r^^hora RS), Garantia de 3 meses.

Catser: aSBS-MANlTTENCADDEVEtCULOSLEVES/PESADOS

CNPJ Razão Soda! do Forrtecedor

40,776.127/0001-n DROSDSKY PARIS LTOA

«VENCEDOR'

Modalidade

Identiiicação.
Lote/Item

02/D3/202310.00

Pregão EJevdnleo

N°PtegãadÍ12022 / UAS6:160093

Fonte; www,comprBsgovcrnBment8is,gov,
br

Quantidade: SO

Unidade: HORA

I  PEPlttlHA
Iproc.
Uls. ___

Valor da Proposta Final

RS 120.00

Marca: Marca rtêo informada
Fa&rleanle: Falmcameráo Informado
Descrição: Cantiotaçãodc emprese cspccíallzsda camba»no critério de julgEmento de merw preço paras prestação servlçode manutençãopreventiva
e corretiva para os veículos da marca MASCARELLO Unha PESADA modelo: TODOS. anos. Tom% em Vila VeBia - ES, compreendendo Serviço demecãrtica
e etetrics em geral, com fomecimento de peças genuínas ou originais e de maieiiais necesaãrios ao perfeito funcionamento, assim como assiaténdo de
socorro mecânico (guindio). Serviço de geometria e baisnceamenio. reparação de rodas de ferro e liga leve. (mhnde-oDra/hora RS). Garantia de 3 meses.

Endereço:

07,682,357/0001-74 MECAf4ICA NOVAWGD l.TDA RS 148.00

Merca: Manca não inf wmsds
Fabricante: Fabricante não informado
Oescnção: Contratação de empresa Hpeclalizada com base no critério de lulgemeniodemenor preço psras prestação serviço de menutencãoorevontiva
e corretiva para os veículos do marca MASCARELLO Linha PESADA modela: TODOS, anos: TODOS,em Vila Veths-ES. compreendendo' Serviço de mecânica
e eietrica em geral, corn fornecimento dc peças genuínas ou originais e de meleriais necessários ao perfeito (unclonamento, assim como assistência de
socorro mecânico (guincho). Serviço de geometria ebalanceamenio, reparação derodas de feiro diga leve, (miorile-obra/hdra RS], Garantia de3meses.
Validade da proposta'60 (sessenta) dias.Prszodccxeoução/enitega 01 (um) dia útil psra revisão preventiva. 07 (seie) dias úteis para serviços mecânicos
coneilvos. 2D (vinte) dias úieis para servíçosconetivos de lanterrtagem. pinto ra.lunllana. Instalação de acessórios e capota na. Os serviços listados no ilem
17,4,4 00 TR deverão serresiizados em 24 (vinte e quatro) horas. Garantia dps serviçcs/pcças: 06 (seis) meses ou 10,000 (dez mil) quilômetros para
serriços c peças uliiizsdss no motor, caixa demarchas e diferencial. 12 (doze) trteses para serviços dc tunilaria c pintura. 03 (irés) meses ou 6.000 (cinco
mll) qjilfimettps ou hora de utilização para demais serviços epéças que não èsponham de garsnlla de Fabrlcanie por prazo superior. As peças utilizadas
serão originais ou genuíias, eos preços previstos na 'Tabela de Peçes do Fabncanie'ou do orçamento do'Sistema audaiex*. Declaramos que aceitamos e
concordamos ptenamenlecom todos os lermos deste Edital e seus anexos e de que temos total conhecimento de todas as condições neles conditas. Nos
valores propostos estão inclusos lodosos fretes, custos operacionais, encargos previdenclános, irebaThistas.tributãnas. comerciais e quaisquer outros que
Incidam direta ouindlretamenie no fornecimento dos bens. E em cumprimento ao Acórdão TEU n' 950/2007, puWitodono DOUde^05/07, não estão
anbutídosná proposta depreçH os custos rdatives solHPJ-Imposto de Rende de Pessoa Jurídica eãCSLL-Contribuíçãe Social sobreoLucroUquIde.

Cidade

Belford Roxo
Endereço
R CASTRO ALVES,33S

Telelone:

(21)2752-0184
Ema II:
mecflnict!novawgd@yahoo:cam.br

14974,969/0001-78 ROGAMA DtSTRi^lOORA E SERVIÇOS EIRBJ RS 199.00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não Informado
Descrição: (3565) Contratação de enpme eaoecializadacombaunooitétiodejulgamenlodemeoor preço para a prestação serviço de manutenção
prwcntivDecortedvo pare os veículos da morca MASCARELLO Linha PESADA modelo: TODOS, anos: TODOS, em Vilo Veina-ES, eompieendendoiSentco
demecènica e elétrica em gerol, com fornedmenia de peças genuínas ou orlglruilseds malenols necessários ao perfeito funolenememo, assim como
assistência de socorro mecânico (guincho), Serviço de geometria e balanceamento, reparação de rodas de Ferro e liga leve, (mãtFOe-cbta/hors RS), Garantia
lie 3 meses.

Estado: Cidade: Endereço:
SP Osasco R PARANAENSE. 610

Nome de Contato;
GABRIEL

Telefone:

(11)4567-6879
EmplL
rajpma$rogemads.cenLbr

I RduerapsfBianeoMZiwjazsia.za.ceoPizai.udi.ias)
I CeaJpsValUcimIdUIptUNcilchSaQPSSkNJoSirMTiVOUDgULBevRiqHLAiPMWAKSdIUd
I >apriW».tMM<a3epi«cauicnuIi<VC«tina4aAulenUi«a4«?t8kan-ldLN0<MMMi6eOPStZktUBSrwTrYDUDaMl48VRiaHtiariPln«WA«283a%iS3d



CNPJ HazSoSocist do Fornecedor

35.968.650/0001-00 D. BRAS AUTO PECAS E ACESSÓRIOS COMERCIO c INDUSTRIA LTDA

Valor da Proposta Finei

Marca: Marca não Informada

Fabricante: Fabilcanle nllo informado

Descrição: (3565)Conlt3taçSo de empresa especializada com base no etltériodejulgameRlodemènor preçoparaa prestação setvlço-de manutenção
prmntivaeeorrEtiva para 05 vefculos da marca MASCARELLOliriba PESADA modeloiTODOS, anos:TODOS,emVllaVeiha-ES, compreendendo; Serviço
de mecânica e elétrica em geral, com fornecimento de peças genuínas ou originais e de matenais necessários ao perfeito funcísnamenio, assim como
assistência de socorro mecânico (guinctio). Servips da geometria e balanceamenio, reparação de rodas de ferro e liga (ave. (mSo-de-ohra/hora RS). Garmitia
de 3 meses

Estado: Cidade: Endereço;

es VlIaVelha AVANAMEROTTOSTEFANON.23

Telefone:

(27) 3338-5166/ (27) 33266156
Email:

dbrssajlcpecs3@gmsn.Bom

O 1
24.377.448/0001-97 UNITY COMERCIO E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA IptoC.

Marca: Marca não Informada t :
F8brieante;Fobric8nteriSolnform8í}o 1 ih. —
Descrição: (3665) Contratação de empresa especializada com base no critério dejulgamento de meooiWçdpãriT^est.açãoserviço de manutenção
preventiva e corretiva para os veículos da marca MA3DARELL0 Unha PESADA rrtodelo:TODOS. enos:TOOOS, em Vila Velha - ES. compreendendo: Serviço
tie mecânica e elétrica em geral, com fornecimento de peças genuínas ou originais e de materiais necessários aoperfeltc funcíoriDmenlo, assim esmo
assistência de socorro mecânico (gulncho), Serviço de geomeiria ebalanceamento.rep3rBçãode rodas de ferroeliça leve. (mSo^eçbra/hora RS). Garantia
deSnteses.

Estado: Cidade: Endereço: NomedeContato: Telefone: Emall:

DF Brasília ST SCIAQUADRAB CONJUNT011 LOTE 23 DiegoAugustoVazBarbosa (61)3264-7979 Linlty@jnitycomcrciB.com.br

item 2; Sistema de Arrefecimento

Preço Estbnado: RS 71,67 (un) Percentual:- Preço Estiinado Calculado: nS71.67 Média rtos Preços Obtidos: RS 71,67

Descrição

Sistema de Arrefecimento

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediarta das Propostas Finais

ln&IM.S'dílN6Sae07atJalhe<lt2021

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA

Comando do Exército

ComaiKlo Militar do Nordeste

7* Região Mllítar/7* Divisão de Exército

10*Brlgsda de Infantaria Motorizada

72°8BtalhSo de Inalaria Motorizado

Objeto: EvenlualconlrataçãodeempresasespecialIzadesemprescaQãodeserviçosde

manutençãoprevemlvaecorreijvadBvelCuiosautomotores.comfomecImamo Foirte: wwv
de peças, componentes e acessórios novos, genuínos, originais e/ou similares..

Descrição: Manutenção de Veículos Leves e Pesados-Manutenção prevmlivaecorreflva Quantidade; 300
para veículos PESADOS DA MARCA MERCEOES, MODELOS: TODOS, Ano: Unfdade: HORA

TODOS em: retifica de motores, motores, sistema de arrefecimento, sistemas (jp- pg

hidráulicos, sistema de bomba injetara, sistema de bicos injetores, turbinas,
embreagem. caíra de mudanças, caixa de transmissão miiltipla, conjunto

diferencial, sistema de direção, sstema de freio, chassi, suspensão, cubo de roda

dianteiro e traseiro, instalação de para brisas, vidros traseiros e laterais,

componentes militarizados ou adaptados e sistemas elétrico-eletrónlcos., com

HORA TÉCNICA deforme TABELA TEMpARIA de custo hora/homem, devendo
fornecida o acesso a esta Tebela para esta OM.

C8.tSer 3665 - MANUTENÇÃO DE VEICUUDS LEVES / PESADOS

Fonte: www.c

Data: 07/57/2022 1 0:00

Modalidade: PregãoEietrOnlco

SRP; SIM

Identificação: N°Pre3ão:52022/UASG:1601S3

Lote/Item: 1/1

Ata: Link^ta

omiirasgovemamentais.gov.

br

; FUUM gsndB n» dia 211061202314:2302 (IP: 200.1469.139)
I CAdIeoVBlidstaxIlli/ÇRMWaIcinSqOPSIZkNJgSrWrVtIUDqKllçBVRagHUenPtmffNAStailKaa
I MaJMw.b8n»4aprecoa.com.birCcilificsda4iiliiiTUát8do7lalmn>laiJ<ti4M/i'olehSqOPSIZIiHle57VITiVDLID4MLgaVRsqKUBnPlineWAUS3iI9tZS3d



CNPJ RazSo Social do Fomeewítir lITOC.vaü^^-^- l valor da Proposta Final
3S439.031AJOOVB6 UNT PECAS ESBWICOSAUTOMOTTVDSElHEU 1
•VENCEDOR' ISli—:—==•—
Marca: Marca nSo iníomada
Fabricante: Fsttncanie n3o informado

Deacriçfio: Manutenção preventiva e corretiva para VEÍCULOS PESADOS OAMAQCA: MERCEDES, MODELOS: TODOS Arx): TODOS emiretlTicâ demotorea.
motores, alatema de arrerecimettio, aislema] hidráulicos, sistema de bomba mjetora, sistema de tücos ínjetores. turbinas, embreagem. caixa de mudancaa.
caixa de transmissSo m^lipta. conjunto diferertcisL sistema de direçSo. slsterrva de freio, chassi, susp^áo. cubo ds rede d/anteire e inisaito, instalado de
para brisas, vidros traseiros e laterais, componentes mlIítnrltadoB ou adaptados e sistemas elétrioo^leitdfiieos,, com HORA TÉCNICA, conformaTABELA
TEMPÁRIA de custo hora/homem, devendo ser fornecido o acesso a esta Tabela para esta OM

Estado; cidade; Endereço:

OF Sraslie STSCIAQUADRABCONJliNTO 11,23

Nome de Contato; Telefone: Emell;

Augusto (61) 3465-4734 un[peeas2020@9inalLcom

07,581357/0001-74 MECANICA NOVA WGO LTDA RS 60,t

Marca: Marca nio Informada

Fabricante: Fabricante rdo informado

Desctiçáo: Menulen(&c prevenbva e corretiva para VEÍCULt35 PESADOS OA MARCA: MERCEOES, MODELOS:TOOOS. Ano: TODOS em: reiRica de motores,
motores, sistema de arrefecimento, sistemas nidrâulicQs, sisiemB debomtM injetora. sistema de bicos ínjetores, turbinas, embreagem, caixa dernudanças,
caixa dc transmiscbo múltipla, conjunto difcrencIsLsisicrna tjedireçSo, sistema de freio, chassi, suspensão, cubo de roda dianloroe traseiro, instalação de
para brisas, vidros traseiros i; laterais, componentes mllliarizados ou adaptados eststemaseleirico^letrfinicos.com HORA TECNICM. conforme TABELA
TEMPARiA de custo t»ra/r>omem, devcndoserfcmecidaoaisssoaestaTabcta para esta OM.Validsdedapropp8ta:60(ses$enta}dias. Prazo de
exeout8o'enirega:9a(naventa)dlas. Garantia dos servlços/pegag-A garantia das pegas será dcacsrde com oestípviado pelo fabricanc a 3(tráa) meses.
As pegas ubiizados serdo genuínas, c os pregos previstos na Tabele de Pegas da Fabrcante' ou da orgamenio do 'Sstema audaiex*. Declaramos que
acatamos e concordamos plenamente rum Iodos os termos deste Edita! e seus anexos e de que temos tstal conhecimento de todas as condições neles
contidas. Nos valores propostos estão Indusos todos os fretes, custos operaoianals. encargos previdenciarles, trabalhistas, tributários, comerciais e
quaisquer outros que Inddam direta ou Indiretamente no focnedmenio dos bens. E em cumprimento as Acdrdâo TCU n" 850/21307. publicada r>o DOU de
2S/0S/O7. nSo estio embutidos na pr^iosta de preços os custos letativos ao IRPJ-Imposto de Renda de Pessoa Jurtdlca e i CSLL-Conirlbulç3o Social sobre
o Lucro Liquido.

Cidade:

Bellord Roxo

Endereço:

ft CASTRO ALVESí 335

Telefone:

(21] 2762<]184

&T)ail;

mccanicanovawgd@iyah90.cem.br

06.990.041/0001-84 MECANÍCATEGH COMERCtO DE PECAS E SRVICOS AUTOMOTIVOS LTDA R$65.i

Marca: Marca náo informada

Fabricante: Fabricante r\io Informado
Oescriçlo: Manutenção pxevenbva ecorretivaoaraVElCUJLOS PESADOS OA MARCA'MERCEDESMODaOS;TODOS, Ano: TODOS em: retifica de motores,
motores, sistema de arrefecimento, sistemas hidráulicos, sistema de bomba Injetora, sistema de bioes Ínjetores, turbines, embreagem, caixa demudénçaá,
caixa de transmíssSomúliipla. conjunto difeencial, sistema de direçSo, sistema de freio, diessi, lu^tensáa cubo de roda dianieirQetiaseiiD.inslataçâode
para ttrrsas. vârosirasarcseisierals, cempeivenies militarizsdasou adaptados esistemas^hco-eletrbnlcos., com HORA TÉCNICA conforme TABELA
TEMP^lAdecusio hora/homem, devendo serforrtecidaoacessoa esta Tabela pata esta OM.

Endereço:

AADECONJUNTO 16,39

Telefone:

(BI] 33994660

Emaif;

ribdroedintz^gmaü.cam

Prego (Compras Covemamcntais) 2: Mediana das Propostas Finais

me lAA S'íMm6Sde07deJJhode2a2I

UUMsmlsnoaiaZIAieMZS 14.23.02 (P: 200. t4,S9.1H|
I CaeieiiVErv9a(«arldLNp4MVrorcn540P3<»NUgSI7VtTrYDUC>qlAaBVRHHU8rP1niOVrAK3il%3d
: hllainviv«bar<odetfetoacc»nJtfartllleaacAulMiUdfl»t«i?M*«n-iaLNp4li«,Vofah5(|OPSgMUagl7V1TtYCtJCqML9SVW«cHuanPBBaWAVaaa«5aa



^  fl 1

Úrgao: MINISTÉRIO OA DEFESA
Comandodo Exército Modi

Comando Militar do Nordeste

7«RegiaoMillt3r/7'OivisSodeExéfeito Identii
10'BriQeds de Infantaria Moiorrzeda

72°BatalttBodelnfantsnaMoiorlzada

Objeto: Eventual eorMrauçSo de empresas especializadas em prestaçSo de serviços de
manutençBo preventiva e corretiva de veículos automotores, com fornecimento

de peças, componentes c acessórios novos, gcnulntui, origineis e/ou similares..

DesonçSo: MamjiençtodeVelculosLevesePessdos-Manutençâopreveniivaecorretiva QuA'
VElCULOS l£V£S E imUTARIOS DA MARCA MITSUBISHI, MOOaOS; TODOS, b

Ano: TODOS, em: retifica de motores, motores, sistema rfe arrefecimento,

sistemas hidráulicos, sistema de bomba injetora. sistema de bicos injetores,

Cjrbirtas.embrcsgem. caixa tie mudanças, caixa dc transmissão múltipla,

conjunto diferencial, sistema de direção, sistema de freios, chassi, suspensBo.

cubo de rodas dianteiro/traseiros, instalação de parabrisas. vidros traseiros a

laterais, componentes mllitsrizados ou adaptados e sistemas clétnccreletrdnicos,

ccm HORA tCCNíCA. conforme T/^ELA TIMPÁRIA de custo hora/homem,

devendo ser fornecido oacesso a esta Tabela para esta OM

CalSer 356S - MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS LEVES / PESADOS

CNPJ RazSo Social do Fornecedor

Oe.SM.O-n/OOOl-frl mecanicatech comercio de pecas e serviços automotivos lida

•VENCEDOR»

Data: 07/07/202210:00

Modalidade: Pregfio EléirBnlco

SRP: SIM

Identificação: N<>PregSo:52022/ UASG:160183

LOIe/llem: 7/13

Ata; UnkAia

Fonte: www.eomprasgovcmamontats.gov.

br

Quantidade: 100

Unidade: NORA

Valor da Proposta Final

RS 40,00

Marca: tXarca nio Informada

Fabrlcanic; Fabricante nio infonnada
DesaiçSa: MsnutençSopreventIva eoorreliva VElCULOSLEVESE l/flLrTARIOSOA MARCA MIÍSUBISMI, MODELOS TODOS Ano: TODOSem: retifica de
motores, motores, slsieme de arrefecimenic, sisietrtas hidráulicos, sistema de bomba injetora, slsiemo de bicos Injelores, turbinas, embreagem, caixa de
mudanças, caixa de transmissão múltipla, conjunto diferericial, sistema de dreção. sistema de fréos, ctiassL suspertsío. cuboderodas diantéro/traselras.
instalado de patabrisas.vidros traseiros elaterals. componentes miUlarizadosougdaRiados esisiemaselélrico^letrfinicos, com HORATÉCNICA
conforme TABELATEMPAniA de cuBlo hora/homem, devendo ser fonwcidooacesaoaesta Tabda para este OM

EndereçtE

AADECONdUNTO 1S39

Telefone:

(ei)339&beeo
Email:

rfbeireedinizllgmad.com

21.203.012/0001-53 LINHA RETA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA n$ 90,00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricame nio Informodo

Descrição: ManulençBo preventiva e corretiva VElCULOS LEVES E UDUTARiOS DA MARCA MíTSUBíSKI, MODELOS: TODOS, Ano:TODOS em: re(ir>c3 de
moitees, motorea, sistema de amefccimenio, sistemas hidráulicos, oieteme de bamba Injctoro, sistema de bicos injstsrca, turtsinaa embtcoçcm.eaoio de
mudanças, caixa de transmissão múltipla, conjunto diferendat, sistema de direção, sistema de freios. chassL suspensão, cubo de todas ifianteirQ/traseiros,
Instalação de parsbiissavtdrostrsseiroselsterain.cempotrenles cniBtatuados ou adaptados e sistemas eietnco«letrãnieo8. com HORA TÉCNICA
conformeTABELA TEMPAria de custe horarbomem. devendo ser fornecido o acesso a esta Tabela para esta OM

Cidade;

PetroTina

Endereço:

AVENIDA DA INTEGRAÇÃO. 357

Telefone:

(87) 3661-7984

Preço (Compras fiovcrnamentals} 3: Mediana das Propostas Rnais

me lAit s'damssaí07deJumoae«íi

ÓrsBo: COMANDO DA MARINHA
SERVIÇO DF SELEÇÃO DO PESSOAL DA MARINHA

Objeto: Limpeza do sistema de arrefecimento e serviço de mBodeobra

R$50,00

Data: 01/07/2922 OOdIO

Modalidade: Dispensa de UcKaçSo

SRP; nAD

Oescrição: MANUTENÇÃO DE VElCULOS LEVES/PESADOS-UMPEZA DO SISTEMA DE identtncaçSo: Dispensa de UciUçSoN° 43/2022/
ARREFECIMENTO

CatScr: 3565 - MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS LEVES / PESADOS

UASG: 762500

Lote/ltem: t/l

Alá: N/A

Fonte: www.comprassovemamemais.gov.

br

Quantidade: 1

Unidade: UNIDADE

I RslaierDgimSa nodiaZimiOZS 14:23.02 (IP: 200.1439.139)
! CadipolMkllObxIdLNpIlAViittASaQPSaUUgSTVITrYtXuDaMLeBVRiqHUbiPInMVASIâdIUd



CNPJ Raâo Social do Fornecedor

05.739.662/0001-00 BOX AR 27 COMERCIO E SERVIÇOS DE PECAS.PARA VEÍCULOS LtDA

•VENCEDOR* Prr

IDA

Valer da Propom Final

Marca: Marca rie informada

Fabricante: FabncantenSoInformsdo

Descricâo: LIMPEZA 00 SISTEMA OEARREFECIMENTO

Estado: Cidade: Endereço;
RJ RiodeJaneiro R FRANCISCO EUGENiO, 00090

f'llPHEltV<S/MA „

Proc. I^Ç1oCO3J202 o
f-LS.

R$S0,00

Telefone:

(2112223-1193

Etnalh

flscal@trladempresariBLcom

Item 3: Serviços de Refrigeração

Preço Estimado: RS 29."..S0 (un) Percentual- - Preço Estimado Cniciiindo: RS29-!.5f! Média dos Preços Obtidos: RS 29-t,50

Quantidade

700 Horas

Descrição

Serviços de Refrigera^

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Iniciais

Inc 'An. 5'íaiN65dearaíJuffadell}21

Órgio: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEICAO DO CASTELO

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual Açuisição de Serviços de mão de obra
para manutenção preventiva e corretiva dos veículos da frota do Município de

Conceição do Castelo, ES.Obs: HavendoçualQuer discordância entre a descrição

e a unidade de medida do CATMAT e a do Edital, prevalecerá a descrição e a

unidade de medida constante no Edital (Anexo I)..

Descrição: Serviço de revisão automotiva - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DO SISTEMA DE AR

REFRIGERADO 00 VEICULO, INCLUINDO LIMPEZA £ HI6IENI2AÇÃ0 PARA

MAQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, ÔNIBUS EVEfCULOS DE PEQUENO PORTE.

GASTOS COM DESLOCAMENTO E ALIMENTAÇAO SERÃO PORCONTA DA

EMPRESA. AMPLA CONCOHRÊNCIA.OBS.. UNIDADE DE FORNECIMENTO É

HORA/HOMEM.

CatSer 2S216-SERV1COREVISAOAUTOMOTVA

R8171.B0

Data: OS/08/2O22OM0

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação; N°Pregão:172022/UASG:985633

Lote/Item: /5

Ata: I init Ara

Adjudicação; 30/08/202210:11

Homologação: 15/09/2022 03:03

Fonte; www,oompra9gavemamanlals.gov

.br

Quantidade; 412

Uitidatle; Unidade

Razão Social do Fornecedor

12.679.773/0001-25 LT. SANTOS

Valor da Proposta inicial

R$160.00

Marca: Marca não Informada

Fabricante; Fabricante não In5>rmado

Descrição; PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DO SISTEMA OE AR REFRIGERADO DO VElCULO. INCLUINDO UMPEZA E HIGIENIZAÇÃO PARA MAQUINAS PESADAS.
CAMINHÕES ÔNIBUS E VEÍCULOS DE PEQUENO PORTE GASTOS COM DESLDCAMENTOEALIMEKTAÇÃO SERÃO POR CONTADABrtPRESA. AMPLA
CONCORRÊNCIA^ OBS: UNIDADE OEFORNECIMENTOÊHQRA/HOMEM,

Cidade;

Conceição do Castrio
Endereço:

AVJOSEQRILO.10S3

Telefone;

(28) 3547-1819
Emall:

ccntabilidadefs^g.com.br

10.704.988/0001-23

•VENCEDOR*

FLAVIO SANTOLIN DE SORTOLO RS 171,60

Marca: Mama não informada

Fabricante: Fabricante rtão Informado

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 00 SISTEMAOE AR REFRIGERADO DO VElCULO, INCLUINCO LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO PARA MAQUINAS PESADAS,
CAMINHÕES. ÔNiaUSE VEÍCULOS DE PEQUENO PORTE GASTCSCOM CEaOCAMENTO EAIKVENTAÇAQ SERÃO POR CONTADA EMPRESA. AMPLA
CONCORRÊNCIA OBS: UNIDADE DE FORNECIMENTO E HORA/HOMEM.

Cidade:

Venda Nova do Imiscame

Endereço;

AV24DEJUNH0.1377
TelefoíiE

(28) 3542-6823

Email:

donlae@e30oda.oom!br

RstaUno çaraM no dia 21106/2023 14:23.02 (IP: 200.14.59.139)
Caaigo Valüaçao; UIAIp4M«VaFanSi)QPSfZkNJe5nviT>VOUDçMLgBVRHHlW:PtnieWAK3dtUd
hitcrJN>w.baniiodESHi)aa.ciirn.brrCa1lll<adahjteilladade7l(ikon>lclLNp4MtVefonSqOPS'ZkNJ8SiTVrTryOUDqML(iSVRaqHUSnPlinEWAft2S3d'K2S3d



CtifPJ nazSo Sodat do Fotnecedof

2B4U.3S7/000V73 SGR AUTOCENTER LTOA

Prnc,

FlS.

RI.1Í5.

valor da Proposta iniotal

HS171Í0

Marca: Marca nSoInfarmoda | ' "
Fabricante: Fabricante nSo lnforiT>edo

Descri^do: PRESTAÇÃO CE SERVIÇO 00 SSTEMA OE AR REFRIGERADO 00 VElCUlO. INCURNDO UMPEZA E HIGIENIZAÇÃO PARA MÀQUirUS PESADAS,
CAMINHCES.ÇNISltSE VEÍCULOS DE PEQUENO PORTE. GASTOS COM OESLCCAMENTOEAUMENTAÇÃOSERAO POR CONTADA EMPRESA. AMPIA
CONCORRÊNCIA. OBStUNIDACE DE FORNECIMENTO É HORA/HOMEM.

Estado: Cidade:

ES Venda Nova do Imigrante

Endereço:

AVENIDA NONA VITORIA. SN

Telefotw:

(2S)98eS4A35
Email:

ag(peatodemolaa@giRaiLcam

n.72O.624/00OT-O8 M.A.PAULUCIO RS171.B0

Marca' Marca nfio informada

Fabricante: Fabricante ndo Iníormado

Descrição: PRESTAÇÃO OE SERVIÇO 00 SISTEMA DE AR REFRIGERADO DO VEÍCULO. INCLUINDO UMPEZA E HIGtENlZAÇÃO PARA MÃQUINAS PESADAS.
CAMINHÕES. ONiaUS E VEÍCULOS OE PEQUENO PORTE. GASTOS COM DESLOCAMENTO E ALIMENTAÇÃO SERÃO PORCONTA OA EMPRESA. AMPLA
CONCORRÊNCIA OBS.: UNIDADE DE FORNECIMENTO E HORA/HOMEM.

Estado: Cidade: Endereço:

ES lana AVGENESIO DA SILVEIRA 977

Telefone:

(28) 9938-7719/ Ça) 9924-2003

Emall:

lel(Sar>ecenterú>esd^)tiotmaiLa)m

07.687300/0001-71 «JTO ELETHICA 00 GA-GAGUINHO LTOA HST7150

Marca: Merca Rio informada

Fabricante: Fabricante níolnfortriado

Descrição: PRESTAÇÃO OESERVIÇO 00 SSTEMADE AR REFRIGERADO 00 VEÍCULO. INCLUINDO ÜMPEZAE HISIDilZAÇÃO PARA MÃOUINAS PESADAS,
CAMINHÕES ÕNIBUSE VEÍCULOS OE PEQUENO PORTE. GASTOS COM DESLOCAMENTO £ ALIMENTAÇÃO SERÃO POR CONTA OA EMPRESA AMPLA
CONCORRÊNCIA OSS.: UNIDADE DE EORNECIMENTO Ê HORA/HOMEM.

Endereço:

R JACARANDA S/N

Telefone:

3642-6111

Preço (Compras Governamentais) 2: Médio daa Propostas Tníciois
melvtPtltlNeSdeOTdTJulhotíeiazi

ÚrgSo: PREFEITURA MUNICIPAL OE CONCEtCAO DO CASTELO

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de Serviços tie mio de obra

para manutertção preventiva e corretiva dos veículos da frota do Município de

Conceição do Castelo, ES. Obs: Havendo qualquer dlscordãricia errtre a descriçflo

e a unidade de medida do CATMAT e s ifo Edital, prevalecera a desciiçSQ e a

unidade de medida constante no Edital (Anexo I)..

Descrição; Serviço de revisão aulomoliva - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 00 SISTEMA DE AR

REFRIGERAK) 00 VEÍCULO. INCLUINDO LIMPEZA E HÍGIENIZAÇÃO PARA

MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, ÔNIBUS E VEÍCULOS DE PEQUENO POHTE-

GASTOS COM DESLOCAMEiTTO E ALIMENTAÇÃO SER&3 POR CONTA OA

EMPRESA COTA RESERVADA PARA ME/EPPOBS.: UNIDADE OE

FORNECIMENTO É HORA/HOMEM.

Catser 25216-SEBVICOREVlSAOAUTOMGTIVA

Data: 06/08/202209:00

Modalidade: Pregão EletrOníco

Identiricação: N°Pregao;172022/UASG:98S633

Lote/item: /IS

Aiijudicação:

Homologação:

>: 20/04/2023 09:26

>: 20/04/2023 0930

:: www.comorasgovefnaJTient8is.90v

.br

Quantidade:

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Iniciai

1Z679.T73rtl001-2S LT.SANTOS flS169.i

Marce: Merca não Informada

Fabricanie; Fabricante não Informado

Desctição; PRESTAÇÃO OESERVIÇO 00 SISTEMA OE AR REFRIGERADO 00 VEÍCULO. INCLUINDO UMPEZAE HÍGIENIZAÇÃO PARA MÁQUINAS PESADA&
CAMINHÕES, ÔNIBUS e VEÍCULOS OE PEQUENO PORTE GASTOS COM DEaOCAMEtíTO E ALIMENTAÇÃO SERÃO POR CONTA DA EMPRESA COTA
RESEHVADAPAHAME/EPPOBSjüNíDADEDE FORNECIMENTO ê MORA/HOMEM.

Cidade:

Conceiçãodo Castelo

Endereço:
AVdOSEGHILO. 10B3

Telefone:

C2B) 3647-1819

Emell;

i»ntabllidade.fs®lg comÁir

Rttal«noetr«onoM21'06r2ll2314:2a:Q;<IP 2W.14aa.139J
COdíga VenSacSa l(ILNp«MWaMiSaOPStZkNJg»7VtTn^LlDqM«BVRiqHUBnPlinSWA%3d%3d
MieifoMwMrKMeoncae.ixni.tirrCenaGaOQOutanIXietiMnoteniiWLNarMValcASaOPSIZIMjsSm/ITIYDLIDeiAaBVRHHUgnPlineWATUSadIttSad



1 pfotí. — 1CNPJ nazSo Social do Fornecedor Ip-lS ~ Vatorda Proposta Inicial
n.rzo.Èaa/oooi-os m,a.paulucio ! R8iti.so
Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante r>ão informado

Descrição; PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DO aSTEMAOE AR REFRIGERADO DO VEfCULO; INCLUINDO LIMPEZA E HlGIENIZAÇiO PARA MÁQUINAS PESAOAS.
CAMINHÕES, ÔNIBUSE veículos OEPEQUENO PORTE GASTOS COM DESLOCAMENTO EALIMENTAÇÍOSERÁO POR CONTA DA EMPRESA. COTA
RESERVMJAPARAME/EPPOaS.: UNIDADE DE FORN^IMENTO EHORA/HOMEM.

Endereço:

AV GENESIO DA SILVEIRA, 977

Telefone;

(28>893B-r7T9/ (28) 9924-2003
Emall:

leldianecenterdlesel^holmall.corn

10.704568/0001-23 FIAVIOSANTOUNDEBOHTOLO RSlTI.

••VENCEDOR*

Marca: Marca nSo Infcrinada

Fabricante: PabdoantenSo Informado
Descrição: PRESTAÇÁO DE SERVIÇO DO SISTEMA QE AR REFRIGERADO DO VElCLTLO. INCLUINDO LIMPEZA EHI6IS4IZAÇÁO PARA MÁQUINAS PESADAS.
CAMINH0ES,ÚNIBUSEVErcUlOSO£PEQUENO PORTE GASTOS COM DESÁICAMENTO E AUMENTAÇÁO SERAO PORCOHTA DA EMPRESA. COTA
RESERVADA PARA ME/EPP OBS;: UNIDADE DE FORNECIMENTO E HORA/HOMEM.

Cidade:

Vsnde Nova do Imigrante

Endereço:

AV 24 DEJUNHO, 1377

Talefone;

(26) 35424S23
Emall:

doniasipescoda.ci3m.br

28.444.387/0001-13 SGR AUTO CENTER LTDA RS 171.50

Marca; Marca néo informada

Fabricante: Fabricante rtSo inforrrtadç

Dcscnçâo; PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DO SISTEMA DE AR REFRIGERADO DO VEÍCULO, INCLUINDO LIMPEZA EHIQIENIZAÇÁIO PARA MAQUINAS PESADAS.
CAMINHÕES, ÔNIBUSE VEÍCULOS DE PEQUENO PORTE. GASTOS COM DESLOCAMENTO EALIMENTAÇSO SERÃO POR CONTADA EMPRESA. COTA
RESERVADA PARA ME/EPP OBS.; UNIDADE DE FORNECIMENTO EHORA/HOMEM.

Estado: Cidade:

ES Venda Nova do Imigrante
Endereça:

AVENIDA NONAVrrORU.SH

Teletcne;

(28)96884435
Efnail:
sgrpQstodemol9e@igmail.com

07.687,800/0001-71 AUTO ELETRICA DO GA-6AGU1NH0 LTDA RS 171^

Marca: Marca nSo Informada

Fabricante: Fabricante rtio Informado

DescflçSo: PRESTAÇÃO DESERV1Ç0 00 SISTEMA OEAR RamiGERADO DO VEÍCULO, INCLUINDO LIMPEZAEHIGIENIZAÇÃO PARA MÁQUINAS PESADAS.
CAMINHÕES, ÔNIBUS E VEÍCULOS DE PEQUENO PORTE GASTOS COM DESLOCAMENTO E ALIMENTAÇÃO SERÃO POR CONTADA EMPRESA. COTA
RESERVADA PARA ME/EPP OeS.: UNIDADE DE FORNECIMENTO ÉHORA/KOMEM.

Endereço:
R JACARANDAS/N

Telefone;

(28)3542-5111

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

jHc /Art S^ialNesdeOTaeMlKieZOil

ãrgSo: MINISTÉRIO DAOEFESA

Comando do Exército

Comando Militar do Leste

1* RegiSo Militar

BATALHÃO CEbOBAL DE MANUTENÇÃO ESUPRIMENTO

Objeto: Registro de Preços para serviços de manutençio de viaturas sdministrativss e

operacionais com aplicação de peças e componentes originals/genurnas. em

proveito do Satalbão Central de Manutenção eSuprimento e organizações

militares apoiadas de acordo com as diretrius do Grupo de Coordenação e

Acompanhamento de Licitações e Contratos (GCALC) da Guarnição da t^a

MIlitaf/RJ.

Descrição: Manutenção de Sistemas de Refrigeração (Manutenção IndustriaÇ -Serviço
de manutenção no sistema de arrefecimento do veículo; VTNE PICK-UP

MONTANA M,P,F.I 2 PSG 4X2 CHEVflOLET - 2004

CalSer 2801 - MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO

Data: 30/05/2022 OaOO

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

IdentIficaçSo: N°Prcgão:62021/iJASG:180329

Lote/Rem: /455

Ata: I Ink Ara

Adludicação: 11/10/202215:36

Homologação: 17/10/2022 1624

Fonte: wvvw.comprssgovernameniais.gov

,br

Quantidade: 4

Unidade: SV

RalaUno evmdonoeia ZiroeiiSOZ} 14:23:02 {IP: 200.149.139)
I C6dl9sValHB;9aldLN(>4MWc<al|9qQPS<ZllNJeSi7VITiYDUDl]MLgBVRsqHU8rPtn<SWA%3cltV3d
I n>lEV/mw.t>ana34«proc<».a>n<.biIC(irWicedo4uU3ntici4aIa7lsksn-lilLN»«MVVo'eh5qOPSfZkMjeSI7V)TiYOLlDi|MLgBVRsqHU8nPimeWA«2SUSl2SM



CNPJ Rbzío Sotíal (to Fornecedor

11.088.498/0001-77 REOBOTCOMERCIO ESERVICOS BREU

•VENCEDOR*

l^06oCw2y2 3
Valor da Proposta Final

n'ih.

Mores: Marca nlo informado

Fsbrlcanie; Fabricante nSo inlormado

Deaaicfio: (TEM: 4SS-Serviço de msnulen^onoolotefns de orrereelmento do veiculo: VTNE PICK-UP MONTANAM.P.F.I2PSG4X2CHEVROLET-20IM.
com aplicação desmer.laoem, mcnlssem. inapecionar taitaa as peças, apiicaçSo de aditivo, substituição do sensor detanperaluis, substitidção da vdhula
termostStica.substduição do togo de mangueiras, sutxdluiçãodo bomba ifague.-MARCAS DAS PEÇAS COTADAS RAONAO, M.T^ROCHESTEREURSA-
PrsU de Validada da Proposta: 90 dias a contar da dato da apresentacSo - Praio de Entrega dos S»v|çoat 1S dias oomdos a contar do recebimento do
empoiho. - A garorttio seta de 90 (noventa) dias para scrviçss duráveis.

Cidode: Endereço:

Nova Iguaçu AVCARLOSMARQUESROUO.nSO
Nome de Contate: Telerane: Email:

Ellsabcte (21)27SMe09 luclo'ubl@ihoimall.com

13.004.212/0001-99 FAClUTA SERVIÇOS E COMERCIO DE PRODUTOS INDUSTRIAIS E AUTOMOTIVOS RS

LTDA

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabrlcame não Informado

Descrição: Serviçodemanutençãpno sústema de anefecrmetio do veiculo vtn£PICK-upmontak>AM.p.F.I2PSG4XZCHEVR01£T -2004, com

aplicação: desmonlagem. montagem, inspecionar ledss as pecas, aplicação de aditivo, subsutulçío do sensor de temperatura, subslítulçãodavatvula
lermosiátlcaaubsilikBÇão dojogo de mangueiras. subeiiiuIçBo da bomba d'agu3.

Estado: Cidade:

RJ Nova Iguaçu

Endereço;

R OUVEIROS RODRIGUESALVES. 69S

Telefone:

(2!)377CFe472

Email:

facillte4efviços€)hotmBilx«m,

13.378.981 /0001-E7 SCOTT SERVIÇOS, COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO EIREU

Marca: Msrca não informada

Fabricante: Fabricante não Informado

Dasctiçlo: Serviço de manutençãono slslema deturefectmmo doveixila'VTNEPICK-UPM0NTANAM.P.FJZPSQ4X2CHEVR0LET-2D{M

Cidade:

Mesquita

Enrfereço:

AVUNIA0.91S

Nonte de CortUto:

ERICK30N/MILENA

Telefone'

(21)2757-3268
Email:

aconcontatoi]@gman.cam

07.882.357/0001-74 MECANiCANOVAWGOLTDA RS478J

Marca: Marca não Informada

Fabricante: Fabricante não Informado

Descrição: Serviço de manutert^o no sistema dearrefedm^lo dov^ulorVTNE PICK-UPMOr/TANAM.P.F.I2PSG4X2CNEVROLET-2CIM.VAUDAOEDA
PROPOSTA 90 DIAS. PRAZO DE ENTREGA 10 DIAS. GARANTIA DE 6 MESES. JHAU. LUK. DOSCH, MAGNET MAREU, INO, FKF.TECH FiLLAVX.

Cidade:

Belford Roío

Endereço-

B CASTRO ALVES. 335

Telefone:

(21)2752-0154

Email:

mecsnicanoiQwgd^yebno.com.br

13.754.000/0001-29 G4 SERVIÇO ECOMERCIO DEPRODUTOSINDUSTRIAIS. AUTOMOTIVOS E RSASO,

AGRÍCOLAS LTDA

Maroa: Marca não Informada

Fabricante: Fabncentenãolnformado

Descrição: fTEM-455 Serviço de manutenção no slslema de arrefecimemo do vdeulo;VTNEPIC-K-UPMONTANAM.P.F.12 PS6 4X2 CHEVRaL£T-2004,
cem ai^icsção desmoniagem.rnomagem. Inspecionar todas as peças. aplieaçãodeadItivo.aubsttiuiçfiodosensordeiemperalurB.sübsiiluiçãodaválvule
termosiática. BubstIiisçSo do togodemangueiras.gubaiituí^s da bombaa'agua. Oprazo de validade (to proposta não seá ínfertor a 90 (noventa) dias-O
prazo de garantia das peças serí o fornecido pelo fabricante devenOct ser no mínimo de 90 (noventa) dias a eontsr do recebimento da viatura peto BCMS -O
prazo de garanda dos servlçoo será de90(novenls) dias pata serviços duráveis de acordo com o COdigo de Defesa do Consumidor.-O prazo de execução
dos serviços: A empresa terá 1 B(quift2e) dias conidos para entregar o serviços • D pagamento será tealizado no prazo máximo de até 30 dias • D prazo de
vigüncia da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses oontadosda sua assinatura,-Declaramos que nos preços cotados estSo inclurdaslodasas
despesas que, 01reta ou inditeismenia fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos,
seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incioir sobre gastos da emprese, sem ouaisguer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e
deduzldosos desçamos evcniualmsiie concedidos.-Nos valces acima propostos estão inclusos todas ss despesei ordinárfas diretas e indiretos
decorrentes da execução do objeto, rnciiistvc tributos e/ou impostos, encargos sociais. IrabalIustaB, prevvclenciárioa, fiscais e comerciais Incidentes, tssa de
administração, frete, seguros O Imposto de Renda de Pessoa Jurídica -IRPJ - eBConlrlbuiçáoSodpl sobre o Lucro Uguldo-CSlL que não podem asr
repassados è Admlnlstreçãa náo serão IncluldQS na proposta apresentada eeuuos necessários aocumprimenio imegral do objeto da oontrataçãs. •
Declaramos que aceitamos e ccncoidamos plenameme com todos os termos deste Edital e seus antuios e de que temos total conhecimento rle todas es
condiçães neles contidas -Todas es especificaçãcs de objeto comidas na proposta vinculam a Contratada

EaiBdo: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Tdefone: Email:

RJ Ncrvalguaçu AVHENniQi;EDUQU£E5mADAMAVER.1751 MiK/^A (21)3181-0637 943ervjcoaecarnerclo@hotrnalUibm

! Retsun9p«íiúoi>oaia2liQMS23i«23.02 {IP. 20014 £9.(39)
CMqo VWIdaç*x IdLNpeUWtecnSqaPSIZUCçSPVITrVOUOsiaaBVteqHUéiPMWAtueMd
Mpi/Nniiw.IuinaiilspreeM.can.lutCBlZIeaacAuanlIeíaeeelleicsiiPlANpetAVcW^QOPSIZIiNJoSPVlTrVDLlSqM.gSIAsqHUSnPniSiVAtUãSdSíãSU



CNPJ Razão Sodal tfo fomecelor '

08,361070/0001-00 ALIANÇA CARVALHO COMERCIOE SEFWCOS DEPRODUTOSINDOSTRiAlsV
AUTOMOTIVOS LTDA

Valor da Proposta Fins!

R$59100

Mares: Msrca nBo inlormaiia

Fsbricanie; Fabrícanie rdio Informada

DMerl;5o:SeM;odemBr)UtKtç§Qnoaisi«ma de arrefedcneme do veiculo: VTNE PICK-UP MONTAKA M.P-F.ilPSGAXÜ CHEVROLET-2004. com
aptisocSo: desrnonurgcm, morriasem, lirspeciorrsr todas os peças. epUeação de aditivo, sutudluiçOe de seirsor dc temperatura. substituiçSoda vitivuta
lermosiAilca.substituIçBadojDriade monsueires, subsiiluiçSoda bomba daçua. Prsw de validade da pioposla: 9l}(nDvent3]dias.a cornar da data de sua
apreBema^o-Prazo deentiesa:IS((!Liinu)diBS corridos-Prazodesarantia: 90 (rrovsnla) dias. Marcas; Radnaq,DN1,VeI>ee,SampeleUr&a. Decloramos
queoceltBrraseconcordarrros plenamente com todos os lermos deste Edital e seus anexos egue temos total oonheclmento de todas as condIçOes rrele
ceplldas. DECLARAMOS que no preço toisl proposto, eslSo Inclusos todos os custos e despesas inerentes a execuçio do abjeto tais cama. teus. fretes,
embalagens custas diretos e indiretos, triBulos i-ncídesitfis. taxa de edminístratdo. serviços, encargos sociais e irabalHisias. seguros pessoais e de
iranspoTte lucro,assim como todas as despesas que passam mnuirdirea ou indiretamente no pieçodofomeeimentq-ou quaisquer outros custos
necessdrioa ao cumpnmenlo íniegral do objeltr deste Edital e de seus Ane*os,

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato; Telefone: Emall:
RJ Novalguaçu R LATERAL. 1920 Flovia (2T)2H4<2612 ollanos.flnanc<lro(3)y4heaeomjir

06.OSO.078/0001-05 RIDAUT02003 AUTO PECAS EIRQJ R$898.42

Marca: Msroe trio Informada

Fabricante: Fabricante nSeinformodo

DesoriçSo: Serviço do meniílenção no alalema dcarreledmenlo do veiculo: VTKE PICK-UP MONTANA M.Pf.l2PSG4X2CKEVR0l£T-2004.eom
oplicacao: desmontagem. montagem, inspedonar todas as paças. splicação de aditivo. substiluiçSú do sensor de temperatura, substituiçie da vttvtila
termost5t>ea,suisstilu>çiado|ogodeinan9ueiias.sid>stltulçtod3 bomba dsgua. ADITIVO MARCA POWERBRIL-SENSOR TEMPERATURA MARCA: 3RH0 •
VALWU TERMOSTATICA MARCAVETORE-JG DE MANGUEIRAS MARCA: JAMAICA-BOMBA DAGUA MARCA INDISAHos valores propostos eslsSo
inclusos Iodos os custos opetacianals. encargos ptevidencidrlos. irabahistBS. tributários, comectals e quaisquer ouires que Incldsm dirsts ou
Indirotomeme rwfornecimento dos bens. O prazo de validade da proposta 90 (novenis) dias, a contar da data de sua apresentado. PRAZO DE QARANT1A
%RA0E12MESES.

Estado: Cidade: Endereça:

MG JtdzdeFors AV PRESIDENTE JUSCEUNOKUBTTSCHECK. 2800

Telefone: Emall:

C32} 2216-5444 sdministrstivo@ridautaeami>r

13,618.168/0001-07 FENIX RIO COMERCIO E SERVIÇOS DE PRODUTOS INDUSTRIAIS E AUTOMOTIVOS

LTDA

Marca: Marca néo informada

Fabricame; Fabricante nlto informada

Deseriçle; Serviço de manutenção no sistema de arreredmonio do veiculo: VTNE PICK-UP MONTANA M,P.F.I2PSG4X2CHEVROt£T-2004

RS 898,43

Estado: Cidade:

RJ Riode Janeiro

Endereço;
RANKAMBAI,00093

Nome de Contato;
Crittiano Racoare de Ofiveira

Telefone;

(21)3137-8594

Emall;

fentxro^ltotmalLcom

37.512.S17/0001-70 MS COMERCIO E SERVIÇOS OE PRODUItlS INDUSTRIAIS E AUTOMOTIVOS LTDA R3 900,00

Marca: Marca niolnformada

Fabricante; Fabricante não Informado

Descrição: Serviço de manutenção no sistema ile arrefecimento do veiculo: VTNF PICK-UP MONTANA M.P.F.I2PSG4X2 CHEVROLET-2004, com
aplicação, desmontagem, montagem, inspecionar todas ss peças, siVicação de aditivo. subsEiuição do sensor de temperatura, siiistitulção da vãfvtda
lermostitica. substituiçãodo jogo de mangueiras, subsiítuiçèo ds bomba ifagtia. O prazo de vaüdade da proposta. 99 (noventa) dias. a contar da data de
sua apresentaçáa

Esisdo; Cidade: Endereço: NomedeConiato;
RJ Mesquita AVCO.ELHOOAROCHA.2229 Mareio

Telefone: Emall:

(21) 2696-7877 m9j.eotacsD@yaiKo.eom

09334.520/0001-05 CENTRO AUTOMOTIVO GIBIANÍTAS LTDA R$&SOO.OO

Marca. Marca não Inlortneda

Fabricante: FabncantenSo informado

□esctlçãe; Serviço de manuiettção na sistema de arrefecimento do velaulo: VTNE PICK-UP MOMANAM.P.F.I2PSG4X2CHEVROLEr-20D4

Eaiade: Cidade: Endereço: NomedeConiato: Telefone: Emall:
RJ BelFoidRoxa HCASTR0ALVES(AN11GAFREITASBRAGA}.SN TUANI (?t)2762-rá5 marccknecnocerfgmsí.eom

iierri 4: Elétrica Geral

Preço Estimado: RS 234.45 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 234.45 Média dos Preços Obtidos; R$234,4S

Descrição

Elétrica Geral

Observação

1 RiUUnas«ilonoquZtiWZ3ZS1Ai2a:aZ(IPi2ca.l<jS.139)
I C4aipoV«U<ç*ildU4>UMcAinS40PStZUÍUsbmii|T>YI3LlOqM^VRagfa«>P«i<eWA%14«3a
I IKBiirwvw.SiCKOdamcoi.cam.iMCoitilleiqaiqiMiaiUiMTlskiniUJ^WrrorgtiSqOPSSÓáupSirVITrrDLnqMtaBVRaqHMr^imSWABUSSeSUSSa



Pr.DKBl.

PreçoíCompraa Governamentais) 1: Mediano dos Pfoposias Finais
kie.iM.B^áUNSSdtOTdeMhadeXll

Úrgao: MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando do Exército

Comando Militar do Leste

fOivisSo de Exército

COMANDO DE ARTllHARIA DIVISIONARIA DA DE

Se^Batslhão de Infartlaría

Objeto: Conlratecão de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção

preventiva e corretiva de veículos, e aquisição de peças, componetiies e

acessdrios itsvos. genuéios/orisinais ou com as mesmas especificação
técnicas e cpracterlstieas de qualidade da peça de produção orígnat (ABNT NBA

1E295). para a frota do 38° Batalhão de Infaniona..

Descrição: Manutenção de Veículos Leves e Pesados - Contratação de empresa
Gspccializade com base no critério de julgamento da merior preço para a

prestação serviço de manutenção preventiva e ccrreltva pata os veículos da

marca FIAT Unha LEVE modelo: TODOS, anos: TODOS, em Vila Velho • ES.

compreendendo: Serviço de rrvecànica e elétrica em geral assistência de socorro

mecânico (guinei»). Serviço de geometria e balanceamento, reparação de rodas

de ferro e liga leve. (mSo^e-obre/hora RS). Garantia de 3 meses.

CatSer: 3665 • MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS LEVES / PESADOS

CNPJ Razão Social do Fornecedor

35.968.650/000i-00 0. BRÁS AUTO PECAS E ACESSÓRIOS COMERCIO EINDUSTRIALTDA

•VENCEDOR»

Data: 02/03/202310:00

Modalidade: Pregão Eletrãnico

SRP: SIM

identificação: N°Pregacn212022/UASG:160093

lote/Item: 12/37

Ala; UnItAls

Fonte: wwvr,comBfasgovemamentais.gov.

br

QuanÜdade: 30

Unidade: HORA

Valor da Proposta Finai

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: (3565) Contratação de empresa especiallada com base no critério deJulgamento de menorpreço para o prestação serviço de mpnuiençSo
prevmtiva e corretiva para os veículos da merca FIAT Unha LEVE, moddo: TODOS, anai;TOtX}S. em Vila Veina • ES, eompreendendg Serviço de mecãnisB e
elétrica em geral, assistência de socorro mecânico (guincbo). Serviço de geometria e baIsnceamBilo, reparação de todas dé ferro e liga leve. (mão-de-
obra/hora RS). Garantia de 3 meses.

Estado: Cfdede Endereço:

ES VdaVeUia AVANAMEROnOSTEFANON,23

Telefone:

(27) 33265166/ (27)33264166

Email:

Arssautopeea^gmaU.oom

24,377.448/0001-37 UNITY COMERCIO E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTCA RS 162,5

Mares: Marca não InFormeoa

Fabricante: Fabricante não Informado

Descrição: (3S65) Contratação de empresa espedelizada cem base no critério de julgamento de menor preço para a prestação eerviçode manuten^o
ptoventiva e corretiva oara os veiculas da marca FIATünhaLEVE.modelo:TOOOS.anas:TO[}OS, em Vila Velha-ES, compreendendo: Serviço de mecânica e
etauice em geral essislénsía de socorro mecânico (guincho). Serviço de geometria e balanceamento reparação de rodas de feno e Uga leve. (mãode-
obra/hore RS). Garentia fie3 meses.

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Cometo: Teiefoite: EmeiL
DF Srasilie STSCIAQUAORABCONJUMT011 tOTE23 Oiego Augusto Vaz Barbosa (61)3264-7979 unily@unltyoomerd8.eom.br

40.776,127/0001-11 DROSDSKY PART5 LTBA RSieZx

Marca: Marca não informsde

Fabricante: Fabricante nãalnformsdo
Descrição: Corrttatacão de empresa especislliada com bese nooitério de jülgameua demenorpreço para a prestação serviço de manutenção preventiva
e corretiva para os velcuiof da marca FIAT Linha LEVE, modela TODOS, anos:TODOS, em Vil» Velha - ES.compreenaenda; Serviço de mecânica e elétrica
em gerai, assistência de socorro mecânico (guincho). Serviço de geometria e balanceamento, reparação de rodas do ferro e liga leve. (miiKle-obra/hara RS),
Garantia de 3 meses.

Endereço:

Preço (Compras Governamentais] 2: Mediana das Propostas Finais
*10 lArr. S'AINe6ile07deJi^demi

lteUlCnae«rBeono4B2IAaf1CS3 ll.2SC2|I>: ZCaUSS 13S)
ceego vouscSa HiNp4Mvv«*isqoi>stzuüosmmvvajDqULaBVRxiHuenPiiiBWA«3aMi]
rxts//wm.WKMix>fOce«.Qoni.linCcf1hlca(loAuIonUcUacie?UiluKi*iaLNs4AMsfcfiScaPS>ZkKJo6l7\4TrVDUOqMLoBVS{HHUBnPlmSWA%2S3eii263a
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ôrgio: MINISTÉRIO DA OEFSSA 1
Comanife do Exército L-^'—
Comando MIliur Co Leste

fOivisãodeExército

COMANDOD£ARTILHAAIAOIVISIONAR1ADA1'OE '
36°BaialhSodc Infantaria

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção

preventiva e corretiva de vcicuba. e aquisição de peças, componentes e

aceesCríos novos, genuínos/originais ou com as mesmas especiricações

técnicas ecsisotcrfsticas dcquEiildadeda peça de produção originai (ABNT NBR

1 S296j, para a frota tio 38° Bataittão de infantaria..

Descrição; Manutenção de Vcieulos Leves e Pesados - Contratação de empresa

especializada com base no crlTerío dejulgantentodemenor preço para a

prestação serviço de manutençSoprevenUvaccxjrrctivB para os veículos da

marca TOYOTA Unha LEVE. modelo: TODOS, anos: TODOS.em Vila Velha -ES,

compreendendo Serviço de mecânica e elétrica em geral, com assistência de

socorro mecânico (gumcho). Serviço de geometna e baianeeamenie. reparação

de rodas de ferro e liga leve. (mãiHle^ra/hora RS). Garanda de 3 meses.

CatSer; 356B-MANUTENCAODEVEICULOSL£VES;PÊSADOS

CNPJ flszãoSociatdoFomecedor

3S.96S.65Q/0001-00 D. 8HAS AUTO I^CAS EACESSORIOS COMERCIOEINDUSTRIALTDA

n- —Oalai 02/03/20231000

Modalidade: Pregão Eleirãnlco

SRP; SIM

Identirrcação; N°Pregão:212022 / UASG;1600S3

Lote/Item: 11/35

Ato: iJnk.Aia

Fonte: vvww.eomprasgovcmamentais.gov.

br

Quantidade; 60

Unidade: HORA

Valor da Proposta Final

Marca: Marca não Inlormada

Fabricante: Fabricante nto informado

DesCTiçSo:{3S65)ConitsiaçSode empresa espetíaDada cm base no critério deJulgamento de menor preço psraanreataçãesevlce dernanuient^
preventiva ecorreliva para os veículos da marca TOYOTA Linha LEVE. modela: TOM& anos: TODOS, em Vita Velha -E& eompreendendo: Serviço da
mecânica e elétrica em geral cem assistência de socorro mecânico ̂ nçho).Serviço de geometrie e belaneeemento. reparação de rodas de ferroe Cgs
leve. (mão^Kriifa/hora RS). Garantia de 3 meses.

Cidade: Endereço:

VlIaVelhe AV/VIAMEROnOSTEFANON.23

Telefone:

(27)33264166/ (27) 33264166
Effloll:

dbrasauiopecss@gmall.com

40-776.127/0001-11

•ti^NCEDOR»

DHOSOSKY PARTS LTDA RS .27956

Marca: Mures nGoinformBds

Fabricante; Fabricante não informado

Deaorição: Contratação de cmpresa especializada com base no cr>téru> dejulgamento demei^orpteçopars npteslaçUD uervlço de manutenção preventiva
ccoftclivB para 03 vcieulos do marca TOYOTA Linha LEVE. modela: TODOS, anos-TODOS, cm Vila Velha-ES, compreendendo Serviço demecftnicae
elétrica em geral, com asaietinpia de socorro mecânico (guincho). Serviço de geometria ebalanceamento. reparação de rodas de ferro eliga leve.{m9o<te-
obra/hora RS). Garantia de 3 meses.

Endereço:

Preço (Compras Goverramentais) 3: Mediana das Propostas Finais
Ac /«t S'dalNKae07aiJi^de!02'

I R>laUrÍDandai)ealaZim/ZO» 1433.02(P.20ai4.S9139)
I cwosvaid^aEiaLNpsMwcMiMansiaNJosiTviTrviLiDqMaBvfaqHLaiPRieiivAKacnud
! hlIa/nHn>.baíieedoeraeB>.eBmaaCa1lteMaêutaRtaaai3a7lakai4aLNp4WrcfeliSqOPStZ)cNJe97VtriVCU3qH49VfiaaHU8nPtinenAK2S3e3US3a



I3Qo0O^202 4 I

Ór^So: MINISTÉRIO DA DEFESA

Comando do Exército

ComandoMIlitor do Leste

1*0ivisão de Exército

COMANDO DE ARTILHARIA DtVISIONAfllA DA 1* DE

38°B3talhSo de Infantaria

Objeto: ContrataçSo tic eiTipicsa especializada na prestaçfio deserviços dc marutencHo
preventiva e corretiva de velculDS, e-equlsii^odepeces.compoftenlese

acessdríos novos, senulnos/orlglnsís ou com as mesmas especificaçães

téciricss e caracterfstices da qualidade da ceqa de produção original (A6NT NBR

15296], para a frota do 39° BatalUode infantaria..

DesortçSo; Manutenção de Veículos Leves e Pesados - Contratação de empresa
espe^Uzada com base no ertterio dejulgamento de mettor preço para a

prestação serviço dc manutenção preventiva c corretiva para os veículos da

marca VOLKSWASEN. linha PESADA modela. TODOS, anos- TODOS, em Vila

Velha ■ ES. compreendendo: Serviço de mecânica e elétrica em geral, com

assistência de socomo mecânico (guincho). serviço de geometria e

balanceamento, reparação de codas de ferro etiga leve. (mifrdeobra/tMra H$).

Garantia de 3 meses.

CalSer 3S6S - MANUTENÇÃO OE VEÍCULOS LEVES / PESADOS

CNPJ Razão Social do Fornecedor

40.776.127/OOOl-n DROSDSKY PARTSLTDA

•VENCEDOR*

Data; Q2âlH«023 lOíO ^
Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Idenüncação: N°Piegão:212D22/UAS6:ie0093

Lote/Item: S/23

Alo: Link Ata

Fonte: wvrw.compr3sgovcrnamcntals.gov.

br

Quantidade: 137

Unidade; HORA

Valor da Proposta Final

RS 150,00

Marce: Marca não informada

Fabricante: Fabricante nSo infonnado

Oescrioflo; Contratação de empresa espeeislizoda com base no crilérló deJulgamento de menor preçoparas prestação serviço de manutenção preventiva
e csnetíva peraos veindos da tnarca VOLKSWACEN. linha PESADA modelo:TODOS, anos:TODOS em Vila Velha • ES. compreendendo; Sennço de
mecânica eeléoieaem geral cem asaistãneiailewcocTo mecânico (guirtche). serviço de geometria ebaisnceemento, reparação de rodai de ferro e liga
leve. (mão-de-obra/hoca RS>> Garantia de 3 meaea.

Endereço:

3595a650/0001<C0 D. ERAS AUTO PECAS E ACESSÓRIOS COMERCIO E INDUSTRIA LTOA RS276Í0

Mares: Mares não Informada

Fabricante: Fabricsnterão infonnado

DeEcriçáo; (3S6S] CorMcaiaçâo de empresa espcciatizada com base no criléfio dejulgamento demerwpreçopsmaorestaçaeserviçade manutenção
preventiva e corretiva psra os veículos dsmgroeVOLKSVlAGEN. lirVia PESSOA modelo. TODOS. snosrTODOS, em Víla Velha-ES, compreendendo: Serviço
de mecânica e cléince em geral, ccm sssrsténda de socorro mecânico (guincho). serviço de geometria c balanc^mento, reparação dcrodas de ferro e Dga
leve. (mãodeotars/tiors RS). Oarantie de3 meses.

Cidade: Endereça

VUaVelhe avanamEROTTOSTEFANON,23

Telefone:

(27) 3326-5166/ (27) 3326-5166

Email:

dbrassulopeces^gmsil com

24.377.44S/0001-97 UNITV COMERCIO ESERViCOS AUTOMOTIVOS LTDA RS276i56

Marca: Marca não itiformads

Fabricanie: Fabricante não informado

Descrição: 056S) Contratação de empresa espedoKzada com base no critério deJulgamento da menor preço para d prestação serviço dé manutenção
preventiva e corretiva paia os v^lps da marca V0LKSWA6EN. ilnhs PESADA modelo: TODOS, anos:TODOS, em vila Vréha - ES. compreendendo Serviço
de mecàmca e elétrica em gerei, com essistincia de socorro mecânico (guincho). serviço de gecmevia e balanceamento, reparação de todas de ferro e liga
leve. (mãode-obia/hora nSf. Garantia de 3 meses.

Estado: Cidade Endereça: Nome de Contato: Telefone: Email:
DF SisslUa srsciAQUAORAecOMJUNTOll L0TE,23 Diego AugustoVazBarbosa (61)3264-7979 tmilye}unitteomen»u»n.l)r

liem 5: Serviços de Lanternagem e Pintura

Preço FsltmsdQ RS 2-15,õO (un) Percentuai: • Pinço Fstinvido Calcularlo: RS 2d5.5Q Média ciou Preçou Obtidos: RS 245,55

1.000 Hoias

Descrição

Serviços de Lanternagem e Pintura

ObsefVsçSo

; IWalcnosarai]ansUi21'0<va)Z3rA:23.[a(IP:2(H.14.S9.1S9)
I CMIoi>VttlÜ^:ldlÍrtv<MVVc<dtSqQPSIZUVJgSr7VlTrYt]UIX|Ul4]gVRt<|HUSnPBTieWAKSdS3d
i Wlp-f>»w»t.baiKod«procB«.tBin.StfCgU(ic»lr^t»rtiB«l«l«?UAon»IOU»4liW/JiJiSr|QPSgliHÍQ5tT\itTrVPUOq»ABBVW»eilUgi^llTieWAHaS3aM5ai



Preço (Compras Governementaís) 1; Mediana daa Propostas Finais

Mcm S'iillNBSckD7illiMttoihm)

ÓrçSo: MIMSTERIOOA DEFESA

Comando do Exército

Comando Militar do Sul

6'D'vIs£q de Exército

6°Bata(hio De Ençenharia de Combate

Objeto: Reçistrodepreçopara eventual aquislgão de peças eA3u contratada de serviços
de manuiendode viaturas leves, pesadas e equipamentos de engenharia.

DescriçSo; Manulençio <)o Veículos [.eves e Pesados ■ Manutenção de veículos lesados

Contratado de empresa especialirada para a prestado de serviços de

manutenção preventiva, corretiva c assistência técnica para Trator Agrícola;
Marca: MASSEV FERGUNSON; Modelo: 265; Ano de Fabricação: 2001: Motor

PerUns AD4.236, pertencente ã Frota do 6* Batalhão de Engenharia de Combate,

compreendendo: mednica. fHéirit», lantemagem etn ge'8l, funlorie. borrechana,

vidraçaria. capotaria, tapeçaria e pintura, de acordo com o tempo de execução

estipulado na Tabele do Fabrlcanie: assim como assislêrtcia de socorro

mecânico (guincho).

CNPJ Razão Sodal do Fornecedor

1GS6OG71/000M9 GV. CARPES COMERCIO OE PECAS Mn-OMOTVAS BREU

•VENCEDOR*

Data: 14/04/2023 OSJO

Modalidade: Pregão Eletrãnlco

SRP: SIM

Identtfieação: N°P'edo:12023/UAS6:160402

Lote/Item: 25/57

Ata: LinkAta

Fonte: www.comprasgoyem8mentats.gov.

br

Quantidade: eoo

Unidade: HORA

Valor da Proposte Final

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante nSoinkintiada

Oescrido: Manutendo de veinjies pesados. Contrataçãodeempresa e^xcíatrzaiJa para a prestação ̂  serviços de manutendo preventiva, corretiva e
assistênciB^ica para Trator Agrbo1a:F4an»'.MASSEy FEnQUNS0N:Modela:2e5.Anode Fabrii»do:2l>01: Motor. PeVinsA04236,perten<xmeb frota
do 6' BatelhBo de Engenharia de Combate, compteenilendo: mecãitiea, elétríBa, lantemagem em geral, funliaiie, borracharia, vídtaçarla. capotaria, tapeçaria
eplntuni. deaccrdo com o tempode execudoestipuladona Tabela doFsbricante,assimcoiTwas3lstèncladesocarTomecinlEo(suincho),

Cidade: Endereço:

Santa Rosa AV EXPEDICIONÁRIO WE8ER, 3^3

Teletone:

(55)3512-4668

Emall:

autopecBsfovt^hotmaíLcain

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana daa Propostas Finais

Mc lAit ydnmssdí07atjiétt<ií2aii

órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA

Comatudo do Exército

Comando Militar tio Leste

1'Divisão de Exército

COMANDO DE ARTILHARIA DIVISIONAflIA DA 1* OE

38°BBla!hãodc In^ntana

fflijeto: Contratação de em^esa espectaTizade na prestado de serviços de maruteirção

preventiva c corretiva de vddulos. e aquisição de peças, eomponcnlcs e

acessdilos novos, genuínos/originais ou com as mesmas especificações

técnicas e caracterbiicas de qualidade da peça de produção orIginBl (ABNT N8R

15296), para a frota do 38' Batalhão de Infsnuiría.

Descrição: Manutenção de Veículos Leves c Pesados - Contratado de empresa

especializada corn base no critério de julgamento de m^tor preço para a

prestação sennçode rr^nutende preventiva e corretiva para os veículos da

marca TOYOTA Unha LEVE modelo; TODOS, anos: TODOS, em Vila Velha • ES,

compreendendo' serviço de lantemagem. pintura, tapeçaria e troca de t^tfros.
com (mão-de-obra/hore RS). Garantia de 3 meses.

CatSer 3S6ã-MANUTENCAODEVEICULOSLE1^S/PESADOS

Data: 02^13/202310:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°PieoSo212022/UAS6:160093

Lote/Item: 11/35

Atí: link Ata

Fonte: wvvw.compras90vernamentals.gov.

br

Quanüdade: 30

Unidade: HORA

ttolatmigsnxlenaolazuoefzaza 14:23.02 (IP: »0.14.S9.139J
i CMIesVllllO«;òICI<iLNp4IAVolon5aaPSIZkWg&7VITrVmUD(iUlaSVItlqHUft<PriveWA%3dK3a
I titlnV/«w«iMiimdawwMatmTi liffe«m«oiUn«.,ii«<irin«i«>nWinriw w.uiiw.*wXTn»l«>iru i(]CT>]»T.vr.|n.,^^ gnup^Ma,ni,iiiiii»A»mviKiCTn



I Proc.

PI I

Razío Social do Fornecedor

DaOSDSKVPABTSlTOA

V^r da Proposta FinsI

fl$165^40:776,127/OOOV11 DaOSDSKVPABTSlTOA i»$165

•VENCEDOR*

.Marca: Marca nBo iníormada
Pobricante: Fabrícanie rvlo Informado

Descriciii: Contrataçlo de empresa cspeclalizadBeecnbasenocrHfrfodejuIgDmentode menor preço para a preatacSosevfoo damanulencSo preventiva
e corretiva pnra <m veículos da marca TOVOTA Unhe LEVE modelo: TODOS, anosrTOOOE em Vila Velha • EE compreendendo: serviço de tanietragem.
(ririiu^, upeçaria e troca devidres, com. (m8e-de«bre;tiota ftS). Garantia de 3 rnesei.

Endereço:

35.9e&650/<»01-00 D. BRAS AUTO PECAS E ACESSÓRIOS COMERCIO E INDUSTRIA LTOA nS 250.00

Marca: Merca nâo Informada

Fabricante: Fabricante nío informado

De8CfiçBo:<3565) Contrstaçfto de empresa especializada com base necritérfodejulsamento.de menor preço para a presiaçSo serviço de manutcnçSo
preventiva e corretiva para os veSíutoS da marcaTOVOTA Unha LEVE modelo: TOOOE anos: TODOE em Vila Velha - ES compreendendo: serviço de
laniemagem, plntum. tapeçaria e troea de vidros, com. (mbodeobrs/hoia RS], Garantia de 3 meses

Cidade:

Vila Velha

Endereço:

AVANA MEROnO STEFANON, 23

Teirione:

12T)'332E5165/ (27)332ESI66

&nali:

dbrasauiopocaslglçmaiLeDrti

Preço (Outros Enus Ptlbllcos] 1: Mediana itas Propostas Finais
lneillAn.S'(íilN6Sde07díMhBilel0ri

Órgão: PrefeituraMunicIpaldeLagoaSecs

Prefeitura Municipal de Lagoa Seca

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PAAA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS
EM QERAI NOS VEÍCULOS EMAQUINAS PERTENCENTES A ESTA

MUNICIPAUDAOE

Deacrlção: SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM LANTERNAGEM E PINTURA. - SERVIÇOS

ESraCIALIZADOS EM LANTERNAGEM £ PlfíIURA.

Data: 19/04/2023 T729

MOdaEdade: Pregão

SRP: NÃO

Identificação: 233371

Lote/Item; i/lO

Ata: I Ink Ala

Fonte; wwv/.poftaidcçompFaspubDeas.eo

mJsr

Quantidade: 300

Unidade: h

UF: PB

CNPJ Razão Social do Fornecedor

T4.1ia.4SS/OOOMO SEMEA COMERCIO DE PECAS E SERVIÇOS PARA AUTOS LTOA

•VENCEDOR*

Marca: Marca não Informada

Fabricante.' Fabrleentengo Informado

Descrição: Descrição não inlormada

Estado: Cidade; Endereço: TH
P3 Campina Grande AVJQA0WALUG.2020 (B?

TH

Valor da Proposta Rnal

efone:

(B3}6B33-38S4
Email;

dobufiuoloomtar

10231 .Õ33A)001 -64 J PAULO GONÇALVES SANTOS MEC/WICA

Morca: Marca não informada

Febrtcante: Fatmcsnte não infimnado

Descrição: Descrição não Informada

Endereço:

20.226.653/0O0V74 M. M. C. B. SERVIÇOS OE OFICINA E1RELI

Marca: i/area ttão informada

Fabricante: Fabricante não Informado

Descrição: Descrição não Informada

Endereço:

: RasanepmanoaiaZfaUZQZa uz3.[B(IP;a01<.».ia9i
I C«iligoVMielS(ae:Ulirt><>AV{ft>h9qOPSIZkN/gei7vrrirClLlDtl>a«BVR>qHUerPln«WAS3ilKU
1 hKc://<w<w.MiicM«srocoe.mni.brrCsnificMoA>ilBnlld<Ieclohakon>ldLN|>4IAVorGhSaaPSfZliNJ||Sr7VITTVOUOq*aaBVRHWÍnPaii6VrAK2SadU53d



I\.U,

Proü. l^OfeOO^OZ

CNPJ RazSo Social do Fornecedor | H' _ 0~->

04,906.156/0001-97 GaWPECAS - C0MEHCK5 E OISTWBÜICAO DE PECAS. RETIFIOA E SERVIÇOS LTOA

Mares: Marca n£a irdormaúa

Fabricaria: FabrIcanIertSo Informado

Oescrlç5a: Descrição nlo Informada

Estado: Cidade:

PS Campina Grande

Endereço:

AVJ0nNAU5TAASS(SCHATEAUBRiEND.2125

Tetefone;

(63)2102-3882

Valor da Proposta Final

ft$ 230,00

Email:

(uberfQoi.combr

02.044.971/0001-69 O CEARENSE DiSTRlBUiDORA DE PECAS LTDA

Marca; Maroa rSc Informada

Fabricante: Fabricante nio Informado

Descríçdo: Descnçto nSo informada

Estado: Cidade.

PB Campina Grande

Eiulereço:

AVJOflNAUSTAASSISCHATEAUaRIAND.2119

RS 231.00

Telefone: Email:

(83)9922-4000 .chBee»a4evedo@gmaii.com

17.711,924/0001-07 IDEAL PNEUS PECAS E SERVIÇOS LTOA

Marca: Marca não Informada

Fabdcanle: Fabricante nSo tnfonnsdQ

Oeaerlção: OescriçSo náo informada

Endereço:

RS 300,00

Item 6: Retifica Geral

Preço Estbnsdo: RS 185D0 (un) PereentuBl:- PreçoE9tímiMloCaletilatlo;RS186,D0 M«dl8 dos Preços Obtidos; RS 185,00

1.800 Horas

Descrição

Retirrca Geral

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: MedIsna das Propostas Finais

m lAn. panNa*07dâMi<eàe20it

OrgSo; PREFEITURA MUNtCIPAl DE ARAPUTANGA/MT DdU: 30/11/2022 09:00

Objeto: Registro de Preços para a Coniratação de Empresa Especializada em Prestação Modalidade; PreçSo Setrdnieo

de Serviços para Manuierição Preventiva e Corretiva em Equipamentos e na SRf^ SIM

Frota Municipal, em sicndlmenlo k demanda das Secrclarias Miinlcdpsis.. Identiricsçâo' N°Pfe9ão:S02022
Descrição: Manutenção de Veiculas Leves e Pesados ■ SERVIÇO NA MANUTENÇÃO Lote/Item' /3

GERAL DE MECANICA. RETlFiCA DE MOTORES E USINAGEM EM VEÍCULOS

OPERACIONAIS, AUTOMÓVEIS LEVES. CAMINHONETES EVANS.

Identificscão; N«Pfe9ão:ã02022/

Catsen 356S-MANUTENCAODEVEICULOSLEVES/PESAOOS

U/^Q9BBg69

Lote/Item: /3

Ata; LinliAta

Fonte: www.campras90vema1nentais.90v.

br

Quantidade: 546

Unidode: HORA

Razão Social do Fornecedor

14.475171/0Q01-81 F. O. DE UMA

"VENCEDOR*

Valor da Proposto Final

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fatrricanie rtSo Informado

Descrição: SERVIÇO NA MANUTENÇÃO GERAL DE MECÂNICA nETlFICAOEMOTORESE USINAGEM EM VEfCULOS OPERACIONAIS AUTOMÓVEIS LEVES.
CAMINHONETES EVAN&

Cidade.

Araputanga

Endereço:

AV OEP. ALDO RIBEIRO BORGES. 980

Telefone:

(65)3251-1240

! Ratuene girado rwMZirosmza lajaozio*. 2oar<.se.:a9)
I COd-ooVdklB^ldLNotWWorotiSqOPSakNJoNTVrTrVOUDnULgSVRB)HUSnPirneW*%Sd%Sd
I Wp:l/MW.6w>axlo(irDca>.Ga<n.enCarUllcadaauantiMado7tokan>l(Lrra4MVorcrvSqOP8iZUUeSI7V[TrYDUOqML8BVR<oKuanPR«VM%ZSM%2S3d



CNPJ RazSo Social do Fornecedor

aZ2flSS33/O0Ol-OS REZENDE E REZENDE LTDA

Proc.

FLS.

P,' ib.

Vz:op5_I
Valor da Proposta Final

Marca: Marca nãs infermada

FabrIcatMe' Fabricarite ngo Infoimado

OescriçSe. SERVIÇO NA MANUTENÇÃO GERAL DE MECANICA. RETIFICA DE MOTORES E USINAGEM EM VElCULOS OPEFIACIONAIS. AUTOMÓVEIS LEVES.
CAMINKONETESEVANS.

Endereço:

AVENIDA PRESIOENTETANCREOO NEVES. 5«9

Telefone:

(65) 32tl-3(M7 / (6Q 99BG-13T9
Emall:

vieiraoonUblIgivlairasontabíLcoinJir

37,460,987/000)-37 WILNEN C, MORETTI í. MORETTI LTDA RS 189.00

Marca: Marca n<o Informada

Fabricante: Fabricante nSo Informado

Descrjçío: SERVIÇO NAMANUTENÇAOCERALDE MECÂNICA RETIfICADE MOTORES EUS1NA8EM EM VEfCULOSOPERACIONAISAUTOMÓVQS LEVES,
CAMINHONETES EVANS

Endereço;

RUA PRESIDENTE TANCREDQ NEVES. 6241

Telefone:

(65) 24)2-021 / («D 2412-02)
Emall:

Wilhen.ffl0rettl9h0tmail.cam

Preço (OutroB Entes Pübllcos)): Mediana das Propostas Finais R$'

muM-S^diMÍSileardeJulhoaiimi

ÚrgSo; Prefellura Municipal de SSoJoSo do Paraíso Data: 17/03/202313'S9

Pefelli;r8 Municipal rfe Sio João rto Paraíso Modalidade: PregBo

Objeto: RegístrodcPleçosparaeveniusIConiratBçaodeempresacofflercIsIpata SRP: SIM
pre8laçâodeserviço8iíemariuiençSopreveniiv8ecofretiv8mecânieos,eiéUfcos [(jcntlficoglo- 22754S
em geral conforme fabricantes e modelos dennidos nos anexos, pertencerties i
,  , ̂  . Lote/Item: 1/23
frota de veículos das...

Oescriçío: retifica geral Infra. - reilfioa geral infra.
Fonte: www.portaldecomprBSpub1lca5.co

m.br

Quantidade: 364

Unidade: h

em geral conforme fabricantes e modelos dennidos nos anexos, pertencerties 0

frota de veículos das...

DescrIçSa; retifica geral Infra. - retifica geral Infra.

CNPJ RazSo Social do Fornecedor

27.636.892/0001-78 AUTOCAP PECAS E SERVIÇOS EIREU

■VENCEDOR*

Marca: SERVIÇOS
Fabricante: SERVIÇOS
Modelo: SERVIÇOS
DncrtçEo: Oescriçie nlo informada

Estado: Cidade; Endereço;
MA Imperatriz AVOORGlVAlPINHElRODESOUSAiaSS

Telafme:
(99>3623-1417

Valor da Proposta Final

RS 19SÃI0

Efflsil;
•titecappecasgigmanxom

Preço (Outros Emes Públicos) Z Mcdlsna das Propostas Finais
tnallAn.S'áslN6Sde07<leJv»nile2021

Rauote a«aa no M siroo^aza 14:23.0: (■>'a» 14SS139)
I CadleeViaMclaldLNB4l/Wc<ohSi|OP8IZU4JsSi7VtTrV(X10qliAeBVRiaHL»iPbTiaWAK3A3a
I ritlpV/>mitbarKeiIwncM.cBm.tH/C«1BaM<iAul0filWaMR(>iwr>*liaj«4MiVeMiSt)OPSíZliMrB97VITiTDlID<)liS«BtnçHUSnPBiiawAtU83aKaSHi



H,. L)Ui." ,

Pfoc. Ê.Q®^2ü2,

ÚrgSo: Prefeiiura Municipal de SSoJ^d do Paraíso Data: 17/03^202313,59
Prefeitura Municipal de SSo Joio do Paraíso Modalidade; Pregão

Objeto: negistrodePrccosparacvennialConlrataçãodeempresacomercralpara 3pp^ SIU

prestaçâodescrviçosdemanijiençSopteventivaecQrreiivamecâniees.etótricos identjficaçio- 227M5
em geral conforme fobricsníes e modebs defjnisos nos anexos, pertencentes ã

frota de veículos das...

Descriçflo: retifica geral agric. - retifico gerol agric.

Loic/llcm: 1/18

Ata; UnKAla

Fonte: www.portaldecampraspubltcss.co

m.br

Quantidade: 300

Unidade: li

CNPJ RazSo Social do Fornecedor

27.636892/0001-78 AUTOCAP PB^AS E SERVIÇOS EIREU

•VENCEDOR*

Marca: SERVIÇOS

Fabricante: SERVIÇOS

Modelo: SERVIÇOS

Descrição: Descriçis nto informads

Cidade:

Impere tiix

Endereço:

AV OORQIVAL PINHEIRO OESOtfiA. 16Ú

Telefone:

(99)3523-1417

Vabr da Proposta Final

R$19580

Emslb

BUtoeappecuglgmBil.eom

Item 7: Alinhamento

Preço Estimado- Pô121.n (im)

Quantidade

800 Horas

Pcrcentuni; - Preço Esliniado Calculado; PS 121.11

Descrição

Alinhamento

Mádio dos Preços Oblidos: PS 121,11

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

lrc.lAií5'iialH6Si*!07dcJuiix>ae202l

OrgSo: MINISTÉRIO DA DEFESA

Comantto do Exército

Comando Militar do Nordeste

COMANDO 00 1° GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

1°Batalhfio de Engenharia de Construção

Objeto: Contratação de serviços de recapagem de pneus, marwisiçâo de sistema de at-

condéionedo de equipamentos e vístutas. Instalação de pãralirisss de veículos

leves e pesados e serviço ee alinhamento e bslsnceamenio de pneus.

DescriçSo: Allnhamcnio «m veiculo aulomoiivo - Serviço de alinhamento da diieçSó em

veículos da linha ieve

CatScr: 10146-AUNHAMENTOEM VEICULO AUTOMOTIVO

Data: 02/06/2023 0930

Modalidade: Pregão Eletrdnico

SRP: SIM

Identificação: N*Ptegão202023/UASG:160339

Lote/ltem: 3/12

Ata: Link Ata

Fonte: w-Mv.compc8sgovem8meniais.gov.

Quantidade: 24

Unidade; UNIDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

36.979.997/0001-10 M. MARAOE CHJVBRA SANTOS

•VENCEDOR*

Marca; Mares nto iniomisila

Fabricante: FaDricanienSoinlecmsdo

DescriçSo: Serviço de alinhamento da direção em veiculas da llrrhs levé.

Endereço:
RUA AUGUSTO MONTEIRO, 712

Telefone:

(84)9631-3493/(84)3417-4705

Valor da Prc^sta Final

RS 90,00

EmaU:

rnencanlabiJidadefihotmailcDm

RN*ttlaganCer<o«e2imrza23l4:Z].!a(P'. ao.14.58139]
CòSlesV«d«c*o: ><ILNp4W//cM<S<lOPSakNJg5í7VITrVajO<]U.BSVteqHUftiPnAVA%3dK3d
hlIpr/Miiw.hmcailaptKDS.cnnStrCsUtlcaarMulanuailsMhDkan-ldLWWNarctAcOP^tMIeSITVITtYDUOaU.gBVRnHUSrrPeneWAIUSldKiSSa



(^PJ RazSo Social da Fometsdòr

•iB.620.984/OOOV79 REFRl PECAS BREU

Marca: Marca nâclnfarmada

Fabricante; Fabricante não Informado

Eteacricâo: Serviço de allnhamentoda direção em vefculos da Unha leve.

PêDKEIK-»:íi!'-^

PfOG. tS>ftfeQOXC02A- Valorda.Propoata.FM
pj_3 . ftS90,QO.

h"í'ib.

Endereço:

R RENATO DANTAS, eor

Telefone;

(84) 9421-6050/ (64)9870-1718
Emall:

'rieftfpecaaeaicO@9mall.eom

Preço (Compras Govemamentais] 2: Mediana das Propostas rmaia

■fna/Art S^dãíNSSdeOTtícJi^fíOílcZOÍI

Úrgão: MINISTERIOOAOEFQA
Comando do Exército

Comando Militar do Nwdesie

COMANDO DO 1° GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

1'Batalhão de Engenharia da Construção
Objeto: Contratação de serviços de recapagem de pneus, manutenção desistema de ar-

txmdlcionado de equipamentos e viaturas, instalação de pára-brisas de veículos
levas e pesados eser^o de alinhamentoe balanceamento de pneus.

Descriçãp: Alinhamento em vefcuto automotivo • Serviço de alinhamento da direção em
veículos da linha pesada (VANS. UICRO-CNISUS E ÔNIBUS).

CatSer. 10146 - ALINHAMENTO EM VEICULO AUTOMOTIVO

Data: 02/06/2023 09:30

Modalidade: Pregão Eielr&nico

SRP: SIM

Identificaçio: N^PregãoiaoaOES / UASB:160.399

Lote/Item: 3/13

Ata; UnkAta

Fome; virww.compraBgovcmainentais.gov.
br

Quantidade: 16

Unidade; UNIDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

3a979.997/00DV1 Q M. MARA DE OUVEÍRA SANTOS
•VENCEDOR"

Marco; Marca não informada
Fabricante; Fabricante não infcrmedo
Descrição: Serviço de alinhamento da direção em veículos da linha pesada {VANS.MICRO-0NIBUSE ÔNIBUS),

Cidade; Endereço:
Csicd RUAAUGUSTDMONTEIRü.712

Telefone;
(84) 9631-3493/(64] 3417-4706

Vator da Proposta Final'

RS 163,30

Emeil:
mcncont8b8ldade@hotfnall.eom

18.620.984/0001-79 HEFRI PECAS BREU

Marca; Marca não Informada
Fabricante: Fabricante não Informado
Descrição; Serviço de aiínhamertodsdlreçãoemveisutos da linha pesada (VAN^MICRD-ÔNIBUSEÔNIBU^.

Estado: Cidade; Endereço:
RN Céicd R RENATO DANTAS, 607 (84) 3421-5050/ (84) 9870-1718

RS 16333

Emafl:

refrlpeca8caíco@gmaíl.com

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais
Inu lAft S'ds meSíhO-díMadciaí}

úrgão: CONSORCIOINTERMUNICIPALDA REDE DE URGÊNCIA DO SUDOESTE 00
PAHANA-CIRUSP
AR PR

Objeto: Formação de registro de preços para futura e eventual aquisição de serviços,
elétricos, mecânicos, chapeação, pintura ar condicionado veicular edOTsis
serviços para os veículos da frota do SAMU 192 Sudoeste do PR..

Descrição; Alinhamento em Veiculo Automotivo - Alinhamento m Veiculo Automotivo
CatSen lOl^éS - ALINHAMENTO EM VEICULO AUTOMOTIVO

Data; 05/05^02309:00

Modalidade: Pregão EtelrOnico
SRP; SIM

Identificação: N«Pregâo:32023 / UASG;926720

Lote/Item: 6/31

Ata: link Ata

Fonte: www.comprasgovemamenlals.govi.

Quantidade: 43

Unidade: UNIDADE

RelStam çmlo no dia 2110812023 14:23:02 (IP 200.14.SS. 139]
CMIgo valldatea: ídLN»<MW(ilohSqQPSfZI:k^57V(TiVDUOqVee8VRsçHU8nPtiTiSWA10d%3il
N}p/nwiwAw»ddsra«a.ani.0rfConJflC3ddhitifiltddailii?IdLen<4dLN>Ui4VoWi5aaPSIZIdiLleSnVITiYeLlDqMLcBVRsqHU8nnm6WA«2SSM3»



CNPJ Ra^o Social do Fcmeoedor

(M.mssr/oooi-^s sander serviços oeusinagem lida

•VENCH»R«

Marca: Marca nSo Informada

FaEricanie: Fabricante nSo Infonnado

Descrlclo: O VALOR 00 ALINHAMENTO RS 110.00

Cidadé

FranciscoBalt^

í'UÜUlIi\AL-'-','.^

®roc. j.^C6QCAv:02 ̂

Rub,

Valor da Proposta Final

RSHO^O'

Endereço:
AV JUUO ASSIS CAVALHEIRO. 1480

Telefone:

(046)5241-312

item 8: Cambagem e Balanceamento em Geral

Preço Estlmaclo. PS 86,49 (un) Percentual: • Preço EstrmatlD Calculado: RSSÇ.^S Média dos Preços Obtidos; RS 65.48

Descrição

Cambagem e Balanceamento em Geral

Observação

Preço (Compras Governamentais) t: Média das Propostas Iniciais

InclM S^AilUSStísOrdêModíZJZl

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO

Objeto: REGISTRO DE PREÇO para serviços de balancesmenlo, alinhamento, cambagem

eterno de rodas, de pneus de veículos leves, utilitários. caminhSes. ônibus, micro

ônibus e outros, da frota da Municipalidade

Descrição: Balanceamento em Veiculo Automotivo-SERVIÇO DECAMBAGEItí EM

VEÍCULOS Utilitários em geral [camionetes o-i d, d-20 rüoo, vans e
OUTROS).

CatSer: 10154- BALANCEAMENTO EM VEICULO AUTOMOTIVO

Data: 24/02/202309:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação; N'Prcgio;222023 / UAS&.SSTSSS

lote/Item: 2/7

Ata; link Ata

Adjudicação: 27/02/2023 09:46

Fonte: www.comprasgovernameHtais.gov.

br

Quantidade: 50

Unidade; UNIDAIIS

CNPJ Reaão Social do Fornecedor

26219.169/0001-68 SERVICECENTEHGLCOMERCIO DE PECAS-BRÊLI

Mama: Marca nlslnformada

Fabricante: Fabncante nSc Infonnado

Descrição; SERVIÇO DE CAMBASEM EM VEÍCULOSUTlLfTARIQS EM GERAL (CAMIONETES MO.0-20 F1000. VANS EOUTROS).

Valor da Proposta Inloial

Estado: Cidade:

1^ FrandsGoSeitrãs

Endereço: Telefone: Emnll;
RUA'OCTAVlANOTEI)tBRAOCSSANTOS.199S (46)3057.0018 rafael@gl.COm.br

04.376,629/0001-91 M. V. MAHCHIOROi CIA LTDA R$:

•VENCEDOR*

Marca; Msica nãcinfermeda

Fabricante: Fabricante não Informado

Descrição: SERVIÇO DE CAMBAGEM EMVEÍCULOSUTIUTARíOS EM GERAL (CAMIONETES MO, D-20 FTOOO.VANSEOUTROS. REALIZADO NA RAMPA
3D.

Estado; Cidade:

PR Francisco Beltrão

Endereço:

R ANTONIO CARNEIRO NETO, 2807

Telefone: Emall:

(45) 3524-2497 kaa^ineusauttxanlerglarnalt.oom

Preço (Compras Govertiam.entals) 2: Mediana das Propoataa FIriaia

ae lAtt S'diiNes<tc0fiieMoik20SI

I RaliilòMoge>alono4>a2l/a6202314:23:02(IR;2i».14.S9.t33)
I CASIgoValklscai;ldLN»4*<N/4'cihS()QRStZIUUa5i7\TrrYDLlDgM.eBVRKiHU8nPtnieWA%3dK3i>
i ht9>:/rimw.t>ancsdQorra»Atim.bifCe>llAaOa«uU»lcUai]fi7lolain-ldLNp4MWefDhSiQPSraNJe5nrvrrrYOLl04liiLsavRg4HUSnPlnieWA«2S3atCS34



ÕrgSo: PREFEITURA MUNICtPAL DE/V^PUTANGA/MT

Objeto: Registre de Preços para a ConiFatagSo de Empresa Especializada em Prestação

de Serviços para Marutenção Preventiva e Corretiva em Equipamentos e na

Frota Municipal, em atendimento à demanda das Secretarias Municipais..

Oesciiçio: Manutenção de Velculoa Leves e Pesados - SERVIÇO NA MANUTENÇÃO

GERAL EM ALINHAMENTO. BALANCEAMENTO, CAMBAGEM E CASTER EM

CAMIONETESEVANS.

CatSer: 3565- MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS LEVES / PESADOS

j  Dãta: 30/11/20220900^ _
^Modandâde:' PregSo ÉÍetr6nico

SRP; SIM

IdentincaçSo: N°PregSo:602022 / UAS6:98Bg89

Ute/ltemi /21

Ata; UnlLAlti

Fonte: www.compraagovcmamcntaia.gov.

br

Quantidade: 545

Unidade: HORA

UF: MT

Razflo Social do Fotitecedor

14475.171/0001-61 F.O.OEUMA

•VENCEDOR*

Valor da Proposta Ftnal

RS4SDÓ

Marca: Marca nSo irrfbrmada

Fabricante: Fabncante nio informado

DeteNçio: SERVIÇO NA MANUTENÇÃO GERAL EM AUNHAMENTO. BAUNCEAMOtTO. CAMBAGEM E CASTER EM CAMIONETESE VAHS.

Cidade: Ettdereço:
Aiaputanga AVOEP.AlDORI8EIROBORSE5.9a3

Totcione

9S)325I-12«>

33.911.434/0001-00 PRAUTOCENTERCONFIANCALTCA

Marca: Marca nãa inlarmsde

Fabricante FatMicentertàsIntormado

Deteriçao: SERVIÇO NA MANUTENÇÃO GERAL EM ALINHAMENTO. BALANCEAMENTO. CAMBAGEM ECASTER D4 CAMIONETES E VAN&

Enderece:

Râ46D0

13.756.501/0001-70 K. S. DOS SANTOS ElRQJ

Marca: Marca nSo informada

FabrieenIe Fabricante nSoInloimado

Descrição; SERVIÇO NA MANUTENÇÃO GERAL EM ALINHAMENTO. BALANCEAMENTO. CAMBAGEM E CASTER EM CAMÍONETESE VAN6

Areputartga

Endereço:

nRIOAMAZONAS..1S4

Telefone

(66)9927-5091 eae.cmz.an)@gm8il.com

04.671.747/0001-22 FERREIRA OlESa LTOA

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante rtaolnlormado

Descrição: SERVIÇO NA MM4UTENÇÃ0 GERAL EM ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO. CAI4BAGEM E CASTER EM CAMIONETESE VANS.

Cidade

Amputango

Endereço.

AV OEP.ALDO RieBRO BOR6E6335

Telefone:

(65) 2611-609

36160D03/0001-S7 THIAGOSTEVAN DESOUZA34444199S81

Marca: Marca não intarmada

Fabricante Fabricente nSo informado

Deseriçãe-SERVIÇO HAMANUTENÇÃO GERAL EM AUNHAMENTO.BALANCEAMENTaCAMBAGEM ECASTER EM CAMIONETESEVANS

Eatide Cidade:

MT SSoJoiedoaQuaIroMarcos

Endereço:

RUA PROJETADA L 340

Telefone:

(65)9Sai-a950

Emait

guatavD.etTjalesQAiotmel.catn

37.460.987/0001-37 WILHEN C. MORETTt & MORETTI LIDA

Marco; Marco não Irtlormads

Fabricante: Fabricante não Informado

Descrição; SERVIÇONA MANUTENÇÃO GERAL EM AUNHAMENTO. BALANCEAMENTO. CAMBAGEM ECASTER EM CAMIONETES E VANS

Endereço:

RUA PRESIDENTE TANCREOO NEVES. 6241

Telefone

(65) 2412-021 / (66) 2412-021

Emoll:

wi[heamoniitl@hetmaiLcom

Prego (Compras Governamentais) 3: Média dsa Propostas Finais

me iJít i'ii»iNSSiífOf<ttMiK!<itmíi

'■  IWtUmevadettaaia 2inW2023 W:a02(R 2DI1I«.».13S1
I CMb» VHtSe^ liSlN»4IM/oamSqaPStZtNJeSm/rTiYtX10ql4|#VRsqHLianPhnaWA%atV3d
I m-JMtrn tir.maiicü.aa ojmwrCawaeaaiAnaiiMeiMRatoi-MurgrwrtatftfnaPSiaiNitSrWTrVPLlOcHaBVRwHUenPIrt^WAtaaeaaSM



ÓfBâo; PREFEfTURA MUNICIPAL D£ AflAPUTANGA/MT

objeio: Registro de Pregos para a Contratai^ de Empresa Especializada em Prestação
de Serviços para Manutenção Preventiva e Corretiva em Equipamentos e rm

Frota Municipal, em atendimento ã demanda das Secretarias Municipais..

Descrição: Manutenção de Veículos Leves e Pesados - SERVIÇO NA MANUTENÇAo
I3EHAL EM AUNHAMENTO, BALANCEAMENTO. CAMBAGEM E CASTER NOS

AUTOMÚVEIS LEVES.

Catsen 3565 - MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS LEVES / PESADOS

I  Dj '.L i.

p-n.

■ Oatà: -30/UâM2-09:00^
Q

MotjatTdade: Pregão. EletrònlcQ .

SHP; SIM

Identificação: N°PregSo:602022 / UAS6:SeS89

Lote/Item; /22

Ata: l.ink Ata

Fonte: www.çomprasgovernamerttala.sov.'

br

Quántidaúe: 808

Unidade: HORA

ONPJ Razão Social do Fornecedor

33.giT.<l3d/00Ó1-aá FRAUTO CENTei confiança ltda

•VENCEDOR*

Valor de Proposta Final'

Merca: Merca não informada

Fabricante: Fabricante não Irtforrttado

Descrição: SERVIÇO NA.MANl.mNÇãO GERAL EM ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO, CAMBAGEM E CASTER NOS AUTOMÚVEIS LEVES.

Endereço:

14.475.171/0001-81 F.O.OELIMA

Marca: Marca não Informada

Fabricante: Fabricante não informado

oescfiçío: SERVIÇO NA MANUTENÇÃO GERAL EM AUNHAMENTO. BAtANCEAMENTO. CAMBAGEM E CASTER N0SAUT0M(5VEIS LEVtó:

Cidade;

Araputanga

BKlereçe:

AV OEP. ALDO RIBÉinO BORGES: 98C

Telefone:

(65)3251-1240

13,756,801/0001-70 H S. DOS SANTOS EIREU

Marcá: Marca não Informada

Fabricante: Fabricanm pão informado
Descrição; SERVIÇONA MANUTENÇAOCERAL EMALINHAMBTrO.BALANCEAMENTO.CAMeAGEMECASTBR NOSAUTOMÚVEIS IfVES.

Cidade:

Araputanga

Endereço:

nfflOAMAZaNAS,194

Telefone:

(^9927-8091

EmaII:

esc.cruz:sr8@gmall.coRt

36.160:903/0001-87 THIAGO STEVAN DE SOUZA 34444199881

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: SERVIÇO NA MANUTENÇÃO GERAL EM AUNHAMENTO. BALANCEAMENTO. CAMBAGEM ECASTER NOS AUTOMÚVEIS LEVES.

Cidade:

São JosC dos Quatro Marcos

Endereço:

RUAPROJETADA 1,340

Telefona

(eS) 9801-8960

Ernall;

gustavo.ecjaIes@hâtmail.com

37.460.937/0001-37 WILHEN C. MOREITI & MORETTILTUA

Msrce: lAarca não Irtformadá

Fabricante: Febricantenão informado

Descrição: SERVIÇO NA MANUTENÇÃO GERAL EM AUNHAMENTO. BALANCEAMENTO, CAMBAGEM ECASTER NOS AUTOMÚVEIS LEVS.

Endereço:

RUA PRSIDENTETANCREOO NEVES, 5241

Telefone:

(65) 2412-021 /{65] 2412-021

Emall;

wllheiunaretU@liotm3il.epm

I HNaiaiDgndsnodlaZIWZOZa 14:23:02 (IP: 2W.14A9.139)
I CMlBaValUe(aixldlNp4l,AVii(citiaqOPStZliNJ8S7V)TrVDUD4MLg8VRsqHU8nPSn6WA%3aW3if
I hlIsVrwwivMncc>4epnias.an.ei/CanlllcadoAuU>TUa4s4«71citen>iaUip4l,Wo(cihSqOP6rZt:HJe5l1VITtYOUCqULeBVRM)ajanPlin6WAK2S34K253d



Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

Atenção-O Banco dePre^sé umaSüià^ tecnológica que atend^os parâmetros de pesquisa díspóstosem Léiswgentes, _
InstfuçBes NÒrtnativas"i|ç^ÔQs, Regulamentos, Decretos e Portarfc". Sendo assim, por reunir diversas fontes goèwnáment.ais," i
complemeniàfése sites"dê (Íòmínio amplo, o sistema nloé considerado uma fonte e, sim. um meio:^ca queas pfísqúísas sejam
realizadas deforma segurafági'eeficaz.""" ■"

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 -ComprasNet
www.comprasgavemamenteis.gov.br

2- Portal de Compras Publicas
www.portaldecompraspubllcas.com.br

l;PL3..
-  --

Dãta:

Acessar a fonte aqui

Data:27/06/2023 77:78:07
Acessar a fonte aqui

Rdaunsstnmanailla 21061702314:23:02 (IP; S00.U.S9.139)
CtdljaValUBtto ldUJi>4UWDfahStf3PS(ZkNJga7V1TiVDU04ULj)BVR:qHUttiP«ii6WA«3i>M6
niQi://MWf.twKodopro««.csm.br'CeiIlfica(jaAuloilÉli]sdo?lok«n<ldLN»4MMo(oh6c|aPS(ZkHJoSÍ7VITrYDUD<Ml.gBVRHHU6nPtni8WAK2S3ú%2SSl
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Jf-_ ..

DECLARACAO DE ADEOUACAO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordcnador de Despesas, DECLARO, para os efeitos do inciso 11 do ar
tigo 16 da Lei Complementar n'' 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa
ao objeto Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para presta
ção dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos leves e pesados pertencentes a
frota do Município de Pedrciras/MA. possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orça
mentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Pliirianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes
Orçamentária (LDO).

Na qualidade de Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas. DECLARO, que por se
tratar de processo licitatório com finalidade de Registro de Preços, a Dotação Orçamentária, para
atender o presente objeto será informado no ato de formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2°
do Decreto Federal n° 7.892/2013, e suas alterações.

Pedreiras/MA, 22 de junho de 2023.

Atenj^amente,

PEDRO THIAQOTERREIRVv RAPOSO
Secretário Muiti^pal de Planejamento

Avenida Rio Branco, n° 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrclras/MA
E-maií: Dlaneiamento@Dedrelras.ma.20v.br
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para prestação dos
serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos leves e pesados pertencentes a frota do
Município de Pedreiras/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A contratação trata-se da realização de serviços comuns e justifica-se pela necessidade de efe
tuar, constantemente, procedimentos preventivos e corretivos para os veículos, tendo em vista que o
Município de Pedreiras/MA possui uma frota composta por veículos pertencentes as secretarias
municipais de Administração, Educação, Meio Ambiente, Saúde. Assistência Social. Infraestrutura
e Urbanismo e Finanças, sendo necessário mantê-los em perfeito estado de conservação e funcio
namento, visando segurança para a execução dos serviços e de transporte de pessoal.

2.2. Considerando que o Município de Pedreiras/MA. possui uma grande frota de veículos compos
ta por veículos próprios. A prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva justifica-se
pela necessidade de efetuar, constantemente, procedimentos preventivos e corretivos para os veícu
los.

2.3. A necessidade de manter a frota de veículos em pleno funcionamento, tem como objetivo ga
rantir a mesma em perfeitas condições de uso no cumprimento de sua missão com a devida segu
rança tanto para seus condutores assim como para os usuários.

2.4. Os veículos constituem ferramentas indispensáveis à diversas atividades, sendo imprescindível
que estejam sempre em condições satisfatórias de utilização. A manutenção adequada reverte-se em
economicidade, garantia e durabilidade do bem público, bem como proporciona a segurança aos
seus usuários, devendo estes serviços serem executados de forma contínua, podendo ser prorrogado
por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57. II, da Lei 8.666,
de 1993.

3. VALOR MÉDIO

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi de
terminado com base em pesquisas realizadas através do Sistema Eletrônico Banco de Preços. Com
base em tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 2.260.347,00 (Dois milhões, duzentos e
sessenta mil e trezentos e quarenta e sete reais).

3.2. Nos termos do Artigo 48 Inciso 1 da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela
Lei Complementar n° 147. de 07 de agosto de 2014, os itens 2 e 8 serão EXCLUSIVOS a partici
pação de empresas enquadradas como Microcmpresa - ME e Empresa de Pequeno Porte - EPP.

VALOR

UNITÁRIO
R$ 172,66

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

Mecânica Geral

Avenida Rio Branco, n° 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/

E-maü: Dlanctamento@nedrciras.ma.EOv.hr ✓
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R$ 863.300,00
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Sistema de Arrefecimenlo I Hon
Serviços de Refrieeracào

Elétrica Gera!

Serviços de Lantemagem c
Pintura

Retifica Gerai

Alinhamento

Cambagem e Balancea
mento em Geral

VALOR TOTAL

R$71.67

R$ 294,50

R$ 234,45

R$ 50.169,00

R$206.150.00

R$ 422.010,00

RS 245.59 RS 245.590.00

RS 185.00

RS 121,11

R$333.000.00

R$ 96.888,00

R$86.48 RS 43.240,00

RS 2.260.347,00

4.1. Segue abaixo itens e quantitativos, bem com descrição dos Órgãos / Entidades e suas
atribuições perante o presente Sistema de Registro de Preços - SRP, em conformidade com os
incisos III e IV do An. 2° do Decreto Federal n" 7.892/2013 e posteriores alterações.

4.2 - ORGÃO PARTICIPANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ITEM ESPECIFICAÇÃO

Mecânica Geral

Sistema de Arrerecimenio

Serviços de Refriaeracão

Elétrica Geral

Serviços de Laniemauem e Pintura

Retifica Geral

Alinhamento

Cambagem e Balanceamento em Geral

UNIDADE

Hora

Hora

Hora

Hora

Hora

Hora

Hora

Hora

QUANT.

200

80

80

120

60

100

50

50

4.2.1. VEÍCULOS DA SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
MÍTSUBISHl L200 TRITON 2013

TOYOTAHILUX 1998

CHEVROLET GM SIO COLINA 2006

RENAULT DUSTER I6D4X2 2013/2014

FIAT MOBl LIKE 2021

4J -ORGAO PARTICIPANTE 1: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANTIDADE

SEMED FUNDEB

1 Mecânica Geral Hora 400 IODO

2 Sistema de Arrefecimento Hora 40 120

3 Serviços de Refrigeração Hora 40

4 Elétrica Geral msssm 140

5 Serviços de Lantemagem e Pintura Hora 60 250

6 Retifica Geral Hora 200 360

Alinhamento

Cambagem e Balanceamento em Geral

Avenida Rio Branco, n® 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras
E-niaíl: planciamentoírtjDedrciras.nia, aov.br
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4.3.1. VEÍCULOS DA SEC. DE EDUCAÇÃO

ÔNIBUS VW/I5.I90 EODE. DRS ANO 2011
ÔNIBUS VW/I5.I90 EODE. DRS ANO 2014
MICRO ÔNIBUS MARCOPOLO/VOLARE ANO
2002

MICRO ÔNIBUS MARCOPOLO/VOLARE ANO 2013
MICRO ÔNIBUS MARCOPOLO/VOLARE V8L 4X4 ED ANO
2012/2013

ÔNIBUS VW/NEOBUS MINE ESC ANO 2018/2019

FIAT MOBI LIKE 2021

FIAI FIORINO 2022

4.4 - ORGAO PARTICIPANTE 2: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

ITEM ESPECIFICAÇÃO
1  Mecânica Geral
2  Sistema de Arrefecimento
3  Serv iços de Refrigeração
4  Eléirica Geral
5  Serviços dc Lantemagem e Pintura

6  Reiifica Geral
7  Alinhamento
8  Cambacem e Balanceamento em Geral

UNIDADE

Hora

Hora

Hora

Hora

Hora

Hora

Hora

Hora

)UANT.

30

30

30

30

20

40

20

20

4.4.1. veículos da SEC. DE MEIO AMBIENTE

FIAT MOBI LIKE 2021

FIAT STRADA ENDURENCE CD 2021

4.5 - ORGAO PARTICIPANTE 3: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

I ITEM I ESPECIFICAÇÃO

Mecânica Geral

Sistema de Arrefecimento

Serviços de Refriaeração

Elétrica Geral

Serviços de Lantemaeem e Pintura

Retifica Geral

Alinhamento

Cambauem e Balanceamento em Geral

I UNIDADE!
QUANTIDADE

SEMUS I FMÍ
350

40

40

120

80

150

50

30

4.5.1. VEÍCULOS DA SEC. DE SAÚDE

RENAULT KWID ZEN lOMT 2019

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras;
E-maü: plancÍanienLo@DedrL'iras.ina.aov.br
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FIAT STRADA HD WK CDE 2019

FIAT TORO FREEDOM 2019

RENAULT/MASTER RAYTECECAMB 2020/2021

RENAULT/MASTER ALPHA PAS 2021

I/M. BENZ 415 CDl SPRINTER 2016/2017

CREVROLET CELTA 2011/2012

4.6 - ÓRGÃO PARTICIPANTE 4; SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL
UANTroADE

FMAS

140

50

50

100

70

100

50

70

ESPECIFICAÇÃO

Mecânica Geral

Sistema de Arrefecimento

Serviços de Refriaeraçâo

Elétrica Geral
Serviços de Lanternagem e Pintura

Retifica Geral

Alinhamento

Cambaaem e Balanceamento em Geral

UNIDADE
SEMAS

100

30

30

50

5

80

30

20

4.6.1. veículos da SEC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FIAT MOBi LIKE 2021

FIAT STRADA ENDURENCE CS 2021

CITROEN/AIRCROSS M FEEL 2016/2017

4.7 - ÓRGÃO PARTICIPANTE 5: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE

1 Mecânica Geral Hora

2 Sistema de Arrefecimento Hora

3 Serviços de Refrigeração Hora

4 Elétrica Geral Hora

5 Serviços de Lanternagem e Pintura Hora

6 Retifica Geral Hora

7 Alinhamento Hora

I Cambagem e Balanceamento em Geral

4.7.1. veículos da SEC. DE INFRAESTRUTURA

FORD RANGER XLS D4 2014

MITSUBISHI L200 4X4 GL 2001/2002

CHEVROLET GM SIO 2012/2013

PATROL 845 CASE

RETROESCAVADEIRA JCB

TRATOR COYOTE 4475 2017

Avenida Rio Branco, n° 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras.

E-mail: Dlaneiamento^?pedrcÍras.ma.BOV.br
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TRATOR NEW HOLLAND TL 85

4.8 - ORGÃO PARTICIPANTE 6: SECRETARIA DE FINANÇAS
ITEM ESPECinCACAO

Mecânica Geral

Sistema de Arrefecimento

Serviços de Refrigeração

Elétrica Geral

Serviços de Lantemagem e Pintura

Retifica Geral

Alinhamento
Cambagem e Balanceamento em Geral

UNIDADE

llora

Hora

UANT.

40

30

3

4.8.1. veículos da SEC. DE FINANÇAS
FIATMOBI LIKE202I

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orça
mento Geral da Prefeitura Municipal de Pcdrciras/MA, que será informado no ato de formalização
do contrato, conforme Ari. T § 2" do Decreto Federal n° 7.892/2013.

6. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
6.1. A forma de prestação dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do execu
tor do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, em 01 (uma) via, devendo conter no aver-
so carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes
dados;

a) Secretaria Municipal Requisitante;
b) Informar a quantidade dos serviços;
c) informar o valor referente a cada serviços;
d) Informar a data da prestação dos serviços;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

6.2. A prestação dos serviços deverá ser de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, no
seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Servi
ços. no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de serviço.

6.3. Na execução dos serviços a contratada deverá obedecer rigorosamente às especificações cons
tantes do presente Termo de Referência.

6.4. DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA - Compreende o exame do veículo em condições de
uso e funcionamento, visando identificar e prevenir a ocorrência de possíveis defeitos. Estes servi
ços constam de verificação da parte elétrica e eletrônica, motor, suspensão, cambagem, balancea
mento, sistema de refrigeração, ar-condicionado. mecânica em geral, limpeza e outros serviços de
acordo com os manuais e normas técnicas específicas para cada veículo. Ocorrerá sempre con^-

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-OÜÜ, Centro - Pedreiras/MA
E-mali: nlanciametitofSpedrciras.nia.aov.br ÍA
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Eervalos regulares de quilometragem percorrida ou tempo, conforme estabelecido nos manuais dos
veículos, compreendendo a substituição de peças com vida útil pré-determinada (exceto veículos
em período de garantia, que utilizarão apenas os serviços de limpeza).

6.4.1. Os serviços de Manutenção Preventiva deverão ser realizados com a observância dos itens
abaixo:

a) A CONTRATATADA apresentará um cronograma de manutenção preventiva contemplando ro
teiros de manutenção que atendam todos os veículos e de acordo com as especificações dos fabri
cantes;

b) As manutenções deverâo ser agendadas com o Gestor do Contrato que se encarregará da progra
mação;

c) É obrigatória a apresentação de relatório técnico mensal de manutenção preventiva onde conste,
sucintamente, o estado de funcionamento dos veículos reparados e/ ou vistoriados naquele mês,
bem como. a relação de peças substituídas e os serviços realizados;
d) Sempre que solicitado, deverá ser apresentado, no prazo de 24 horas, relatório descrevendo os
motivos do desgaste e/ou dano da peça a ser substituída, a fim de identificar se a causa foi o desgas
te natural, acidente ou impericia;
e) Os veículos, quando retirados para manutenção preventiva deverão ser devolvidos pela contrata
da em até 02 (dois) dias úteis;
í) Os veículos que não tiverem os serviços aprovados deverão ser retirados da oficina e recolhidos
em local indicado pela contratante;
g) Fica terminantemente proibida a retirada de peças e equipamentos de um veículo para utiliza
ção/conserto de outro, salvo ordem expressa, por escrito, do gestor do contrato.

6.5. DA MANUTENÇÃO CORRETIVA - Compreende um conjunto de serviços que visa a repa
rar avarias; a manter a integridade e, principalmente, a tomar operacional o veículo ocasionalmente
desativado em decorrência de eventuais defeitos provenientes do funcionamento continuado, abran
gendo reparação, substituição de peças, restauração de componentes e todas as atividades necessá
rias à garantia do perfeito funcionamento do veículo defeituoso, conforme os manuais e normas
técnicas especificas para cada modelo.

6.5.1. Compreenderá os serviços na parte eletroeletrônica, motor, suspensão, cambagem, balancea
mento e alinhamento de direção, sistema de refrigeração, ar-condicionado, mecânica em g^l»
pneus e outros, inclusive teste geral (exceto veículos em período de garantia, que utilizarão apM^
os serviços de borracharia e guincho quando necessário). .•
6.5.2 Os serviços de manutenção corretiva atenderão: / \
a) Aos sistemas mecânicos de:

1) Direção;
2) Embreagem;
3) Escapamento;
4) Freio;

5) Motor;
6) Regulagem;
7) Suspensão;

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrelras/MA
E-niaíl: DlaneiflmentQ@pedreiras.ma.gov.br
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8) Transmissão;
9) Retifica de motores.

b) Aos sistemas eletroeletrônlcos de;
1) Allemador;
2) Motor de partida;
3) Motor do limpador de para-brisas;
4) Eletroventilador;
5) Chicote e lâmpadas;
6) Fusíveis;
7) Regulagcm de faróis;
8) Ar condicionado.
9) Consertos em giroflex, sirene e rádios;

c) Parte de funiiaria e pintura:

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de ates-
tado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para desempenho de
atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação;

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Secretaria Municipal de Planejamento.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em to
dos os seus termos, pelo Gestor de contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, ou, em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedrei
ras/MA.

9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto deste Registro de Preços, determi
nando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fis
calização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do re
cebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regula
ridade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesro~]ao

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-ÜÜO, Centro - Pedrciras/MA -'
E-mail: nlaneitimento@pcdrciras.nia.gov. br
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referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
no art. 29 da Lei n" 8.666, de 1993.

10.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deve
rão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n" 3, de 26 de abril
de 2018.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como. por exemplo, obrigação finan
ceira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrcstado
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária pa
ra pagamento.

10.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manuten
ção das condições de habilitação exigidas no edital.

10.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providencia
da sua notificação, por escrito, para que. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da contratante.

10.9. Previamente à emissão de nota de empenho e ao pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril
de 2018.

10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deve
rá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplên
cia da contratada, bem como quanto á existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acio
nados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.11. Persistindo a Irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, atá^ue se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICÁ^.)

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
E-mail: olaneiameino'<7)nedrcifas.ma.uov.br
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10.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por
motivo de economicidadc. segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, de
vidamente justificado, em qualquer caso. pela máxima autoridade da contratante.

10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz Jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referi
da Lei Complementar.

10.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplcmento da parcela, é calculada mediante
a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encalços moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0.00016438, assim apurado:

i_ /í/.nox 1 = 0,00016438I = (TX) 1= (6/100)
TX = Percentual da taxa anual = 6%

11. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA.
1 l.l. Caberá a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar
de assuntos pertinentes aos serviços prestados;
c) rejeitar, no lodo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços atesta
dos.

e) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

a) manter proposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, diu^te
todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário; W.

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.72S-0ÜU, Centro - Pcdreiras/MA
E-mail: plaimiamento@oedrciras.ma.aov.br
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b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os escla
recimentos julgados necessários:
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação;
d) responsabi]Í2:ar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus propostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer trans
gressão de seus prepostos ou convenientes;
O comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inade
quadas à prestação dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução
do contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo
com o exigido;
i) prestar os serviços nos prazos, condições c local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações as
sumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal dc Pedreiras/MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subor
dinados ou prepostos:
I) A Contratada será responsável pelos veículos e o que estiver em seu interior quandos estes estive
rem sob sua guarda/responsabilidade;
m) Será dc obrigação da Contratada as despesas com guinchamenio/reboque e dos veículos até o
endereço da oficina além do socorro mecânico.
n) Dispor de local físico adequado para execução dos serviços, devendo este ser comprovado medi
ante relatório de vistoria a ser confeccionado pela Prefeitura Municipal de Pedreiras;
o) Dispor de local físico adequado para pernoitar os veículos/equipamentos da contratante, devendo
este ser comprovado mediante relatório de vistoria a ser confeccionado pela Prefeitura Munictpl de
Pedreiras;

p) Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração;
q) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a Con
tratante autorizada a descontar da garantia, caso exigido no edital, ou dos pagamentos devidos à
Contratada, o valor correspondente aos danossofridos;
r) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados,
em conformidade com as normas c determinações emvigor;
s) Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além
de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPl, quando for ocaso;
t) Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentranS^
órgão para a execução doserviço;

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA /\
E-mali: Dlanciamenlo'i7'nedrcira.s.ma.aov.hr
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u) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárías, tributárias e as-
demais previstas na legislaçãoe specífica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Con
tratante.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13. i. Ói^ào Gerenciador - Secretaria Municipal de Planejamento.

13.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir
da data de sua assinatura, improrrogável nos termos do art.l2 do Decreto Federal n° 7.892/2013.

13.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedeci
das às disposições contidas no An. 65 da Lei n° 8.666. de 1993 e no Decreto n® 7.892/2013 e suas
alterações.

13.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade com
An. 22 § 3° e 4° do Decreto 7.892. de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n° 9.488,
de 2018).

13.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, desde que esta execução não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2° do Decreto 7.892, de 23
de janeiro de 2013.

14. DAS CONDIÇÕES MÍNIMAS EXIGIDAS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
14.1. A localÍ2Uiçlo das instalações físicas da CONTRATADA não poderá distar mais de 100
(cem) quilômetros da Sede do CONTRATANTE situada à Avenida Rio Branco, n® 111, CEP:
65.725-000, Centro - Pedreiras/MA.
14.1.1. Por motivos de logística e custo, considerando que a existência de oficina em qualquer outro
município além do exigido, inviabilizaria a agilidade e aumentaria em muito os custos;
14.1.2. A restrição quanto à localização da oficina da contratada, imposta para atender a contento a
Administração Pública, é medida que vai ao encontro do binômio custo-benefício, que, por sua vez.
se coaduna com o princípio da economicidadc;
14.1.3. A limitação geográfica, mostra-se razoável e é justificada pela especificidade do certame,
uma vez que eventuais gastos no deslocamento dos veículos da Prefeitura para a execução de servi
ços mecânicos, especialmente os mais básicos e comuns, não raro urgentes, em cidades distantes,
comprometeriam a economicidade dos contratos.

14.2. Possuir instalações físicas próprias com equipamentos, ferramentas c técnicos especializados
para execução dos serviços contratados, dentre eles, no mínimo: a) Equipamento para alinhamento
de direção, balanceamento de rodas e cambagem; b) Equipamento para limpeza do sistema de inje
ção. scanner e outros necessários à execução dos serviços afins;

15. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
15.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n® 10.024/2019, De
creto Federal n° 7.892/2013 e alterações posteriores. Lei Federal n® 10.520, de 17 de Julho de

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA
E-mail: nlaneiamenU)@Declreiraíi.ma.aov.br ^ \
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regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021, 004/2021 e 005/2021, Lei Complementar n°.
123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016, utilizan
do-se subsidiariamentc as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

À vista das informações contidas nestes autos e com
observância às normas vigentes, APROVO o pre
sente Termo de Referência e AUTORIZO a conti

nuidade dos tramites legais para realização do pro
cedimento licitatório.

Pedreiras/MA, 22 de junho de 2023.

Atenciosarnente,

PEDRO THI^tyEftRÍURA RAPOSO
Secretário Ivluracipal deR.laneJamcnlo

Avenida Rio Branco, n° 946, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
E-mail: DlaneÍamentoi^'Dedreiras.fna.gov.br
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TERMO DE ANUÊNCIA

Ao Senhor
Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

Na qualidade de ÓRGÃO PARTICIPANTE referente ao Processo Administrativo n°
1306002/2023, visando o Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada contratação de em
presa para prestação dos serviços de manutenção preventiva c corretiva de veículos leves e pesados
pertencentes a frota do Município de Pedreiras/MA, DECLARO para os devidos fi ns que estamos de
acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado pela Secretaria
Municipal de Planejamento, sob a responsabilidade do Sr. Pedro Thiago Ferreira Raposo, Secretário
de Planejamento do Município de Pedreiras/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de
Administração.

Pedreiras/MA, er rjunhode 2023.

Secretário Municipal de Administração

Avenida Rio Branco, n° III, CEP: 65.725-000, Centro -Pedrciras/MA,
E-maii: adminislracao@pcdrciras.ma.gov.br
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Ao Senhor

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

Na qualidade dc ORGÀO PARTICIPANTE referente ao Processo Administrativo n"
1306002/2023, visando o Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada contratação de em
presa para prestação dos serviços dc manutenção preventiva c corretiva de veículos leves e pesados
pertencentes a frota do Município de Pedreiras/MA, DECLARO para os devidos fins que estamos de
acordo com o objeto c especificações constante no Termo de Referência elaborado pela Secretaria
Municipal de Planejamento, sob a responsabilidade do Sr. Pedro Thiago Ferreira Raposo, Secretário
de Planejamento do Município de Pedreiras/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal dc
Saúde.

Pedreiras/MA, em 26 de junho de 2023.

ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO

Secretária Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA

E-mail: saudc@pcdreiras.ma.gov.br
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TERMO DE ANUÊNCIA

Ao Senhor

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

Na qualidade de ÓRGÃO PARTICIPANTE referente ao Processo Administrativo n"
1306002/2023, visando o Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada contratação de em
presa para prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos leves e pesados
pertencentes a frota do Município de Pedreiras/MA, tendo como Órgão Gerenciador a Secretaria
Municipal de Planejamento de Pedreiras/MA. DECLARO para os devidos fins que estamos de acor
do com o objeto e especificações constante no Tenno de Referência elaborado pela Secretaria Muni
cipal de Planejamento, sob a responsabilidade do Sr. Pedro Thiago Ferreira Raposo, Secretário de
Planejamento do Município de Pedreiras/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Edu
cação.

Pedreiras/MA, em 26 de junho de 2023.

DAVID WINST^ LIRA XIMENES
Secretário Municipal de Educação

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrciras/MA,

e-mail: cducacaoíSpiMjlrciras.mu.gov.br



I 1 l .<1

.  TSI
UL

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

TERMO DE ANUÊNCIA

Ao Senhor

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

Na qualidade de ÓRGÃO PARTICIPANTE referente ao Processo Administrativo n"
1306002/2023, visando o Registro de Preços, para futura, eventual c parcelada contratação de em
presa para prestação dos ser\'iços de manutenção preventiva e corretiva de veículos leves e pesados
pertencentes a frota do Município de Pedreiras/MA, DECLARO para os devidos fins que estamos de
acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado pela Secretaria
Municipal de Planejamento, sob a responsabilidade do Sr. Pedro Thiago Ferreira Raposo. Secretário
de Planejamento do Município de Pedreiras/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo.

Pedreiras/MA, em 27 de junho de 2023.

MARCOS BRÜNIERI DE FREITAS

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Marly Buueres, n® 1111, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - PcdrcIras/MA,
E-mail: infracslrtura@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARAfVHAO

PREFEITDRA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littps://mvw.pedreiras.ma.gov.br/

TERMO DE ANUÊNCIA

Ao Senhor

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secreiário Municipal de Planejamento

Na qualidade de ÓRGÃO PARTICIPANTE referente ao Processo Administrativo n°
1306002/2023, visando o Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada contratação de em
presa para prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos leves e pesados
pertencentes a frota do Município de Pedreiras/MA, DECLARO para os devidos fins que estamos de
acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado pela Secretaria
Municipal de Planejamento, sob a responsabilidade do Sr. Pedro Thiago Ferreira Raposo, Secreiário
de Planejamento do Município de Pedrelras/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de
Finanças.

Pedreiras/MA, em 27 de junho de 2023.

JANÍO LUIZ M^QUES FERNANDES
Secretário Municipal delFinanças

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro- Pcdreiras/MA

E-mail: nnaDcas@pcdreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO ,

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA^
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: bttps://www.pcdreiras.ma.gov.br/

TERMO DE ANUÊNCIA

Ao Senhor

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

Na qualidade de ÓRGÃO PARTICIPANTIZ referente ao Processo Administrativo n°
1306002/2023, visando o Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada contratação de em
presa para prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de sxículos leves e pesados
pertencentes a frota do Município de Pedreiras/MA, DECLARO para os devidos fins que estamos de
acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referencia elaborado pela Secretaria
Municipal de Planejamento, sob a responsabilidade do Sr. Pedro Thiago Ferreira Raposo, Secretário
de Planejamento do Município de Pedreiras/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de
Assistência Social.

Pedreir t, em 28 de junho de 2023.

STERPHANNE CAROtíi^E MELO MENDES SOUSA
Secretária Municipal de Assistência Social

Rua Manoel Trindade, n® 3308 - Boiada - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA

E-mail; assistcnciasucial@pcdrciras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS I

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Silc: hüps://»->vw'.pedrciras.nia.gov.br/

TERMO DE ANUÊNCIA

Ao Senhor

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretário Municipal dc Planejamento

Na qualidade dc ÓRGÃO PARTICIPANTE referente ao Processo Administrativo n®
1306002/2023, visando o Registro de Preços, para futura, eventual c parcelada contratação de em
presa para prestação dos serviços dc manutenção preventiva e corretiva dc veículos leves c pesados
pertencentes a frota do Município de Pedreiras/MA. DECLARO para os devidos fins que estamos de
acordo com o objeto c especificações constante no Tcnno dc Referência elaborado pela Secretaria
Municipal de Planejamento, sob a responsabilidade do Sr. Pedro Thiago Ferreira Raposo, Secretário
de Planejamento do Município de Pedreiras/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal dc
Meio Ambiente.

Pedreiras/MA,\env8 de jonho de 2023.

ALDK

Secretário Mi

^RIAS REIS
>ke Meio Ambiente

Avenida Dr. João Alberto, S/N, CEP: 65.725-000, Bairro Maria Rita - Pedreiras/MA,
E-mail: meioambicnte@pedreiras.ina.güv.br



ESTADO DO MARANHÃO •- — =-^ ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - SEPLAN

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: lHtDs://\vw\v.pedreiríis.ma.aov.br/

AUTORIZAÇÃO

Ao Senhor

Wagner Nogueira Leite Silva
Assessor Especial da CPL
OAB/DF n" 60.087

Na qualidade de Secretário Municipal de Planejamento, encaminho os autos do Processo
Administrativo n° 1306002/2023, até aqui realizados e AUTORIZO á abertura de processo licitaló-
rio na modalidade Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço por liem, tendo por objeto o Registro de
Preços, para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para prestação dos serviços de
manutenção preventiva c corretiva de veículos leves e pesados pertencentes a frota do Município de
Pedrciras/MA, sendo o ÓRGÃO GERENCIADOR a Secretaria Municipal de Planejamento, de
acordo com o disposto no Decreto Federal n® 10.024/2019. Decreto Federal n® 7.892/2013 c altera
ções posteriores. Lei Federai n° 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentados pelos Decretos
Municipais 003/2021 e 004/2021, Lei Complementam®. 123/2006, alterada pela Lei Complementar
n° 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n®
8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes à espécie.

Junto aos autos do presente Processo Administrativo n® 1306002/2023, na modalidade Pre
gão Eletrônico do tipo Menor Preço por Lote, o Ato de designação dos Secrettirios Municipais de
Planejamento, Administração, Saúde, Educação, Infraestruiura e Urbanismo, Finanças, Assistência
Social e Meio Ambiente, portaria n° 052/2022 - GP, PORTARIA n® 001/2021 - GP, PORTARIA
n® 121/2022 - GP, PORTARIA n° 062/2022 - GP, PORTARIA n® 004/2021 - GP, PORTARIA n®

007/2021 - GP, PORTARIA n® 012/2021 - GP, PORTARIA n® 004/2021. conforme segue.

Pedreíras/MA, 28 de junho de 2023.

Atenciosamente.

PEDRO THIAG^^RpRk RAPOSO
Secretário Muçicieal de Planejamento

Avenida Rio Branco, n® 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrcíras/MA
E-mail: plaiieiameiuo@DedreÍras.ma.üOv.br

Página 1 de 1



ESTADO DO AUR/\NHÀO
PREFE1TUR.\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Silc: li(tps://www.pedrtÍrns.tna.gov.br/

PORTARIA n" 001/2021 - GP

PEDREIRAS/MA

FLS.

Rub. .

-NOMEIA SECRETÁRIO DE

ADÍMISTRAÇÃO DAS- 1 DO

MllNICiPIO DE PEDREIRAS-M.-V".

A Prefüita Municipal de Pedreiras, Esiado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES S/ANTOS, no uso de suas atribuições que lhe sõo conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo I" - Nomear o Sr. Damião Felipe Barbosa, inscrito sob o

CPF N"777.166.203-04 e RG N" 347195946 para o Cargo de Provimento em Comissão

de Secretario de Administração, DAS-1, lotado na Secretaria de Adminislraçào, desta

Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a partir de 04 de janeiro de 2021.

Artigo 2" - Esta portaria entra cm vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições cm contrário.

Pedreiras - MA, 04 de Janeiro de 2021.

__ .-'('•'•l; yXt-
VANESSA DOS PRAZERES S.ANTOS

Prefeita Municipal

Tempo de Reconstruir



ESTADO DO MAR,\NHÃO
PREFErrUR/\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.1S4.3S3/Q0D1-49

Site: htlps:/Av^'%v.pe(Ireiras.nia.gov.br/

PORTARIA n° 004/2021 - GP

I

"NOMEIA SECRETARIO DE INFR^V-

ESTRUTURA E URBANISMO DAS- 1

DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS -

MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras. Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear o Sr. MARCOS BRONIERI DE FREITAS

, inscrito sob o CPF N° 015.389.656-66 e RG N° 540593175 para o Cargo de Provimento

em Comissão de Secretário dc iofra-estratura c Urbanismo, DAS-l, lotado na

Secretaria de Infra-estrutura Urbanismo, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA,

a partir de 04 de janeiro de 2021,

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições era contrário.

Pedreiras — MA, 04 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRJaZERES SANTOS
Prefeita Municipal

Tempo de Reamstruir
fi OVCbNQ



PEOR£lRAS'MA

Proc.

FLS.

Rub.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.IS4JIS3/OUOI-<I9

Silc: hltps://»"»T»'.pcdrciras.Di«.gov.br/

PORTARIA n° 006/2021 - GP

"NOMEIA SECRETARIO DE MEIO

AMBIENTE DAS- I DO MDNICÍPIO

DE PEDREIRAS-MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe s3o conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1®-Nomear o Sr. Aldcciei Farias Reis, inscrito sob o CPF

N® 009.362.983-40 e RG N® 01266426199-9 para o Cargo de Provimento em Comissão

de Secretário de Meio Ambiente, DAS-I, lotado na Secretaria de Meio Ambiente,

desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a partir de 04 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em v ígor na data de sua publ icação,

revogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 04 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRÁZÊRES SANTOS
Prefeita Municipal

Tempo de Reconstruir



Proc.l
FLS. .
Rub.

f eOKEIRAS^MA

ESTADO DO MARANHÃO
PREF'E1TÜR/V MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Sile; li(tps://www,pedreira5.n]a.gov.bi'/

PORTARIA n" 007/2021 - GP

'♦NONtEU SECRETARIO DE

FINANÇAS DAS- 1 DO MUNICÍPIO
DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras. Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas airibuições que lhe sào conferidas por lei:

RESOLVE;

Artigo 1® - Nomear o Sr. Jânio Luiz .Marques Fernandes.

inscrito sob o CPF N" 040.814.254-50 e RG N® 1751747 ITEP RN para o Cargo de

Provimento ein Comissão de Secretário de Finanças, DAS-1, lotado na Secretaria de

Finanças, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a partir de 04 de janeiro de 2021.

Artigo 2° - Esta portaria entra cm vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 04 de janeiro de 2021.

V̂ANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

.7:tj
T^po de Reconstruir
ft OVfcCMO MUKiriPAI.



ES J ADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.J84.253/W01-49

Site: bltps://<vn-w.pe(lreiras.roa.gov.br/

[  pedreiras/ma
Iproc. 13CÊO^202_:í
FLS.

PORTARIA n" 012/2021 - GP

"NOMEIA SECRETARU DE

.VSSISTÊNCIA SOCIAL DAS- í DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA''.

A Prcfeila Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1® - Nomear o Sr. Sterphanne Caroline Melo Mendes

Sousa, inscrito sob o CPF N°.020.598.493-22 c RG N® 019Ü366020010 para o Cargo de

Provimento em Comissão de Secretária de Assistência Social, DAS-1, lotado na

Secretaria de Assistência Social, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a partir

de 04 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçàOi,

revogam-sc as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 04 de janeiro de 2021.

iXfcUixLi.. ■ V..-

VANESSA DOS PRAZÍERES SANTOS

Prefeita Municipal

Tempo de Reconstruir
râVtDNO MUNICIPAI,



ESTADO DO MARANHÃO l
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAÍLS. |

CNPJ: 0«.1»4.253/0001-I9 jfiub.
Site; fattpi://«m^.pcdr«iras.iiia.gov.br/

PORTARIA N" 062/2022 - GP

"NOMEIA SECRETARIO MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE

PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal dc Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo r - Nomear o Sr. David Winston Lira Ximenes, inscrito sob

o CPF N° 931.635.413-72 e RG N° 692666974 GE.IUSFC MA, para o Cargo de Provimento

em Comissão de Secretário Municipal de Educação, lotado na Secretaria dc Educação, desta

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

Artigo f - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras - MA, 10 de maio de 2022.

VANESSA-DOS PR^Xlifé
Prefeita Municipal

ê■

Pedreiras
Tempo de Reconstnjir
60VCRN0 UUMtcr»*L



pedreiras;ma

Proc. Í3QíqÇQ^/202_3
FLS. VO

Rub. L

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITUR/V MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.1lU.Z53/0(Hll-49

Site: h(tps://www.pedreira&.ma.|ovJ)r/

PORTARIA N' 052/2022 - GP

^NOMEIA SECRETARIO MtMCIP.AL

DE PLANEJAMENTO DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS-MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRA21ERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe sSo conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1" • Nomear o Sr. Pedro Thiago Ferreira Raposo, inscrito sob

o CPF N" 001.049.993-81 e RG N» 1172851996 CEJSPG^IA, para o Cargo de Provimento

em Comissão de Secretário Municipal de Planejamento, lotado na Secretaria de

Planejamento, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras-MA.

Artigo 1° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras-MA, 09 de maio de 2022.

Prefeita Municii»!

Pedreiras
Tempo de Recc^ruir
COVEDHO MUMICtl>«l



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEiTliR^V Mll.NlCIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.25J/OOOM9

Site: https://www.pcdreinis.in<i.gov.br/

PORTARU N® 12I/2022-GP

"NOMEIA SECRE l ARiA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA"

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS PR.AZERES

SANTOS, no uso de suas airibuiçfies que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Arrigo - Nomear a Sr". Arilenc Bezerra Oliveira Leitão, inscrita sob o CPF N®

467.529.783-87 e RG N® 070111852019-7 SSP/MA, para o Cargo dc Provimento em

Comissão de Secretária de Saóde, lotada na Secretaria de Saúde, desta Prefeitura de

Pedreiras/MA,

Artigo 2® - Esta portaria entra em sngor na data de sua publicação, revogam-se as

dísposfçdes em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SH, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE

Pedreiras - M7^730-dedeztímbro de 2022,

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tern^ Recoiihtjuir
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MllMCIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: http$;//www.pedreíi-as.ii]a.gov.br/

PORTARIA N" 121/2022-GP

"NOMEIA SECRETARIA DE SAÚDE DO

.MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - M.A"

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS PRAZERES

SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe sâo conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1® - Nomear a Sr", Arilenc Bezerra Oliveira Leitão, inscrita sob o CPF N®

467.529.783-87 e RG N® 070111852019-7 SSP/MA, para o Cargo dc Provimento em

Comissão dc Secretária de Saúde, lotada na Secretaria de Saúde, desta Prefeitura de

Pedreiras/MA.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, rcv<^am-se as

dísposrçdes em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE

Pedreiras ; dezembro de 2022.

Prefeita Municipal

Pediteiras
T^po de RecMistruír



PEDREIRAS/MA

Proc. I

F\.S.

Rub..

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: littns://\vw\v.nc(lreiras.ma.sov.br/

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n" 1306002/2023, o Ato de
designação do Assessor Especial da Comissão Permanente de Licitação - CPL, PORTARIA
N° 042 de 07 de janeiro de 2021.

Pedreiras/MA, em 03 de julho de 2023.

WAGNER>:^GUEIRA LEITE^VA
0AM)F n° 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pedrciras.ma.gov.br



Proc.

KSTADO ÜO ,\IAR.ANPJAü

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNIM: 06.184.253/0001-49

Site: bU|)s;//iv-\v;v.|)e(trcínu.nia.KOv.br/

PORTARIA n" 042/2021 - GP

♦'NOMEIA ASSESSOR ESPECIAL DA

COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO - CPL DAS-2 DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefcila Municipal dc Pedreiras, Eslado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas alribuiçòes que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1° - nomear o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito

sob o CPFN" 017.716.443.38 e RG N" 3761177 SSP DF do Cargo de Provimento em

Comissão dc Assessor Especial Dn Comissão Permanente Dc Licitação > CPL. DAS-2,

conforme previsto no Art. 5", I "e" da Lei Complementar N° 16 de 30 de dezembro dc

2008, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a

partir dc 07 dc janeiro dc 2021 .

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua pubiicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS
Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
âOVfPNO MUNICIPAL



ia«U44liT?(S/MA

''TOC. í^OGno^?no

Rub. ,

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
GOVERNO MUNICIPAL

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Avenida Rio Branco, 111 - Centro - CEP: 65725-000 - Pedreiras\MA

CNPJ: 06.184.253/0001-49 - Tel: - Site: www.pedreiras.ma.gov.br

DIÁRIO OFICIAL
Ano 9 - Edição ÍM® 249 de 7 de Janeiro de 2021

Prefeitura Municipal da Pedreiras
CNPJ: 06.104.253/0001-49 gFH

www.pedrelras.ma.90v.br/dlariooiidal/7id=873

N(lMbU4«T ÍMll?^



DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

EXECUTIVO Ano 9 - Edição N" 249 de 7 de Janeiro de 2021

O QUE É O DIÁRIO OFICIAL?
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O

PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAJOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL. PARA QUE /
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES.

SUMARIO

ERRATA DE PUBLICAÇÃO: 28/2021
ERRATA DE PULICAÇÃO

NOMEAÇÃO: 36/2021
PORTARIA N°036

EXONERAÇÃO: 37/2021
PORTARIA N°037

NOMEAÇÃO: 38/2021
PORTARIA N°038

NOMEAÇÃO: 39/2021
PORTARIA N°039

NOMEAÇÃO: 40/2021
PORTARIA N°040

EXONERAÇÃO: 41/2021
PORTARIA NW1

NOMEAÇÃO: 42/2021
PORTARIA N''042

Prefeitura Municipal de Pedreiras
CNPJ: 06.184.253/0001-49 ggH

www.pedrelras.ma.gov.bf/diartooficial/?ld^73

ptciiau»*' Wrr^



EXECUTIVO Ano 9 - Edição N° 249 de 7 de Janeiro de 2021

- PORTARIA - Errata de Publicação: 28/2021

ERRATA

PORTARIA N*». 026/2021 DE 06 DE JANEIRO DE 2021

A Portaria n°. 028/2021 de 06 de janeiro de 2021, publicado na edição n°. 248,
de 06 de janeiro de 2021, do Diário Oficiai do Município de Pedreiras- MA tem pela presente, por lapso
de digitação a seguinte correção:
Onde se lê:

Art. 1°. Artigo 1° - Nomear a Sr^. ADNA DO NASCIMENTO TORES, inscrita sob
o CPF N". 000.530.093-20, para o cargo de coordenadora do cadastro único em comissão OAS-5,
lotado na Secretaria de Assistência de Social, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a partir de
06 de janeiro de 2021.

Leia-se:

Art 1®. Artigo 1® - Nomear a Sr^. ADNA DO NASCIMENTO TORRES, inscrita
sob o CPF N<*. 000.530.093-20, para o cargo de gestora/coordenadora do cadastro único em
comissão DAS-5, lotado na Secretaria de Assistência de Social, desta Prefeitura Municipal de
Pedreiras, MA, a partir de 06 de Janeiro de 2021.

Pedreiras, 07 de janeiro de 2021

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

^  • PORTARIA - nomeação: 36/2021

PORTARIA n" 036/2021 - GP

"NOMEIA ASSESSORA TÉCNICA DAS^.
município DE PEDREIRAS • MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1° • Nomear o Sr^, Aurícella Lopes do Nascimento, inscrita sob o CPF
N" 925.155.093-04 e RG N° 1232077990 GEJUSPC - MA para o Cargo de Provimento em Comissão
de assessora técnica, DAS-3, lotada na Secretaria de Finanças, desta Prefeitura Municipal de
Pedreiras, MA a partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA. 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeitura Municipal de Pedreiras
CNPJ: M.1S4.253/000M9 gjpfi

www.pedrelras.ma.gov.t>r/dlBr1ooficlel/7id=873

Sc



EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAIÍp -
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDReIr^S^

Ano 9 - Edição N® 249 de 7 de Janeiro de 2021

Prefeita Municipal

mg. -PORTARIA-exoneração: 37/2021
PORTARIA n° 037/2021 • GR

"EXONERAR A CHEFE DE PROTOCOLO DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1® - Exonerar a Sra. Leticia Bonfim Oe Oliveira, inscrita sob o GPF N®
092.197.753-01 e RG N® 0644663320189 SSP - MA do Cargo de Provimento em Comissão de Chefe
de Protocolo, lotado na Secretaria de Administração, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a
partir de 06 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

r - PORTARIA - nomeação: 38/2021

PORTARIA n® 038/2021 - GP

"NOMEIA SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DAS-
1 DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1® - Nomear a Sr®, Maria do Amparo Santos Albuquerque, inscrita sob
o CPF N® 750.717.033-00 e RG N® 70046997-4 para o Cargo de Provimento em Comissão de
Secretária de Educação, DAS-1, lotada na Secretaria de Educação, desta Prefeitura Municipal de
Pedreiras, MA, a partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Prafellura Municipal da Padralraa

CNPJ;(J8.184.253/0001-49

www.pedreiras.ma.gov.br/diaríoofidal/7id=873

lãlr?>



DIÁRIO OFICIAà''°l
ESTADO DO MARANHÃO V--'

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

EXECUTIVO Ano 9 - Edição N° 249 de 7 de Janeiro de 2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - PORTARIA • nomeação: 39/2021

PORTARIA n" 039/2021 - GP

"NOMEIA CHEFE DE PROTOCOLO DAS-5 DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS • MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras. Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1** - Nomear o Sra. Elanne Silva Morais, inscrita sob o CPF N'
614.785.993-59 e RG N' 048780752013-5 SSP - MA para o Cargo de Provimento em Comissão de
Chefe de Protocolo, DAS-5, lotada na Secretaria de Administração, desta Prefeitura Municipal de
Pedreiras, MA, a partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2'^ - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

21^^ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-PORTARIA-nomeação: 40/2021 >i
PORTARIA n" 040/2021 - GP

"NOMEAR O GESTOR DO FUNDO DE

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO - FUNDES
DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1** • Nomear a Sr^. Maria do Amparo Santos Albuquerque, inscrita sob
o CPF N» 750.717.033-00 e RG N" 70046997-4 SSP MA como GESTORA DO FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO - FUNDES desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a partir de
07 de janeiro de 2021.

Artigo 2" - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Pedrelrea
CNPJ: 05,184,253/0001-49 gPS

www,pedrBír3S.ma,gov.br/diariooliciat/7lds873
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EXECUTIVO Ano 9 - Edição N° 249 de 7 de Janeiro de 2021

GABINETE 00 PREFEITO - PORTARIA • exoneração: 41/2021

PORTARIA n° 041/2021 - GR

"EXONERA TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR
DA CPL DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS -
MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas poriei:

RESOLVE;

Artigo 1° - Exonerar o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito sob o OPF N"
017.716.443.38 e RG N® 3761177 SSP DF do Cargo de Provimento em Comissão de Técnico de
Nível Superior Da CPL, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a
partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

- PORTARIA - nomeação: 42/2021

PORTARIA n" 042/2021 -GP

"NOMEIA ASSESSOR ESPECIAL DA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -
CPL DAS-2 DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS -
MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1° - nomear o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito sob o CPF N®
017.716.443.38 e RG N® 3761177 SSP DF do Cargo de Provimento em Comissão de Assessor
Especial Da Comissão Permanente De Licitação • CPL, DAS-2, conforme previsto no Art. 5®, I "e' da
Lei Complementar N® 16 de 30 de dezembro de 2008, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura
Municipal de Pedreiras, MA, a partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Pedreiras
CNPJ: 09.1&4.2S3y0001-49

www.p8drelras.ma.gov.br/dlar1ooflcial/7ld=873
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-pÊÕ^iRÃSÍMÃ

ESTADO DO MARANHÃO U^b "
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA^
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns://<v\vw.ncdrcirns. mit.gov.br/

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Hoje, nesta cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se vê,
do que para constar, lavrei este termo. Eu WAGNER NOGUEIRA LEITE SILVA,
Assessor Especial da CPL, o subscrevo.

DA LICITAÇÃO:
Processo Administrativo n® 1306002/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico
Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Planejamento
Tipo dc Licitação; Menor Preço por Item.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Fundamenta-se no Decreto Federal n° 10.024/2019. Lei Federal n° 10.520, de 17 de

Jullio de 2002, regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021 e 004/2021, Lei
Complementar n°. 123/2006. alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei
Complementar n® 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 c
suas alterações e demais normas pertinentes.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para

prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos leves e pesados
pertencentes a frota do Município de Pedreiras/MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O valor estimado para esta licitação deu-se através de Pesquisa de Preços de
Mercado realizada através do Sistema Eletrônico Banco de Preços, portanto, estima-se o valor
de RS 2.260.347,00 (Dois milhões, duzentos c sessenta mil e trezentos e quarenta e sete
reais).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados

no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Ari. 7® § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013 e
alterações.

Pedreiras/MA, etn 03 dejulho de 2023.

WagnéFsNogueira Leite Sim
GAB/DE-n® 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedrciras.ma.gov.br
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

EXECUTIVO Ano 9 - Edição N® 250 de 8 de Janeiro de 2021

o QUE É o DIÁRIO OFICIAL?
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. CUJO OBJETIVO É
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE /
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES.

iproc.

Ífls.
Riib.

-péÕRÉiRÃsiMA

SUMARIO

NOMEAÇÃO: 43/2021
PORTARIA N°043

NOMEAÇÃO: 44/2021
PORTARIA N°044

ERRATA DE PUBLICAÇÃO: 03/2021
ERRATA DE PUBLICAÇÃO DECRETO N''03/2021

Prefeitura Municipal da Pedreiras
CNPJ: 06.184.253/0001-49

www.pedrelrasJna.gov.br/d!ar1ooficiaV^cf=874



DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

EXECUTIVO Ano 9 - Edição N" 250 de 8 de Janeiro de 2021

GABINETE DO PREFEITO • PORTARIA - nomeação: 43/2021

PORTARIA n" 043/2021 • GP

"NOMEIA CHEFE DE GABINETE DAS -1 DO

município de PEDREIRAS • MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1® - nomear a Sra. Maria Vanusa Inácio Pereira Leite, inscrito sob o CPF
N® 521.946.633.04 e RG N® 000018840993-0 SSP MA do Cargo de Provimento em Comissão de
Chefe de Gabinete, conforme previsto no Art. 5®, I "e" da Lei Complementar N® 16 de 30 de
dezembro de 2008, lotado no Gabinete da prefeita, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a
partir de 08 de janeiro de 2021. —

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publiica^|^|^^^3S>gam:^e \
as disposições em contrário. f I

Pedreiras - MA, 08 de janeiro de 2021. IFuS.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Decretaria municipal extraordinária de projetos especiais - portaria - nomeação:
44/2021

PORTARIA n® 044/2021 - GP

"NOMEIA SECRETÁRIO MUNICIPAL
EXTRAORDINÁRIO DE PROJETOS ESPECIAIS -
DAS - 1 DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear o Sr. Fílemon de Carvalho Krause Neto, inscrito sob o
CPF N® 689.962.503-25 e RG N® 000001739492*9 • SSP/MA, para o Cargo de Provimento em
Comissão de Secretário Municipal Extraordinário de Projetos Especiais, DAS-1, lotado na
Secretaria Municipal Extraordinária de Projetos Especiais, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras,
MA, a partir de 08 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 08 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Pedreiras

CNPJ: 06.184.253/0001-49

wvvw.podreii3&rria.gov.br/dlaríoofic>al/?l<lsB74 riÍK

Sc



EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Ano 9 - Edição N° 250 de 8 de Janeiro de 2021

- DECRETO - Errata de Publicação: 03/2021 _
ERRATA DE PUBLICAÇÃO

Na publicação feita no Diárío ortcial do Município de Pedreiras/MA, do dia 05 de janeiro de 2021,
Edição de terça feira, ano IX, n® 247, página 7, referente ao Decreto n® 03/2021 —rr

I  peOREIR-^S/MA

Drnr l5.r)É:Qt^02^Proc

ONDE SE LÊ:

.

FLS.

Ipub.

Art. 18. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos
interessados por meio da publicação do aviso do edital em jornal de grande circulação no estado, no
Diárío Oficial dos Municípios Mineiros e no sítio eletrônico oficial do Município.

LEIA-SE:

Art. 18. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos
interessados por meio da publicação do aviso do edital em jomat de grande circulação no estado.
Diárío Oficial do Estado do Maranhão e Diário Oficial do Município de Pedreiras^^.

Prefeitura Municipal de Pedreiras em, 08 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

PrafoKura Municipal de Pedreiras
CNPJ;06.ia4.253rtl0QM9

www.pedreirBs.ma.gov.br/(lianooficial/7jct=874 XqH

Sc
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PEOREIRAS/Mft ^

Prefeitura Municipal de Pedreiras
CNPJ: 06.184.253^)1-49

www.pedrelras,ina.gov.br/diariooflclair?1(P=874 tóR
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 05.184.253/0001-49

Site; litínsi/^iww.ncdreinis.nia.aov.br/
»^tUREIRAS/MÃ

À Assessoria Jurídica/Procuradoria
Prefeitura Municipal de Pcdrelras/MA

Senhor Assessor/Procurador,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Administrativo n°.

1306002/2023, para exame e aprovação das Minutas de Edital e Contrato, tendo como objeto
o Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para prestação
dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos leves e pesados pertencentes a
frota do Município de Pedreiras/M A, com o disposto no Decreto Federal n" 10.024/2019, Lei
Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentados pelos Decretos Municipais
003/2021 e 004/2021, Lei Complementar n® 123/2006. alterada pela Lei Complementar n®
147/2014 e Lei Complementar n® 155/2016 e Lei Federal n° 8.666/93 demais normas perti
nentes â espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de
estima e consideração.

Pedreiras/M A, em 03 de julho de 2023.

WagnerNogucira Leite SiT^
OAB/D^n®,60.087

Assessor Especial da CPL
Portaria n® 042/2020

RECEBIDO EM: í'} /

FabricitfCosta Sampaio
Assessor Jurídico

OAB/Pl N® 9845

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 55.725-000, Centro - Pcdreiras/M.A

E-mall: cpl@pcdrcíras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO (PLS.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA^^iiíB;
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs://wwtv.nctlrciras.nia.gov.l)r/

-pEDRE»R^='''^" o

EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEI I URA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 1306002/2023

LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS À PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Anieo 48. inciso 1 da Lei Complementar n° 123/2006. com redação dada pela Lei Complementar n® 147/2014).

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N® XXX/XXXX.

Lei Federal n® 10.520/2002, Decreto Federal n® 10.024/2019. Decreto

BASE LEGAL

Federal n® 7.892/2013, Decreto Federal n® 9.488/2018, Decreto
Municipal n® 003/2021 c Decreto Municipal n® 004/2021, aplicando-
se, subsidiariamenie, no que couberem, a Lei Federal n® 8.666/1993,
Lei Complementar n® 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014 e demais normas
pertinentes á espécie.

OBJETO

Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada contratação de
empresa para prestação dos serviços de manutenção preventiva e
corretiva de veículos leves e pesados pertencentes a frota do
Município de Pedreiras/MA.

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Por Item.

REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário.

LOCAL DA SESSÃO

PUBUCA
http;//www.licltanet.com.br/.

DATA E HORÁRIO DE

ABERTURA DAS
XX DE XXXXXX DE XXXX

PROPOSTAS-SESSÃO
PÚBLICA: XX:XX (XXXXXXXXXXX)

MODO DE DISPUTA ABERTO

VALOR ESTIMADO
RS 2.260.347,00 (Dois milhões, duzentos e sessenta mil e trezentos e

quarenta e sele reais).

FONTE RECURSO

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA. que será informado no ato de formalização do
contrato, conforme Art. 7® 5 2® do Decreto Federal n® 7.892/2013.

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mall: cpltã)pedrciras.ma.gov.br
Página 1 de 52



ESTADO DO MAIIANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Silc: httn.s://w\vw^ilrciras.nia.aov.br/

REDREIRAS'MA

Proc.

FLS..

Rub..

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX ■ SRP

O Município de Pedreiras/MA, através da Prefeitura Municipal, toma público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento menor preço por item, nos termos da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002. Decreto n® 10.024,
de 20 de setembro de 2019. Decreto Municipal n® 003/2021. Decreto Municipal n° 004/2021, Decreto Federal
n° 7.892/2013 e alterações dada pelo Decreto Federal n® 9.488/2018, Lei Complementar n® 123. de 14 de
dezembro de 2006, lei n® 11.488, de 15 de junho de 2007. do Decreto n® 8.538, de 06 de outubro de 2015,
aplicando-se, subsidiariamente. a lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, e as e.YigêncÍas estabelecidas neste
edital.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a pá^na eletrônica
http://www.Jicitanel.com.br/. O senddor terá. dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo
licitatório; receber, e.xaminar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável
peia sua elaboração; conduzir a sessão pública na Internet; verificar a conformidade da proposta com os
requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação;
receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe
de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia XX/XX/XXXX às XX:XX (XXXXXXXXXXX).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: htlp://www.Iícltanet.com.br/
Modo dc disputa: ABERTO
Valor Estimado: RS 2.260347,00 (Dois milhões, duzentos e sessenta mil e trezentos e quarenta e sete
reais).

I. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, para
futura, eventual e parcelada contratação dc empresa para prestação dos scnriços de manutenção
preventiva e corretiva de veículos leves e pesados pertencentes a frota do Município de Pedreiras/MA,
conforme condições, quantidades c exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida cm ITENS por Cotas, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério dc julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto ás especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e será
solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser uti lizada no todo ou em parte.

1.5. Em atendimento ao disposto no artigo 48, incisos I. da Lei Complementar n° 123/2006, com redação
dada peia Lei Complementar n° 147, de 07 dc agosto de 2014.

I - deverá realizar processo liciíalório destinado exclusivamente á participação de microempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais),'
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1.ô. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49. incisos II e III, da Lei Federal n°
147/2014, nâo aplicará o disposto no item acima, quando;

1.6.1. Nâo houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microemprcsas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as
e.xigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

1.7. O tratamento diferenciado e simplificado para microemprcsas e empresas de pequeno porte nâo for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado.;

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.
2.1. Na licitação para registro de preços não c necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7°, § 2° do Decreto Federal
n" 7.892/2013. Nâo obstante as despesas resultantes da contratação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Rc^tro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET. no sítio htífí://H'ww.HcitaneLcom.hr/:

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se e.\clusivae formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da.s credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microcmpresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, para o mícroempreendcdor
individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n" 123, de 2006 e suas alterações.

4.3. NÂO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
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4.3.1. Proibidos de participar de licitações c celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n" 8.666. de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição:

4.3.7. O presente edital não prevê os condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez que
a experiência prática demonstra que os licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem
serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no
dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de
especiftcações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP. atuando nessa condição (Acórdão n"
746/2014-TCU-Plenàrio).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM"
OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES
DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n" 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, aassinalaçâo
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitame não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n" 123, de 2006, mesmo que microemprcsa, empresado pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editallcias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro — Pcdreíras/MA
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4.4.5. Que n3o emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nào emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7®, XXXIII, da
Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n®
2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregad<K executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1® e no inciso 111 do arL 5® da Constituição Federal;

4.S. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o lícitantc às sanções
previstas em lei c neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.
5.1. Os licitantes encaminharão, e.xclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com
os documentos de babllhação exigidos no edital, a proposta inicial conforme modelo do edital, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-sc-á automaticamente a etapa
de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
melo de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1® da LC n® 123,
de 20Ü6 e suas alterações.

5.4. Incumbirá ao lícltante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão públ ica, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do prcgoeíro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca de cada item ofertado;

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA
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6.1.3. E)cscriçâo detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou Inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licitantcs devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-ã cm sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. A licitaníe que se ideníijicar de alguma forma na planilha do sistema, terá sua proposta
desclassificada.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada c registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens cnire o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O l^ce deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedrciras/MA
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7.7. O licítantc somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,05 (cinco centavos).

7.9. Será adotado para o envio de lances no nregão eletrônico o modo dc di.snuta "ABERTO" em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minulos e, após isso. será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio. jusUricadamentc. admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.14. fim caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primélro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o pregoeiro. no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do pregoeiro aos
participantes do certame, publicada no Portal LÍCITANET. httD://httD;//n'ww.lícitanct.com.br/. quando
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura- E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.
O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
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como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arls. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n" 8.538. de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anteriorterá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microemprcsa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes mlcroempresa e empresa de pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos iicitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
Art. 3°, § 2®, da LEI N® 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.27.1. Produzidos no pais;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da {^evidência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licilante que lenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais ücltantes.
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7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licilante melhor classificado que. no prazo dc 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento dapr^osta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro c,\aminará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e cm seus anexos, observado o disposto no parágrafo únicodoart. 7°e no§ 9®doart. 26 do Decreto
n.» 10.024/2019.

8.2. O licilante qualificado como produtor rural pessoa fisica deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no
art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que ̂ rcscntar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n" 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço mani festamente tnexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis cora os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
refeiirem a materiais e instalações de propriedade do próprio iicitante, para os quais ele renuncie a parcela ou
à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a excquibiiidade e a
legalidadédas propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese dc necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo. VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em
ata;

8.6. O pregoeiro poderá convocar o licitanie para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita c justificada do
Iicitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ullerior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.2.1. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.
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8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chal" a nova data e horário
para a sua continuidade.

8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao Hcitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar á subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas dc pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123, de 2006. seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto á aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal llcitanet, e ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidônease Suspensas-CEIS eoe o CadastroNaclonal de Empresas
Punidas - CNEP fwww.porifllriatransparencia.eov.brA:

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (w\vw.cnj,jus.br/improbÍdade_adm/consuliar_requerido.php).

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União-TCU
fhttDs://ponal.lcu-gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneosA:

9.1.4. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal dc Contas da União

<'https://certidoes-anf.aDPS.tcu.gov.br/').

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n® 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência dc Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por ptule das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.
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9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

9.1.5.3.0 iicitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o Iicitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

Iicitante inabilitado, por falta de condição

9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006, seguindo^e a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
PORTAL LICITANET, em relação ã habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do Iicitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimenio do subitem acima implicará a inabilitação do Iicitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(Ões) váiida(s). conforme arL 43, §3°. do Decreto 10.024. de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio dc documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o Iicitante será convocado a encaminhá-los, em
formato digital, via sistema, no prazo dc 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haveràa necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos, originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Se o Iicitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o Iicitante for

a filial, todos os documentos deverão estar cm nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente. forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de Iicitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada para fins de habilitação, na seguinte ordem:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a caigo da
Junta Comercial da respectiva sede;
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9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio www.portaidoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELi: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanltado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçfio no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva, juntamente com a certidão simplificada e especifica expedida pela junta comercial.

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual/Municipal, relativo à sede ou domicílio do
licltante, pertinente ao seu ramo dc atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFT^, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqUeles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo dc Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VIl-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, dc 1° dc maio de 1943;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a
empresa for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa
for sediada;

9.9.8. Caso o licltante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto llcitatórío, deverá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;
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9.9.9. Caso o ücitanle detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação e.sigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitaçâo.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.
9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n" 11.101,
de 9.2.2005). expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do líllimo exercício social, já exigíveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na formada lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis
assim apresentados: Publicados em Diário Oücial ou Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia
do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da
instrução Normativa n" 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração
- OREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário,
devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos
1.180. Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apr^entação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, devidamente
registrados na Junta Comercial;

9.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.2.4. Éadmissíveí o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos
1.180, Parág^afo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2® da lei 10.406/2002;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). superiores a 1 (um) resultantes da
aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LG =

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para
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a Administração, c, a critério da autoridade competente, o capitai minimo ou o patrimônio líquido mínimo de
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial óu
Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da
INRFB 1.420/2013, alterada pela IN RFBn" 1.594/2015, e 1.422/2013.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.
9.11.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, conqjrovando que a licitante
forneceu ou fornece produtos compatíveis com o objeto deste processo. O atestado deverá ser impresso em
papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ c endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios,
diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu
nome completo e cargo/ftinçào.

9.11.2. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade de
cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e aprc.sentar, quando solicitado, dentre outros
documentos, cópia do(s) contratos(s) c ou nota(s) fiscalfais) a elc(s) peninenle(s), além de fornecer o(s)
endereço(s) atual(ais) do(s) contràtante(s) e o(s) local(ís) cm que foram fornecidos os produtos.

9.11.3. A empresa deverá apresentar Declaração da distância por estrada em quilômetros entre o local da
prestação de serviços e a sede da Prefeitura Municipal de Pedreiras/M A, devendo ser inferior a 100 (cem) km.

9.11.3.1. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.11.4. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis no
sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim de aplicar
punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

9.11.5. £ Indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada
a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os materiais/produtos a contendo. Essa
exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir
efetivamente as condições de fomecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira
satisfatória.

9.11.6. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.

9.11.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.11.8. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal c
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
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9.11.9. A nâo-regularizaçâo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

9.11.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.11.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.11.12. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da
LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.11.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10, DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS)
HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

lO.I.l. Ser elaborada cm papel timbrado da empresa, redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via.
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legal.

lO.l .2. Conterá indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário cm algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n" 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários c o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena
de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta dc outro licitante.
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10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponiveis na intemet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando
contra qual(is) decisão(Ôes) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeíro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o pregoeíro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do reciu^o.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recúiso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal
e uabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LCn" 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.
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13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não
haja iiiterposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) éum conjunto de procedimentos para registro formal de preços
relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da Administração Pública.

14.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com caracteristica de compromisso
para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

14.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços.

14.4. Órgão participante: é todo ór^o ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

14.5. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais
da licitação, faz adesão à Ata de Registro do Preços, obedecendo às normas vigentes.

14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitanics poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classificado.

14.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame ein
relação ao licitante melhor classificado.

14.8. Havendo um ou mais licitames que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.

14.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem
cíassincado durante a fase competitiva;

14.10. Será incluído, na respectiva ala na fonna de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens
com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame, excluído o percentual
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no arl. 3° da Lei n"
8.666, de 1993;

14.11. O registro a que se refere o subitcm 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso
de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do
Decreto Federal 7.892/2013;

14.12. Sc houver mais de um licitante na situação de que trata o subilem 14.9, serão classificados segundo a
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;
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14.13. A ordem de classificação dos iicitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 20 c 21 do Decreto n" 7.892/2013;

14.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 14.11 será
efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do ait. 13 do Decreto Federal 7.892/2013 c quando houver
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos aris. 20 c 21 do Decreto
Federal 7.892/2013;

14. IS. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá
a informação dos Iicitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do liciiantc vencedor do certame.

14.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame
do SRP, scndo-lhe facultada a realização de procedimento especifico para a aquisição pretendida, assegurando
ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições;

14.17. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de PEDREIRAS/MA;

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato (conforme
minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis; nota de empenho de despesa ou autorização de
compra, conforme o artigo 62 da Lei n" 8.666/93;

14.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá obedecer
todas as condições c determinações deste edital e anexos, inclusive as especificadas na minuta do contrato.

14.19. Os Iicitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da
Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;

14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ala de Registro de Preços
e neste Editai.

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para assinar a
ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e
nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

15.1.1. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comimicaçào entre as partes a respeito da Ala
de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial
ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas
comunicações verbais.

15.2. É facultada a Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer
no prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda,
recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as Iicitantes remanescentes, na ordem de classificação,
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, tuna vez, por igual período, quando solicitado pela
parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA.
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16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR
16.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de
Registro de Preços, e ainda o seguinte;

16.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do município;

16.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a adequação
dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de
padronização e racionalização;

16.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório;

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da
licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

16.1.6. Realizar o procedimento licitatório;

16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento licitatório; e

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividades previstas nos incisos 16.1.3,16.1.4e 16.1.6.

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE
17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de
preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de
entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou
projeto básico, nos termos da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei n" 10.520, de 17 dejulhode2002,
adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

17.1.1. Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados
pela autoridade competente;

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços, sua
concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

17.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto
cumprimento de suas disposições.
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17.2, Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação ás suas próprias contratações, informando as ocorrências ao ór^o gerenciador.

17.3. A Comissão Central de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços, desde
que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES
NÃO PARTICIPANTES
18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.2. Os órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique ps possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

18.3. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

18.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ala de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4" do
Decreto n" 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488, de 2018);

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n° 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488,
de 2018);

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6", do artigo 22
do Decreto n" 7.892/2013;

18.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e justifícadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6" do artigo 22 do Decreto a" 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

18.7. Compete ao órgão não parlicipanic os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fomecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, era relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

19. DA GARANTU DE EXECUÇÃO.
19.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
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20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.
20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudícalário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Editai.

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade pára a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura
ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu
recebimento.

20.2.2. O prazo previsto no subitem anterior pioderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

20.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

20.3.3. 'Acontratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
n" 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

20.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no fmal do exercício financeiro da assinatura do mesmo
e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

20.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa
n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, IlI, da Lei n° 10.522, dc 19 de julho de 2002, consulta
prévia ao CADIN.

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo iicitante durante a vigência do contrato.

20.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

20.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominações legais cabíveis a esse Iicitante, poderá convocar outro Iicitante, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complcmentares e, feita a negociação, assinar o contrato.
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21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

21.1. Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente, os valores
que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de preços,
conforme Lei Federal de Licitações n" 8.666/1993.

21.2. Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na
data.

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.
22.1. O fornecimento dos produtos deverá ser entregue de acordo com a necessidade da Secretaria
solicitante, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de
Fornecimento, no prazo dc até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de
Fornecimento.

22.2. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os
seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou, em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras-MA.

22.3. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas
responsabilidades contratuais.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.
23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo
de Contrato.

24. DO PAGAMENTO.

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo de Contrato,
anexo a este Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 10.520, de 2002, o licilante/adjudicatário que:

25.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

25.1.2. Apresentar documentação falsa;

25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

25.1.5. Não mantiver a proposta;

25.1.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro -PedreIras/MA
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25.2. O atraso injusliflcado ou reiardamcnto na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite
de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N" 86, da Lei N" 8666/93.

25.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sançõc.s administrativas, incltisive com as
multas previstas.

25.3. A ine.xecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N" 8.666/93;

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação c impedimento dc contratar com a Prefeitura
Municipal dc PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecuçào total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05
(cinco) anos;

e) Declaração de inldoncidadc para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N" 8.666/93, c/c art. N" 1° da Lei N"
10.520/02 e art. N" 14 do Decreto N" 3.555/00.

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação c decisão superior, dentro do mesmo prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Municipio de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Ihíblica.

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licilantes e o contratado devem observar e fazer observar,
por seus fornecedores c subconiratados. se admitida á subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação c de execução do objeto contratual.

25.6.1. PAIU OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do
contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo dc licitação ou dc execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento dc representantes ou prepostos do órgão liciiador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e nào-compctiiivos;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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d) PRATICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral. cora o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente
o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.
26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para aabertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Editai.

26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA
no sistema bttp://www.licitanct.cam.br/.

26.3. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Editai e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnaçâo.

26.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via intemet, em campo próprio do Sistema Portal LICITANET no endereço eletrônico
http://ww>v.licítanct.com.hr/.

26.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital
e dos anexos.

26.7. As impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

26.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

26.9. As respostas às impugnaçôes e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem
gerai, serão cadastradas no sitio httD://www.licitanet.com.br/. sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento.

26.10. Não serão conhecidas as impugnaçôes apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.

26.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser finnada por sócio, pessoa designada para
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
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contrato social e suas posteríores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento dc mandato com podcres para impugnar o Edital).

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a ses.sâo será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação era contrário, pelo pregoeiro.

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos c suá validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre iniurprciadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não coraprometain o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incíuir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

27.9. O desaiendimento dc exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, ubseivados os princípios da isonomia e do interesse público.

27.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

27.1 í. Quando se tratar de certidões ou documento equivalente, em que não possuem validade ou a validade
não esteja expressa, serão considerados válidos os documentos expedidos nos 60 dias que antecederem a data
da abertura das propostas.

27.12. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico
https://pedreiras.ma.gov.br/licitacaolisla.php;http;http;//ww\v.licilani;l.com,br/, ou solicitados através do e-
maii; cpl@pedreiras.ma.gov.br, também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço, à Avenida Rio Branco,
n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A, nos dias úteis, no horário das OShOOmin às HhOOmin,
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada
aos interessados.

27.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
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ANEXO n - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXOIV - MINUTA DO CONTRATO.

Pedreiras/MA, XX de XXXXXXX de XXXX.

Proc.

FLS.

Rub,

Wagner Nogueira Leiie Silva
OAB/DF n° 60.087

Assessor Especial da CPL
Pott n" 042/2021 X

O
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N® XXX/XXXX

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA .Kf.

1. OBJETO

1.1. Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada contratação de empresa pará prestação dos serviços
de manutenção preventiva e corretiva de veículos leves e pesados pertencentes a frota do Município de
Pedreiras/MA.

2. JUSTIFICATIVA ...

2.1. A contratação trata-se da realização de serviços comuns e justifica-se pela necessidade de efetuar,
constantemente, procedimentos preventivos e corretivos para os veículos, tendo em vista que o Município de
Pedreiras/MA possui uma frota composta por veículos pertencentes as secretarias municipais de
Administração, Educação, Meio Ambiente, Saúde, Assistência Social, Ir^aestrutura e Urbanismo e Finanças,
sendo necessário mantê-los em perfeito estado de conservação e funcionamento, visando segurança para a
execução dos serviços e de transporte de pessoal.

2.2. Considerando que o Município de Pedreiras/MA, possui uma grande frota de veículos composta por
veículos próprios. A prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva justifica-se pela necessidade
de efetuar, constantçinente, procedimentos preventivos e corretivos para os veículos.

2.3. A necessidade de manter a frota de veículos em pleno funcionamento, tem como objetivo garantir a mesma
em perfeitas condições de uso no cumprimento de sua missão com a devida segurança tanto para seus
condutores assim como para os usuários.

2.4. Os vefcúlos constituem ferramentas indispensáveis à diversas atividades, sendo imprescindível que
estejam sempre em condições satisfatórias de utilização. A manutenção adequada reverte-se em
economtcidade, garantia e durabilidade do bem público, bem como proporciona a segurança aos seus usuários,
devendo estes serviços serem executados de forma contínua, podendo ser prorrogado por interesse das partes
até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993.

3. VALOR MÉDIO
3.1.0 preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi determinado com
base em pesquisas realizadas através do Sistema Eletrônico Banco de Preços. Com base em tal procedimento,
foi estimado o valor total de RS 2.260J47,00 (Dois milhões, duzentos e sessenta mil e trezentos e qnarenta
e sete reais).

3.2. Nos termos do Artigo 48 Inciso I da Lei Complementar n® 123/2006, com redação dada pela Lei

Complementam® 147, de 07 de agosto de 2014, os itens 2 e 8 serão EXCLUSIVOS a participação de empresas
enquadradas como Microempresa—ME e Empresa de Pequeno Porte - EPP.

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

ITEM ESPECIFICAÇÃO

1  Mecânica Geral
2  Sistema de Arrefecimento

UNIDADE QUANTIDADE
VALOR

UNITÃRIO

R$ 172.66

R$71,67

VALOR

TOTAL

R$ 863.300,00

R$ 50.169,00

Avenida Rio Branco, o® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
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Serviços de Refrigeração Hora 700 R$ 294,50 R$ 206.150,00

Elétrica Geral Hora 1800 R$ 234.45 R$ 422.010,00

Serviços de Lantemagem e
Pintura

1000 R$ 245,59 R$ 245.590.00

Retifica Geral Hora 1800 R$185.00 R$333.000.00

Alinhamento Hora 800 R$ 121,11 RS 96.888.00

Cambagem e Balanceamento em
Geral

Hora 500 RS 86^48 R$ 43.240,00

4.1. Segue abaixo itens e quantitativos, bem com descrição dos Órgãos / Entidades e suas atribuições perante
o presente Sistema de Registro de Preços - SRP, em conformidade com os Incisos ÍII e IV do Art. 2" do
Decreto Federal n° 7.892/2013 e posteriores alterações.

4.2- ÓRGÃO PARTICIPANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT.

l Mecânica Geral Hora 200

2 Sistema de Arrefecimento Hora 80

3 Serviços de Refrigeração Hora 80

4 Elétrica Geral Hora 120

5 Serviços de Lantemagem e Pintura Hora 60

6 Retifica Geràl Hora 100

7 Alinhamento Hora 50

8 Cambagem e Balanceamento em Gerai Hora 50

4.2.1. VEÍCULOS DA SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
MITSUBISHI L200 TRITON 2013

TOYOTA HILUX 1998

CHEVROLET GM SIO COLINA 2006

RENAULT DUSTER 16D 4X2 2013/2014

FIAT MOBILIKE 2021

ITEM

4.3 - ÓRGÃO PARTICIPANTE 1: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
QUANTIDADE

SEMED I FUNDEB
ESPECIFICAÇÃO UNIDADE

Mecânica Geral Hora

Sistema de Arrefecimento Hora

Serviços de Refrigeração Hora

Elétrica Geral Hora

Serviços de Lantemagem e Pintura Hora

Retifica Geral Hora

Alinhamento Hora

Cambagem e Baianceamenlo em Geral Hora

Avenida Ria Branco, a" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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Proo. ii
FLS, _

Rub. _

)60Ç'^/202_^

4J.1. VEÍCULOS DA SEC. DE EDUCAÇÃO
ÔNIBUS VW/I5.I90 EODE. DRS ANO 201 1

ÔNIBUS VW/I5.190 EODE. DRS ANO 2014

MICRO ÔNIBUS MARCOPOLO/VOLARE ANO 2002

MICRO ÓNI BUS MARCOPOLOA/OLARE ANO 2013

MICRO ÔNIBUS MARCOPOLOA/OLARE V8L 4X4 ED ANO 2012/2013

ÔNIBUS VW/NEOBUS MINE ESC ANO 2018/2019

FIAT MOBl LIKE 2021

FIAT FIORINO2022

4.4 - ÓRGÃO PARTICIPANTE 2: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

ITEM ESPECIFICAÇÃO
1  Mecânica Gerai
2  Sistema de Arrefecimento
3  Serviços de Refrigeração
4  Elétrica Geral
5  Serviços de Laniemagem e Pintura ,
6  Retifica Geral
7  Alinhamento
8  Cambagem e Balanceamento em Geral

4.4.1. VEÍCULOS DA SEC. DE MEIO AMBIENTE

FIAT MOBl LIKE 2021

FIAT STRADA ENDURENCE CD 2021

4.5 - ORGÃO PARTICIPANTE 3; SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ITEM ESPEaFICAÇÃO UNIDADE

1  Mecânica Geral Hora
2  Sistema de Arrefecimento Hora
3  Serviços de Refrigeração Hora
4  Elétrica Geral Hora
5  Serviços de Lantemagem e Pintura Hora
6  Retifica Geral Hora
7  Alinhamento Hora
8  Cambagem e Balanceamento em Geral Hora

UNIDADE -

UNIDADE

Hora

Hora

Hora

Hora

Hora

Hora

Hora

Hora

QUANT.

30

30

30

30

20

40

20

20

QUANTIDADE
-  '■ P

SEMUS FMS

Hora 350 1000
Hora 40 100

Hora 40 100

Hora 120 300

Hora 80 150

Hora 150 280
Hora 50 250

Hora 30 50

4.5.1. VEÍCULOS DA SEC. DE SAÚDE

RENAULT KWID ZEN lOMT 2019

FIAT STRADA HD WK CDE 2019

FIAT TORO FREEDOM 2019

RENAULT/MASTER RAYTECECAMB 2020/2021

RENAULT/MASTER ALPHA PAS 2021

l/M. BENZ 415 CDI SPRINTER 2016/2017

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpi@pedreiras.ma.gov.br
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ITEM

CREVROLET C ELTA 2011 /2012

4.6 - ÓRGÃO PARTICIPANTE 4: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL
QUANTIDADE

ESPECIFICAÇÃO

Mecânica Geral

Sistema de Arrefecimento

Serviços de Refrigeração
Elétrica Geral

Serviços de Lantcmaeem e Pintura

Retifica Gerai

Alinhamento

Cambaeem e Balanceamento em Geral

UNIDADE

Hora

SEMAS

100

30

3

50

50

80

FMAS

140

50

50

100

70

100

50

70

4.6.1. VEÍCULOS DA SEC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FIAT MOBiLiKE 2021

FIAT STRADA ENDURENCE CS 2021

CiTROEN/AIRCROSS M FEEL 2016/2017

4.7 - ÓRGÃO PARTICIPANTE 5: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE

Mecânica Gerai Hora

Sistema de Arrefecimento Hora

Serviços de Refrigeração Hora

Elétrica Geral _ Hora

Serviços de Lantem^em e Pintura Hora
Retifica Geral Hora

Alinhamento Hora

Cambagem e Balanceamento em Geral | Hora

4.7.1. VEÍCULOS DA SEC. DE INFRAESTRUTURA

FORD RANGER XLS D4 2014

MITSUBISHI L200 4X4 GL 2001/2002

CHEVROLET GM SIO 2012/2013

PATROL 845 CASE

RETROESCAVADEIRA JCB

TRATOR COYOTE 4475 2017

TRATOR NEW HOLLAND TL 85

QUANT.

1740

180

180

500

230

450

150

150

4.8 - ORGAO PARTICIPANTE 6: SECRETARIA DE FINANÇAS

ITEM I KPECIFICAÇÃO
Mecânica Geral

2  I Sistema de Arrefecimento
3  I Serviços de Refrigeração

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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Elétrica Geral

Serviços de Lantemagem e Pintura

Retifica Geral

Alinhamento

Cambagem c Balanceamento em Geral

4.8.1. VEÍCULOS DA SEC. DE FINANÇAS

FIAI MOBILIKE 2021

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral
da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, que será informado no ato de formalização do contrato, conforme
Art. 7" § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013.

6. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
6.1. A forma de prestação dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do executor do
contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, em 01 (uma) via, devendo conter no averso carimbo em
alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Secretaria Municipal Rcquisitante;
b) Informar a quantidade dos serviços;

c) Informar o valor referente a cada serviços;
d) Informar a data da prestação do.s serviços;
e) Assinatura do funcionário da empresa;

O Assinatura c carimbo do diietor do Setor de Compras.

6.2. A prestação dos serviços deverá ser de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, no seu endereço
ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviços, no prazo de até 05
(cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de serviço.

6.3. Na execução dos serviços a contratada deverá obedecer rigorosamente às especificações
presente Termo de Referência.

constantes do

6.4. DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA - Compreende o exame do veiculo em condições de uso e
funcionamento, visando identificar e prevenir a ocorrência de possíveis defeitos. Estes serviços constam de
verificação da parte elétrica e eletrônica, motor, suspensão, cambagem, balanceamento, sistema de
refrigeração, ar-condicionado, mecânica em geral, limpeza e outros serviços de acordo com os manuais e
normas técnicas especificas para cada veículo. Ocorrerá sempre com intervalos regulares de quilometragem
percorrida ou tempo, conforme estabelecido nos manuais dos veículos, compreendendo a substituição de peças
com vida útil pré-determlnada (exceto veículos em período de garantia, que utilizarão apenas os serviços de
limpeza).

6.4.1. Os serviços de Manutenção Preventiva deverão ser realizados com a observância dos itens abaixo:

a) A CONTRATATADA apresentará um cronograma de manutenção preventiva contemplando roteiros de
manutenção que atendam todos os veículos e de acordo com as especificações dos fabricantes;
b) As manutenções deverão ser agendadas com o Gestor do Contrato que se encarreg^á da programação;
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c) É obrigatória a apresentação de relatório técnico mensal de manutenção preventiva onde conste,
sucintamente, o estado de funcionamento dos veículos reparados e/ ou vistoriados naquele mês, bem como, a
relação de peças substituídas e os serviços realizados;
d) Sempre que solicitado, deverá ser apresentado, no prazo de 24 horas, relatório descrevendo os motivos do
desgaste e/ou dano da peça a ser substituída, a fím de identificar se a causa foi o desgaste'natural, acidente ou
imperícia;

e) Os veículos, quando retirados para manutenção preventiva deverão ser devolvidos pela contratada em até
02 (dois) dias úteis;

f) Os veículos que não tiverem os serviços aprovados deverão ser retíradçs da oficina e recolhidos em local,
indicado pela contratante; 'H,
g) Fica terminantemente proibida a retirada de peças e equipamentos de um veiculo para utilização/conserto
de outro, salvo ordem expressa, por escrito, do gestor do contrato.

6.5. DA MANUTENÇÃO CORRETIVA - Compreende um conjunto de serviços que visa a reparar avarias;
a manter a integridade e, principalmente, á tomar operacional o veículo ocasionalmente desativado em
decorrência de eventuais defeitos provenientes do funcionamento continuado, abrangendo reparação,
substituição de peças, restauração de componentes e todas as atividades necessárias à garantia do perfeito
funcionamento do veículo defeituoso, conforme os manuais e normas técnicas especificas para cada modelo.

6.5.1. Compreenderá os serviços na parte eietroeletrônica, motor, suspensão, cambagem, balanceamento e
alinhamento de direção, sistema de refrigeração, ar-condicionado. mecânica em geral, pneus e outros, inclusive
teste geral (exceto veículos em período de garantia, que utilizarão apenas os serviços de borracharia e guincho
quando necessário). .
6.5.2 Os serviços de manutenção corretiva atenderão:
a) Aos sistemas mecânicos de:

1) Direção;
2) Embre^agétp;" -s»
3) Escapaméato;
4) Freio;
5) Motor;

6) Regulagem;
7) Suspensão;
8) Transmissão;

9) Retifica de motores.

b) Aos sistemas eletroelelrônicos de:

1) Altemador;
2) Motor de partida;
3) Motor do limpador de para-brisas;
4) Eletroventiiador;

5) Chicote e lâmpadas;
6) Fusíveis;

7) Regulagem de faróis;
8) Ar condicionado.

9) Consertos em giroflex, sirene e rádios;

c) Parte de funilaria e pintura:
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7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de atestado(s)
emitido(s) por pessoajurídica de direito público ou privado de aptidão para desempenho de atividade pertinente
e compativel com o objeto da licitação;

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNUA
8.1. Secretaria Municipal de Planejamento.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e Xiscalizado, em todos os seus
termos, pelo Gestor dc contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, ou. em seus impedimentos legais,
por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

9.1. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto deste R^'stro de Preços, determinando o que
for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a
contratada de suas responsabilidades contratuais.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. contados a partir do recebimento da
Nota Fiscal ou Fattira, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência c conta corrente indicados
pelo contratado.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
riscai, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n" 8.666, de
1993.

10.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n** 3, de 26 de abri! de 2018.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como. por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente dc penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras, Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

10.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital.
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10.8. Constatando-se, junlo ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

10.9. Previamente à emissão de nota de empenho e ao pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao
SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018.

10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias á rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

10.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado,
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

10.14. Quando do pagamento, serâefetuadaaietenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de
2006, não sò&erá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado á apresentação de comprovação, por meio de documento oficiai, de
que fazjüs ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não lenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a tauxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
datado vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

1= índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

t = /TX-» 1= ^6/innt 1 = 0,000)6438
^  t D / luu j Percentual da taxa anual = 6%

365

(6/100)

II. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA.
11.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
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b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos serviços prestados;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços atestados,
e) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis à
espécie, cabe exclusivamente á Contratada:

a) manter preposto. aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, durante todo o período
de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal dè Pedreiras/MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente c prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se petos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contraio, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepo.stos ou
convenientes;

f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
prestação dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicara perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pcdreiras/MA.

h) substituição de todo c qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o
exigido;
i) prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos;

1) A Contratada será responsável pelos veículos e o que estiver em seu interior quandos estes estiverem sob
sua guarda/responsabilidade;
m) Será de obrigação da Contratada as despesas com guinchamento/reboque e dos veículos até o endereço da
oficina além do socorro mecânico.

n) Dispor de local fisico adequado para execução dos serviços, devendo este ser comprovado mediante relatório
de vistoria a ser confeccionado pela Prefeitura Municipal de Pedreiras;
o) Dispor de local físico adequado para pernoitar os veículos/equipamentos da contratante, devendo este ser
comprovado mediante relatório de vistoria a ser confeccionado pela Prefeitura Municipl de Pedreiras;
p) Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração;
q) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a
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descontar da garantia, caso exigido no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente
aos danossofridos;

r) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações emvigor;
s) Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meto de crachá, além de provê-
los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPl, quando for ocaso:

t) Apresentar á Contratante, quando for o caso, a relação nomina! dos empregados que adentrarão o ór^o para
a execução doserviço;
u) Responsabilizar-se por todas as obrigações uabalhistas. sociais, previdenciárias, tributárias e asdemais
previstas na legislaçâoe speciflca, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. Órgão Gerenciador - Secretaria Municipal de Planejamento.

13.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Ceilame vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data de
sua assinatura, improrrogável nos termos doartl2do Decreto Federal n® 7.892/2013.

13.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no Art.65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n® 7.892/2013 e suas alterações.

13.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade com Art. 22 § 3°
e4® do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n® 9.488, de 2018).

13.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, desde que esta execução não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2® do Decreto 7.892. de 23 de janeiro de 2013.

14. DAS CONDIÇÕES MÍNIMAS EXIGIDAS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
14.1. A localização das instalações físicas da CONTRATADA não poderá distar mais dc 100 (cem)
quilômetros da Sede do CONTRATANTE situada à Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro -
Pedreiras/MA.

14.1.1. Por motivos dc logística e custo, considerando que a existência de oficina em qualquer outro município
além do exigido, inviabilizaria a agilidade e aumentaria em muito os custos;
14.1.2. A restrição quanto à localização da oficina da contratada, imposta para atender a contento a
Administração Pública, é medida que vai ao encontro do binômio custo-benefício, que. por sua vez, se coaduna
com o princípio da cconomicidade;

14.1.3. A limitação geográfica, mostra-se razoável e é justificada pela especificidade do certame, uma vez que
eventuais gastos no deslocamento dos veículos da Prefeitura para a execução de serviços mecânicos,
especialmente os mais básicos e comuns, não raro urgentes, em cidades distantes, comprometeriam a
economicidade dos contratos.

14.2. Possuir instalações físicas próprias com equipamentos, ferramentas e técnicos especializados para
execução dos serviços contratados, dentre eles, no mínimo: a) Equipamento para alinhamento de direção,
balanceamento de rodas e cambagem; b) Equipamento para limpeza do sistema de injeção, scanner e outros
necessários à e.xccução dos serviços afins;

15. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
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15.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal
n" 7.892/2013 e alterações posteriores. Lei Federal n® 10.520, de 17 de Julho de 2002, regulamentados pelos
Decretos Municipais 003/2021, 004/2021 e 005/2021, Lei Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n® 155/2016, utilizando-se subsidiariamenle as normas da Lei
n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

\
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1306002/2023

Tendo examinado miniiciosamenie as normas especificas do Pregão Eletrônico n." XXX/XXXX. cujo objeto
é o Registro de Preços, para futura, eventual c parcelada contratação de empresa para prestação dos
serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos leves e pesados pertencentes a frota do
Município de Pcdreiras/MA. conforme as especificações constantes do Anexo I do Edital • Termo de
Referência, e após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte
proposta:

1. PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
Fone:

E-mail:

Valor Total da Proposta; R$ :( )

PLANILHA DA PROPOSTA CONFORME DESCRIÇÃO DOS ITENS DO ANEXO 1
(ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT.
VALOR VALOR

UNITÁRIO TOTAL

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

4.0 prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS), dias, contados da data de abertura, conforme
previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n®. XXX/XXXX.

5. Declaro que a prestação dos serviços licitados serão no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento da Ordem de Fomecimenio.

6, Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviço(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I - Termo de
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.
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7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pa^mentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N°. , AGÊNCIA N°. , BANCO

, em nome de .

8. Informamos que o Representante que assinará o{s) futuro(s) Contrateis), será OiSi?. • , Portador
do RG, sob o n". , e CPF n° ^ . comi résidêncla na

(local da empresa e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

OBS 01. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO
PREÇOS EXCESSIVOS. SIMBÓLICOS. DE VALOR ZERO OU JNEXEQUtVEIS. NA FORMA DA
LEGISLAÇÃO EM VIGOR. OU AINDA. QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS
OFERTAS DOS DENLíIS LIClfANTES.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO m - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" /
PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1306002/2023

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno,
por meio Ín.scrita no CNPJ/MF com sede na bairro, PEDREIRAS/MA, neste
ato representada pelo o Sr , brasileiro(a), portador(a) do R.G n" e Ínscrito(a)
no CPF sob n" neste ato denominado simplesmente ORGÀO GERENCIADOR DO REGISTRO DE
PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX, tudo em conformidade com o
processo administrativo n° ..../ nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da
licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa
CNPJ estabelecia na Rua/Av n° Bairro na cidade de - Estado de

CEP neste ato representado pelo Sr(a) portador do RG SSP/.... e CPF/MF n"
atendendo as condições previstas no Instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro

de Preços, sujeiiando-sc as partes às normas constantes da Lei Federal n® 10.520/2002, Decreto Federal n"
10.024/2019, Decreto Federal n® 7.892/2013, Decreto Federal n® 9.488/2018, Decreto Municipal n® 003/2021
e Decreto Municipal n® 004/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n®
8.666/1993, Lei Complementar n® 123/2006. com redação dada pela Lei Complementar n® 147. de 07 de agosto
de 2014 e demais normas pertinentes â espécie e em conformidade com as disposições a seguir;

CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO

1.1. A presente Ala estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços, para futura,
eventual e parcelada contratação de empresa para prestação dos serviços de manutenção preventiva e
corretiva de veículos leves e pesados pertencentes a frota do Município de Fedreíras/MA conforme
especificações do Termo de Referência - Anexo I do Editai de Pregão Eletrônico para Registro de Preços N®
XXX/XXXX. constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para
Registro de Preços N° XXX/XXXX. completando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico N®
XXX/XXXX - Sistema de Registro de Preços, conforme tabela abaixo:

Marca
Especificação Un^d. Quant.

Valor Registrado RS

Unitário Total
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3.2. O preço contratado será fi,\o e iireajustávcl. ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles podetío
advir, facultada a realização de licitação especifica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de
serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n" 8.666/1993. mediante fundamentação, assegutando-se ao
beneficiário do registro a preferencia de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor c as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extraio, em conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as eventuais
prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso lll do § 3° do art.
15 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO SERVIÇO/FORNECIMENTO

5.1. Os serviços deverão ser executados, na especi ficapão, quantidade e periodicidade especificadas no Edital,
Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa
sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parle da inadimplente. A prestação dos serviços deverá ser em
perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem
refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Após aceitação c ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de até 30(trinia) dias, após a prestação dos serviços, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das certidões de regularidade fiscal: Prova de
regularidade com a Fazenda Federai, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária. conforme Portaria PGFN/RFB n"

1751. de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante
apresentação das Certidões Negativas de Débitos c da Dívida Ativa Estadual; Prova dc Regularidade perante
a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da llcitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Fiscais e Certidão Negativa de inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade
relativa ao Fundo dc Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos
inadímplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT). diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ala de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo
de que trata § 1 ° no art. 65 da Lei n° 8.666/93.
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7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do Inciso II do art. 65 da Lei n"
8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso n do art. 65 da Lei 8.666/93,
o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo
licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover
as negociaçõesjunto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caout
do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fornecedores para ne^ciarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penal idade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação originai.

7.6. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fomecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou Inferior^ à média daqueles apurados
pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fomecedor
e aquele vigente no mercado á época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-financclra,
serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.0 fomecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA quando:
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro dc Preços, sem justificativa aceitável;
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8.1.2. Descumprír as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados no
mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município^ nos termos do art.
87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inldôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei
8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7°, da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável:

8.2. A Ala de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração uniiateralmcnte, nos termos
da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei n°
8.666/93;

8.3. O cancelamento de regbtro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do re^slro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que ptqjudíqueo cumprimento da ala, devidamente comprovados e justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5.0 fornecedor re^strado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de falo superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o
pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando
motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula
nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores,
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada
através de publicação na imprensa ondal, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro
dia subsequente ao da publicação.
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S.iO. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será e.Ktinta, automaticamente, por decurso do
prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA-DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou instrumento
equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e
seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
participantefs) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais c comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos encargos
trabalhistas, previdenctários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria vez que
os seus funcionários não manterão qualquer vinculo empregaticio com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir ps seivlços, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da notificação, por
serviços com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de
preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.! .9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificm- quaisquer condições inadequadas
execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita e.xecução do contrato e prestar os
esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edita! e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA-OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive
permitindo o acesso de empre^dos, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente
identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;
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10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente peio fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços regstrados permanecem
compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as especificações e obrigações assumidas
pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

II. CLÁUSULA DÉCI MA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

I I.l. A Ata de Rc^slro de Preços poderá ser utilizada por qualquer ór^o ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitaiório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

I Í.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interessejunto ao Órgão Gerenciador
da Ãta, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

II.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, obser\'adas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

II .4.0 quantitativo decorrente das adesões â Ata dc Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto
n" 7.892. de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, de 2018) e (Decreto Municipal n® 004/2021);

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n® 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n® 9.488,
de 2018) e (Decreto Municipal n® 004/2021);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6®, do artigo 22
do Decreto n® 7.892/2013 e Decreto Municipal n® 004/2021;
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11.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e justiflcadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6® do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a ̂licação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprímento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
infonnando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.Í. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia
defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade
com artigo T da Lei n.® 10.520/02. e subsldiariamente a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos
termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato
ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omissões desta Ata c as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que
dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela
licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao proraitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital da
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão
Central de Licitação, lavrada cm Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei
n® 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n® 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
PEDREIRAS/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Pedreiras/MA, em de de

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Órgão Gerenciador

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Detentora da ARP
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EDITAL DE LICITAÇÃO ■ PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO /

CONTRATO N" /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1306002/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

TERMO DE CONTRATO N" _
FAZEM ENTRE

0(A)
EMPRESA

, QUE
SI

E  A

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, inscrita no CNPJ sob O a" , através da
Secretaria Municipal de , cora sede na , n® , , CEP:
.  Pedreiras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a)

Ordenador de Despesa, Sr. , portador do CPF sob n° e RG n°
Ói^o Emissor e a empresa inscrita

no CNPJ sob o n.® , cora sede na , doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr° ,
portador do RG n° e CPF n® , têm, entre si, ajustado o presente Contrato
Administrativo n® decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N® XXX/XXXX formalizado nos
autos do Processo Administrativo n® 1306002/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos
preceitos instituídos pela Lei Federal n" 8.666/1993 e demais normas regulamenlares pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO.
LI. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação dos serviços de manutenção preventiva e
corretiva de veicules leves c pesados pertencentes a frota do Município de Pcdreíras/MA, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Editai do Pregão Eletrônico, idcntincado no preâmbulo e à proposta
vencedora. Independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referencia, com início na data
de / / e encerramento em / / .

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.
3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de RS ( ).

ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT. MARCA
VLR.

UNIT.

VLR.

TOTAL

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
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incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA.
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação òr^mentárí^'própria, prevista
no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo;

ORGÃO:
UNIDADE GESTORA:

PRO.IETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.
5.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, apôs a prestação dos serviços, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das certidões de regularidade fiscal: Prova de
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União e Previdcnciária. conforme Portaria PGFN/RFB n"

1751, de 02 de outubro de 2014: Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante
apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante
a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licilante, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova de Regularidade
relativa ao Fundo dc Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência dc débitos
ínadiraptidos perante a Justiça do Trabaibo, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.
6.1. Os preços são fixos e irrcajustávels no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o inierregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajusiamento, o CONTRATANTE pagara à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescenle, sempre que este ocorrer.
6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamenie, o definitivo,
6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
6.8. Na ausência dc previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescenle, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.
7.1. Não haverá e.\igència de garantia de e.xecução para a presente contratação.
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8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.
a) Os serviços deverão ser prestados de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras. O
não cumprimento dos serviços nas datas e horários determinados ocasionará penalidades cabíveis.
b) Todos os serviços licitados/contratado deverão ser realizados conforme ORDEM DE SERVIÇO emitida
pela Prefeitura Municipal de Pedreiras.
c) No ato da entrega, os serviços que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos;
e. as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA.

c) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos
e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas,
seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo
de referência;
f) Todos os serviços entregues deverão estar acompanliados de um comprovante de recibo o qual constará a
assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o soliciiante). Os serviços devem
ser conferidos de acordo com a ordem de serviço, quantidade c qualidade. Caso não estejam de acordo com as
normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Editai.

10. CLÁUSULA DÉCIMA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência e as
especificadas abaixo:
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o üvrc acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
c) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da execução dos serviços atestados,
f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

10.2. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência e as especificadas
abaixo:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Diretor do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso. qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contraio, não e.xcluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento do contratante;

e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados. leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
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lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prcpostos ou
convenientes;

f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução dp contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contrtUadò, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo e qualquer serviço que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o
exigido;
i) entregar os serviços nos prazos, condições e locai indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor,

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
11.1. Comete infração administrativa, nos tcnnos da Lei n" 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de enire^ os documentos exigidos no ceiiame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se dé modo inidônco;

11.9. O atraso injustificado ou retardamento no fornecimento dos produtos objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite
de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N^Só, da Lei N" 8666/93.

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

I l.l I. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N" 87, da Lei N" 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato;
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA. por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto á Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N® 87 da Lei N° 8.666/93, c/c art. N® 7° da Lei N° 10.520/02 e
art. N® 14 do Decreto N® 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimaçâo, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminliá-lo devidamente
informado pm'a a apreciação e decisão superior, deotro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-RESCISÃO.
12.1.0 presente termo de contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art.
78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n® 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito â prévâa e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

12.4.0 termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.
I3.I. É VEDADO À CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.
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M.l.Eventuais alterações contratuais rcger-se-âo pela disciplina doan. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o jimite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contraio.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n®
8.666. de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais nonnas federais de licitações e contratos administrativos
c, subsidiariamcnte. segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste,J^trumento, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n® 8.666. de 1993.

17. CI^USULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
17.1. É eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme arL 55, §2° da Lei n®
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado cm uma (uma) via de igual
teor, que, depois de lido e achado cm ordem, vai assinado pelos contraentes.

I. ̂ *4

Pedreiras/MA, em

XXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA
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SR.' WAGNER NOGUEIRA LEITE SILVA

ASSESSOR ESPECIAL DA CPL

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
PROCESSO n- 1306002/2023

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação
ASSUNTO: Registro de Preços, para ftitura, eventual e parcelada contratação de empresa
para prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos leves e pesados
pertencentes a frota do Município de Pedreiras/MA.

,1 ■ EMENTA; |

Análise jurídico-formal da Minuta do Edital. Contrato e da Ata de Registro de Preços
para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para prestação dos serviços de
manutenção preventiva e corretiva de veículos leves e pesados pertencentes a frota do
Município de Pedreiras/MA, pelo menor preço por Item. Certame licitalório apropriado aos
preceptivos constantes na Lei de Licitações, observadas as alterações posteriores. Consta nos
presentes autos a solicitação para contratação com descrição dos produtos a serem
contratados, estimativa de preços, Termo de Referência, autorização para abertura de
licitação, bem como autuação para contratação em tela. Encaminhado as Minutas de Edital,
Ata de Registro de Preços e Contrato para análise jurídico-formal.

I-RÊLATÓRIO

Por força do artigo 38, parágrafo único da Lei n" 8.666/93 vêm os autos do
processo em epígrafe, a esta Assessoria Jurídica Municipal, nesta data, para análise das
minutas de edital e contrato.

Juntou-se, ao respectivo processo, autorização para contratação, devidamente
assinada, conforme Art. 14 da Lei n° 8.666/93, bem como, a descrição sucinta de seu objeto.
Apensou minutas do editai, ata de registro de preços e contrato do Pregão Eletrônico com
respectivos anexos, para análise e parecer deste órgão jurídico.

É o relatório.

II-MÉRITO

A administração Pública, via de regra, e, no teor do preceituado no Art. 37, XXI
da Lei Maior, quando de suas compras e licitações, realização de obras e serviços, está
adstrita a procedimento de licitação pública, que possibilita a esta, aquisição menos onerosa
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do objeto ou serviço que propõe adquirir, a melhor proposta, para o que pretende alienar,
observada, em todo caso, a isonomia entre participantes do processo, in verbis:

Ari. 37 - A Administração Pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também ao seguinte: (redação dada ao caput pela
Emenda Constitucional n° 19/98).

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as
obras, serviços, compras e alienações serão contratadas
mediante processo de licitação pública que assegure condições
a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos lermos da Lei, o qual somente permitirá as
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis
a garantia do cumprimento das obrigações.

Coube a Lei de Licitações Lei ° 8.666/93 disciplinar as emanações constitucionais
supra, na qual se observam as modalidades em que estas podem ocorrer, tipos, suas
inexigibilidades ou dispensas, bem como, correlatos contratos ou convênios.

Dentre as modalidades admissíveis para licitação encontra-se o Pregão Eletrônico.
Configurar o pregão como uma modalidade licltatória significa adotar um novo procedimento
para seleção da proposta mais vantajosa, com observância do princípio da isonomia. Uma
modalidade de licitação consiste em um procedimento ordenado segundo certos princípios e
finalidades. O que diferencia uma modalidade de outra é a estruturação procedimental, a
forma de elaboração de propostas c o universo de possíveis participantes. Este é a forma de
licitação em razão do qual, interessados de um determinado ramo de fornecimento de
produtos ou serviços, pertinentes ao objeto do mesmo, os quais devem apresentar requisitos
mínimos para satisfazer a respectiva modalidade licllatória. conforme artigo 4°, Inciso XIII,
da Lei n° 10.520/2002, respeitadas as disposições do edital ao qual se vincula a respectiva
modalidade licltatória.

De acordo com o Artigo 22 da Lei n® 8.666/93, são cinco as modalidades de
Licitação; 1 - Concorrência; II - Tomada de Preços; III - Convite; IV - Concurso; V - Leilão
e, a partir do advento da Lei n® 10.520/2002 a instituição das modalidades pregão presencial e
pregão eletrônico.

O pregão eletrônico tem suas premissas traçadas pela Lei Federal n° 10.520/2002,
que bem prevê em seu art. I, o objeto desta modalidade de licitação, a saber: "Ari. 1" - Para
aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida por esta Lei" e Decreto Federal n" 10.024/2019.

Oulrossim, é pertinente asseverar as prescrições do Decreto Federal 3.555/00,
que traça importante conceito sobre o Pregão, ao determinar; "Pregão é uma modalidade de
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licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços comuns é feita em sessão
pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais

O pregão através de uma dentre suas muitas peculiaridades. Ali de refere que as
características do leilão é fazer-se a seleção do vencedor através de propostas e lances em
sessão pública. Sobre o tema, voltar-se-á adiante, mas é relevante destacar que este é um dos
pontos peculiares do pregão, mas não é único. Além da conjugação de propostas e lances em
sessão pública, outros ângulos merecem destaque.

O determinante da modalidade, em comento, no presente processo, tem por fulcro
o preceituado no Art. I" da Lei n° 10.520/2002. conforme se vê supra, por se adequar, o valor
da presente contratação, projeto básico em anexo, aos limites ali delineados para respectivo
certame.

As minutas, em estudo evidenciam a forma de execução de serviços e a
modalidade licitatóría usada, respectivamente, pela Administração, constatamos que as
exigências da Lei 10.520/02, no seu art. 3°, 1, II e IV e os da Lei n® 8.666/93, ex vi artigo 14,
art. 45 § 1®, 1 e suas posteriores alterações, e demais artigos aplicáveis à espécie, da Lei de
Licitação, estão adequadas, com base no valor estimado, conforme consta da autorização de
despesa, onde o Município de Pedrciras/MA. pretende registrar preços para futura, eventual c
parcelada contratação de empresa para prestação dos serviços de manutenção preventiva e
corretiva de veículos leves e pesados pertencentes a frota do Município de Pedreiras/MA.

Quanto o tipo de licitação encontra-se este, em consonância com o estabelecido na
Lei de Licitações, ex vi art. 45, § 1°, o qual reza o Menor Preço por Item, a ser obtido pela
Administração, segundo o critério de Menor Preço por Item art. 40, X, - quando da realização
do certame.

Quanto ao julgamento do certame, deve este se guiar pelo princípio do julgamento
objetivo insculpido no art. 4°, Inciso X da Lei n° 10.520/02 e Decreto Federal n® 10.024/2019.

Considerando que cumpre a esta assessoria apenas ressaltar que toda a
documentação apresentada atende as exigências legais, sendo certo que a administração
pública pode retificar, anular ou cancelar a qualquer momento, quando da identificação de
eventuais vícios ou irregularidades, postura adotada para o presente caso.

Cumpre expor que a minuta do edital atende as regras previstas na Lei 8.666/93,
em especial ao que determina o § 2® do art. 40 da Lei n® 8.666/93, trazendo em anexo a
minuta do contrato, minuta da ata de registro de preços, o Termo de Referência e modelo de
todas as declarações que deverão integrar os documentos inerentes a habilitação.

A minuta do Contrato está em consonância com a legislação que orienta a matéria,
trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do art. 55 da Lei n°
8.666/93. /
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Ademais, as exigências técnicas de habilitação, não geram inviabilidade de
participação de liciiantes interessados, visto que, as regras exigidas após o certame, antes da
contratação, havendo tempo hábil para que as empresas declaradas vencedoras apresentem as
regularidades exigidas.

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não competindo
a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos
praticados pelos gestores públicos.

É o parecer, salvo melhor juízo.

^-= : m-CONCLUSÃO

Por fim, considerando as orientações despendidas, bem como as peças
colacionadas aos presentes autos, trazidas ao conhecimento desta Assessoria Municipal, bem
como, a regular incidência do normativo aplicável ao caso suh examine, face às determinações
do mandamento do art. 4°, Inciso I, da Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n®
10.024/2019, Decretos Municipal n® 003/2021 e n" 004/2021, Decreto Federal n® 7.892/2013,
Decreto Federal n° 9.488/2018 e suas alterações, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela
Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n® 155/2016 e aplicando-se
subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais dispositivos
aplicáveis, c, sem prejuízo das demais providências necessárias no orbe administrativo, a
juízo da autoridade competente, é de se verificar que esta Procuradoria Municipal não
vislumbra óbice à aprovação da presente proposição com fulcro no art. 38, Parágrafo Único
da Lei Federal n° 8.666/93, podendo o feito ter seu prosseguimento, com vistas ao fim
colimado pelo interesse público.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS MINUTAS, propondo o
retomo do processo à Comissão Permanente de Licitação para as providências decorrentes.

deliberação.
SMJ,. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitanie para análise e

Pedrciras/MA, II de julho de 2023.

FABRlCfOra^sfÍTsAMPA10
Assessor Jurídico

OAB/Pl N® 9845
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EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA

PROCESSO ADMINISTR.\TIVO N" 1306002/2023

LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS À P.ARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Anieo 48. inciso I da Lei Comolcmentarn" 123/2006. com redação dada pela Lei Complementar n® 147/2014).

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N® 022/2023.

BASE LEGAL 1
1

Lei Federal n° 10.520/2002. Decreto Federal n® 10.024/2019, Decreto

Federal n° 7.892/2013. Decreto Federal n® 9.488/2018, Decreto

Municipal n° 003/2021 c Decreto Municipal n° 004/2021, aplicando-
se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n® 8.666/1993,
Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014 e demais normas
pertinentes à espécie.

OBJETO

Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada contratação de
empresa para prestação dos serviços de manutenção preventiva e
corretiva de veículos leves e pesados pertencentes a frota do
Município de Pedreiras/MA.

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Por Item,

REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário.

LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA

littp://\vw\v. licitanel.com.br/.

DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS

02 DE AGOSTO DE 2023

PROPOSTAS - SESSÃO

PÚBLICA: 08:00 (OITO HORAS)

MODO DE DISPUTA ABERTO

VALOR ESTIMADO
RS 2.260.347,00 (Dois milhões, duzentos e sessenta mil e trezentos e
quarenta e sele reais).

FONTE RECURSO

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA, que será Informado no ato de formalização do
contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n® 7.892/2013.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 022/2023 - SRP

O Município de Pedreiras/MA, através da Prefeitura Municipal, toma público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento menor preço por item, nos termos da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n" 10.024,
de 20 de setembro de 2019. Decreto Municipal n° 003/2021. Decreto Municipal n" 004/2021, Decreto Federal
n® 7.892/2013 e alterações dada pelo Decreto Federal n" 9.488/2018, Lei Complementar n® 123, de 14 de
dezembro de 2006, lei n® 11.488, de 15 de Junho de 2007. do Decreto n® 8.538, de 06 de outubro de 2015,
aplicando-se, subsidiariamente, a lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste
edital.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
bttn://wwH.Iicitanct.com.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo
licitatório: receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável
pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na intemet; verificar a conformidade da proposta com os
requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação;
receber, e.xaminar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; condudr os trabalhos da equipe
de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia 02/08/2023 às 08:00 (Oito Horas).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: http;//www.Iicitanetcom.br/
Modo de disputa: ABERTO
Valor Estimado: RS 2.260.347,00 (Dois milhões, duzentos e sessenta mil c trezentos e quarenta e sete

L  DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Regutro de Preços, para
futura, eventual e parcelada contratação de empresa para prestação dos serviços de manutenção
preventiva e corretiva dc veículos leves e pesados pertencentes a frota do Município de Pedreiras/MA,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS por Cotas, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facullando-se ao llcitantc a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de Julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto ás especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) c apenas estimativa de consumo e será
solicitada de acordo com as necessidades do C)rgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

1.5. Em atendimento ao disposto no artigo 48, incisos I, da Lei Complementar n® 123/2006, com redação
dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014.

/ - deverá realizar processo liciralório deslinado exclusivamente à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais);
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1.6. A critério da administração pública e cm observância ao artigo 49, incisos 11 e líl, da Lei Federal n®
147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando:

1.6.1. Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as
exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

1.7. O tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado.;

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.
2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o An. 7°, § 2® do Decreto Federal
n® 7.892/2013. Não obstante as despesas resultantes da contratação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nivel básico do Registro Cadastral no W3RTAL LfCTTANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET. no sítio lttíD://ww\v.licitaneLcom.br/:

3.3. O credenciamento Junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome. assume
como firmes c verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, cxctuida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela infonnação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou á alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, c que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007. para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n® 123, de 2006 c suas alterações.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:
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4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anc,\o(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou cm processo de dissolução ou
liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez que
a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem
serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no
dia a dia da Administração, c o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de
especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no siibitcm acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de interesse Público • OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n°
746/2014-TCU-PIenário).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM"
OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. RELATIVO ÀS SEGUINTES
DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3® da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação
do campo "não" impedirá o prosse^imento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o liciiante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123. de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4J. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícías;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;
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4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nâo emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos. na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXHI, da
Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n"
2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. l°e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante ás sanções
previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.
5.1. Os licitanies encaminharão, e.xclusivamcnte por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, a proposta inicial conforme modelo do edital, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa
de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 ° da LC n*' 123,
de 2006 e suas alterações.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta c os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será ̂ tabclecida. nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro c para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO. DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca de cada item ofertado;
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6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o ca.so;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários.
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de e.xciusiva
responsabilidade do licitantc, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-sc-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data.
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. A lictíante que se identificar de aigiima forma na planilha do sistema, terá sua proposta
desdassi/icada.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7,5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.
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7.7. O licítante somenle poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relaç& aos lances
intermediários quanto ein relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,05 (cinco centavos).

7.9. Será adotado para o envio de lances no preaSo eletrônico o modo de dlsnuta "ABERTO" em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos c, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o prcgoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregociro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licítante.

7.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa c terá reinicio somente após comunicação e.xpressa do pregoeiro aos
participantes do certame, publicada no Portal LICITANET, httD;//httD://mvw.licitanet.com.br/. quando
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licítante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.
O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os s^alores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
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como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 43 da LC n" 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n® 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microcmpresase empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos lermos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente cm valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, parao e.xercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subiiens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem Jus às
margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira
que só poderá haver empate enire propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
Art. 3®, § 2®, da LEI N® 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens c serviços:

7.27.1. Produzidos no pais;

121.2. Produzidos por empresas brasileiras:

121.2. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

7-27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminliar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao lícitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licit^tes.
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7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo dc 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos compiementares. quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágraib único do art. 7® e no § 9® do art. 26 do Decreto
n.° 10.024/2019.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, era razão do disposto no
art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
má-ximo fixado (Acórdão n® 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequfvel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insuraos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou
à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em
ata;

8.6. O pregoeiro poderá convocar o licitame para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionaii^de disponível no sistema, no prazo dc 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes dc findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro. destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo. fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena dc não aceitação da proposta.

8.6.2.1. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.
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8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.

8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Editai.

8.9.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de mlcroempresas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto. previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro
observado o disposto neste Edital.

verificará a habilitação do licitante.

9. DA HABILITAÇÃO.
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal licitanet, e ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas InidôneaseSuspensas-CElSeoeoCadastroNacional de Empresas
Punidas - CNEP (www.portaldatransDarencia.gov.brA:

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça ( www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

9. l .3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
('htlps://portal.tcu.gQv.br/responsabiiÍ2acao-Düblica/lÍcÍtantes-inidoneQs/):

9.1.4. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

fhttps://certidoes-anf.aDDs.tcu.gQv.br/i.

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.
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9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

9.1.5.3.0 iicitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o Iicitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ücto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos Hcitantes será verificada por meio do
PORTAL LICITANET, cm relação á habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do Iicitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprímcnto do subitem acima implicará a inabilitação do Iicitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(Ões) válida(s), conforme art. 43, §3°. do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o Iicitante será convocado a encanünhá-los. em
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos dociimentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Se o Iicitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o Iicitante for

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, e.xceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamcnte, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de Iicitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND c ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5. os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada parafins de habilitação, na seguinte ordem:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede:

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
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9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendcdor Individual - CCMEI. cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; decreto de autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva, juntamente com a certidão simplificada e especifica expedida pela junta comercial.

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de Inscrição no Cada.stro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual/Municipal, relativo à sede ou domicílio do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente peta Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativada União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federai do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimpíidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lel n® 5.452, de 1° de maio de 1943;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a
empresa for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa
for sediada;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto líciiatórío, deverá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;
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9.9.9. Caso o ücitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.
9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação Judicial ou extrajudicial (Lei n® 11.IOl,
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na formada lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis
assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia
do Livro Diário, devidamente autenticado na .lunta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da
Instrução Normativa n° I l,de05 dc dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração
- DREI. acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário,
devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo ijnico, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2® da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, devidamente
registrados na Junta Comercial;

9.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, I.I8I, Parágrafo Único e I.I84, §2° da leil0.406/2002;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a I (um) resultantes da
aplicação das fórmulas;

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LG=

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo NSo Circulante

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) cm qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para
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^ Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitaníe deverá
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou
Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar Jimtamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da
IN RFB 1.420/2013, alterada pela IN RFB n" 1.594/2015, e 1.422/2013.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.
9.11.1. Atestado fornecido por pessoa Jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitaníe
fomeceu ou fomece produtos compativeis com o objeto deste processo. O atestado deverá ser impresso em
papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios,
diretores, administradores, procuradores, gerentes ou senndor responsável, com expressa indicação de seu
nome completo e cargo/função.

9.11.2. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade de
cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apresentar, quando solicitado, dentre outros
documentos, cópia do(s) contratos(s) e ou nota(s) fiscal(ais) a ele(s) pertinentc(s), além dc fornecer o(s)
endereço(s) atual(ais) do(s) concratante(s) e o(s) local(is) em que foram fornecidos os produtos.

9.11.3. A empresa deverá apresentar Declaração da distância por estrada em quilômetros entre o local da
prestação de serviços e a sede da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, devendo ser inferior a 100 (cem) km.

9.11.3.1. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.11.4. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis no
sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, ádotar outros procedimentos a fim de aplicar
punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

9.11.5. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada
a apresentada com informações genéricas, tais como; ter fornecido os materiais/produtos a contendo. Essa
exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o Julgador da proposta possa aferir
efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira
satisfatória.

9.11.6. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e uabaihista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.

9.11.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.11.8. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
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9.11.9. A não-regularização fiscal e irabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a ínabilttação
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

9.11.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.1 l.ll. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.11.12. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitaçào,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da
LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.11.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS)
HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser elaborada em papel timbrado da empresa, redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas

pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conterá indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n" 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme c precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
allemativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena
de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
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10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor c os documentos compleinentares estarão
disponíveis na intemct, após a homologação.

IL DOS RECURSOS.

11. I. Declarado o vencedor e decorrida a Tasc de regularização fiscal c trabalhista da licitantc qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no minimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando
contra qual(is) decisãa(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fUndamentadamcnte.

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

f

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

1

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de trls dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, scndo-lhcs assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores á realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repelidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal
e trabalhista, nos lermos doart. 43. §1" da LC n" 123/2006. Nessas hipóteses, serâo adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chai"), ou c-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por c-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.
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13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não
haja ínterposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) éum conjunto de procedimentos para registro formal de preços
relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações ftituras da Administração Pública.

14.2. Ata de Registro de Preços; documento vinculativo, obrigacionai, com característica de compromisso
para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no instnunento convocatório e propostas apresentadas;

14.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Adjninistraçào Pública responsável pela condução do
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços c gerenciamento da Ata de Registro de Preços.

14.4. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ala de Registro de Preços.

14.5. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não lendo participado dos procedimentos iniciais
da licitação, faz adesão a Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os liciiantcs poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classificado.

14.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classificado.

14.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.

14.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços c quantitativos do licitante mais bem
classificado durante a fase competitiva;

14.10. Será inciuido, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens
com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame, excluido o percentual
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n"
8.666, de 1993;

14.11. O registro a que se refere o subilem 14.10 tem por objetivo a formação de eadasü-o de reserva no caso
de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 2! do
Decreto Federal 7.892/2013;

14.12. Se houver mais de um licitante na situação de que traia o subilem 14.9, serão classificados segundo a
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;
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14.13. A ordem de classificação dos íicitantcs registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 20 e 2! do Decreto n° 7.892/2013;

14.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 14.11 será
efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013 e quando houver
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto
Federa] 7.892/2013;

14.15. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá
a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do liciiantc vencedor do certame.

14.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame
do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aquisição pretendida, assegurando
ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições;

14.17. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de PEDREIRAS/MA;

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato (conforme
minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de
compra, conforme o artigo 62 da Lei n° 8.666/93;

14.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá obedecer
todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as especificadas na minuta do contrato.

14.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da
Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;

14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ala de Registro de Preços
e neste Edital.

15. DA FORMALIZAÇÃO DA .ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1. Após a homologação da licitação, 3(s) [ícitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para assinar a
ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e
nas condições estabelecidas neste Editai e seus Anexos.

15.1.1. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata
de Registro de Preços c do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial
ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas
comunicações verbais.

15.2. É facultada a Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer
no prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda,
recusar-se a assiná-lo, injustifícadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação^
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela
parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitiua Municipal de
PEDREIRAS/MA.
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16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR
16.1. Caberá au órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de
Registro de Preços, e ainda o seguinte:

16.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do municipio;

16.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a adequação
dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de
padronização e racionalização;

16.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório;

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da
licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas petos órgãos e entidades participantes;

16.1.5. Confinnar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quantitativos e tenno de referência ou projeto básico;

16.1.6. Realizar o procedimento licitatório;

16.1.7. Gerenciar a ata dc registro de preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento licitatório; c

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento,
do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxilio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividades previstas nos incisos 16.1.3, 16.1.4 e 16.1.6.

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE
17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse cm participar do registro de
preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de
entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou
projeto básico, nos termos da Lei n" 8.666, de 2! de junho de 1993, e da Lei n° 10.520, de 17 dejulho de 2002,
adequado ao registro dc preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda;

17.1.1. Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados
pela autoridade competente;

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços, sua
concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

17.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto
cumprimento dc suas disposições.
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17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

17.3. A Comissão Central de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços, desde
que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES
NÃO PARTICIPANTES

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não lenha participado do certame iicitatórío, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

18.3. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

18.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do
Decreto n° 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488, de 2018);

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ala de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n° 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488,
de 2018);

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6°, do artigo 22
do Decreto n® 7.892/2013;

18.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6" do artigo 22 do Decreto n" 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

18.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fomecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa c o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

19. DA GAR/VNTIA DE EXECUÇÃO.
19.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
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20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.
20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudicatárío terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura
ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu
recebimento.

20.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual penedo, por solicitação
justificada do adjudicatárío e aceita pela Administração.

20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n® 8.666, de 1993;

20.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

20.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo
e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

20.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa
n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6", III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta
prévia ao CADIN.

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

20.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

20.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominaçôes legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinaro contrato,
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21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

21.1. Ocorrendo redução ou majoração dc preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente, os valores
que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de preços,
conforme Lei Federai de Licitações n® 8.666/1993.

21.2. Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na
data.

22. DO RECEBIMENTO DO OB.IETO E DA FISCALIZAÇÃO.
22.1. O fornecimento dos produtos deverá ser entregue dc acordo com a necessidade da Secretaria
solicitante, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de
Fornecimento, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de
Fornecimento.

22.2. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado c fiscalizado, em todos os
seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA, ou, em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

22.3. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou impropricdades observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas
responsabilidades contratuais.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.
23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo
de Contrato.

24. DO PAGAMENTO.

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo de Contrato,
anexo a este Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
25,1. Comete infração administrativa, nos lermos da Lei n® 10.520, de 2002, o íicitante/adjudicatário que:

25.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

25.1.2. Apresentar documentação falsa;

25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

25.1.5. Não mantiver a proposta;

25.1.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.7. Comportar-se de modo inidônco;
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25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite
de 10% (dez por cento), conforme detennina o art. N''86, da Lei N" 8666/93.

25.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, c poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

25.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N" 87, da Lei N" 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso dc inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, .será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05
(cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N" 87 da Lei N" 8.666/93, c/c art. N" T da Lei N®
10.520/02 c art. N® 14 do Decreto N" 3.555/00.

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar,
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida á subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.6.1. PAI^ OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação dc servidor público no processo de licitação ou na execução do
contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRATIC.A CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de represcnt^tes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
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d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIV.A: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente
o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover in.speção.

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.
26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da dau designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA
no sistema http://www.licitanct.com.br/.

26.3. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

26.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

26.5. Os pedidos dc esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via Internet, em campo próprio do Sistema Portal LICITANET no endereço eletrônico
http://vnnv.licitanet.com.br/.

26.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsidies formais aos responsáveis peia elaboração do edital
e dos anexos.

26.7. As impugoações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

26.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

26.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem
geral, serão cadastradas no sitio httt);//vnnv.licitancLcom.br/. sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento,

26.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legai ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não Identificado no processo
para responder pela proponente.

26.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para
a administração da sociedade empresária, ou prociuador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
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contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação dó administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
27. l. Da sessão pública do Pregão divulgar-sc-á Ata no sistema eletrônico.

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro.

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

27.4. No julgamento das propostas c da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas c a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, cxcluir-se-á o dia do início e incluir-
sc-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos cm dias de expediente na Administração.

27.9. O desatcndimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia c do interesse público.

27.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e dc seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

27.11. Quando se tratar de certidões ou documciuo equivalente, em que não possuem validade ou a validade
não esteja expressa, serão considerados válidos os documentos expedidos nos 60 dias que antecederem a data
da abertura das propostas.

27.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
https://pedreiras.ina.gov.br/licitacaolista.php:http;http://wwtv.licitanet.com.br/. ou solicitados através do e-
mail: cpl@pedrciras.ma.gov.br, também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço, à Avenida Rio Branco,
n° III, CEP: 6.5.725-000, Centro - Pedreiras/MA, nos dias úteis, no horário das OShOOmm às UhOOmin,

mesmo endereço e penado no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada
aos Interessados.

27.13. Integram este Edital, para todos os fins c efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fedreiras/MA

E^mall: cpI@pedrcíras.ma.gov.br
Página 25 de 52



PEDREtRAS/MAProc, /•5D6C^X/202 ̂
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/000M9

Site; ht(Ds;/Avww.pedrcíras.ma.gov.hr/

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO.

Pcdreiras/MA, 17 de Julho de 2023.

Wa^r f"í5g>4eira Leite Síl\i
OAB/DF^60.087

Assessor EspeciaPda CPL
Port. n" 042/2021

Avenida Rio Branco» n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
El-niall: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 022/2023

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para prestação dos serviços
de manutenção preventiva e corretiva de veículos leves e pesados pertencentes a frota do Município de
Pedreiras/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A contratação trala-se da realização de serviços comuns e justifica-se pela necessidade de efetuar,
constantemente, procedimentos preventivos e corretivos para os veículos, tendo em vista que o Município de
Pedreiras/MA possui uma frota composta por veículos pertencentes as secretarias municipais de
Administração, Educação, Meio Ambiente, Saúde, Assistência Social, Infraesirutura e Urbanismo e Finanças,
sendo necessário mantê-los em perfeito estado de conservação e funcionamento, visando segurança para a
execução dos serviços e de transporte de pessoal.

2.2. Considerando que o Município de Pedreiras/MA, possui uma grande frota de veículos composta por
veículos próprios. A prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva justifica-se pela necessidade
de efetuar, constantemente, procedimentos preventivos e corretivos para os veículos.

2.3. A necessidade de manter a frota de veículos em pleno funcionamento, tem como objetivo garantir a mesma
em perfeitas condições de uso no cumprimento de sua missão com a devida segurança tanto p^a seus
condutores assim como para os usuários.

2.4. Os veículos constituem ferramentas indispensáveis à diversas atividades, sendo imprescindível que
estejam sempre em condições satisfatórias de utilização. A manutenção adequada reverte-se em
economicidade, garantia e durabilidade do bem público, bem como proporciona a segurança aos seus usuários,
devendo estes serviços serem executados de forma contínua, podendo ser prorrogado por interesse das partes
até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993.

3. VALOR MÉDIO

3.1.0 preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi determinado com
base em pesquisas realizadas através do Sistema Eletrônico Banco de Preços. Com base em tal procedimento,
foi estimado o valor total de RS 2.260.347,00 (Dois milhões, duzentos e sessenta mil e trezentos c quarenta

e sete reais).

3.2. Nos termos do Artigo 48 Inciso I da Lei Complementar n" 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n° J 47, de 07 de agosto de 2014, os Itens 2 e 8 serão EXCLUSIVOS a participação de empresas
enquadradas como Microempresa- ME e Empresa de Pequeno Porte - EPP.

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

ITEM ESPECIFICAÇÃO

1  Mecânica Gera!
2  Sistema de Arrefecimento

UNIDADE QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO

R$ 172,66

R$71,67

VALOR

TOTAL

R$ 863.300,00

R$50.169,00

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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Serviços de Refrigeração Hora 700 R$294,50 R$206.150,00

Elétrica Geral Hora 1800 R$ 234,45 R$422.010,00

Serviços de Lantemagem e

Pintura
Hora 1000 RS 245,59 R$245.590,00

Retifica Geral Hora 1 1800 R$ 185,00 R$ 333.000,00

Alinhamento ' Hora 1 800 R$ 121,11

Cambagem e Balanceamento em 1
Geral

Hora 500 R$ 86,48 R$ 43.240,00

VALOR TOTAL RS 2.260347,00

4.1. Segue abuxo itens e quantitativos, bem com descrição dos Órgãos / Entidades e suas atribuições perante
o presente Sistema dc Registro de Preços - SRP, em conformidade com os Incisos III e IV do Art. 2® do
Decreto Federal n® 7.892/2013 e posteriores alterações.

4.2-ÓRGÃO PARTICIPANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT.

I Mecânica Gera) Hora 200

2 Sistema de Arrefecimento Hora 80

3 Serviços de Refrigeração Hora 80

4 Elétrica Geral Hora 120

5 Serviços dc Lantemagem c Pintura Hora 60

6 Retifica Geral Hora 100

7 Alinhamento Hora 50

8 Cambagem c Balanceamento em Geral Hora 50

4.2.1. veículos da SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
MITSUBISHI L200 TRITON 2013

TOYOTA HILUX 1998

CHEVROLET GM SIO COLINA 2006

RENAULT DUSTER 16D4X2 2013/2014

FIAT MOBÍLIKE 2021

43-ÓRGÃO PARTICIPANTE 1: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
QUANTIDADE

SEMED FUNDEB
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE

1 Mecânica Geral Hora

2 Sistema de Arrefecimento Hora

3 Serviços de Refrigeração Hora

4 Elétrica Geral Hora

5 Serviços de Lantemagem e Pintura Hora

6 Retifica Geral Hora

7 Alinhamento Hora

8 Cambagem e Balanceamento em Geral Hora

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA
E-maíl: cpl@pcdrcira5.n1a.gov.br
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4.3.1. VEÍCULOS DA SEC. DE EDUCAÇÃO
ÔNIBUS VW/15.190 EODE. DRS ANO 2011

ÔNIBUS VW/15.19Ü EODE. DRS ANO 2014

MICRO ÔNIBUS MARCOPOLO/VOLARE ANO 2002

MICRO ÔNIBUS MARCOPOLO/VOLARE ANO 2013

MICRO ÔNIBUS MARCOPOLO/VOLARE V8L 4X4 ED ANO 2012/2013

ÔNIBUS VW/NEOBUS MINE ESC ANO 2018/2019

FIAT MOBILIKE2021

FIAT FIORINO 2022

4.4 - ÓRGÃO PARTICIPANTE 2: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
ITEM ESPECIFICAÇÃO

1  Mecânica Geral
2  Sistema de Arrefecimento
3  Serviços de Refrigeração
4  Elétrica Gera)
5  Serviços de Lantemagem e Pintura

6  Retifica Geral
7  Alinhamento
8  Cambacem e Balanceamento em Gerai

UNIDADE

Hora

Hora

Hora

Hora

Hora

Hora

Hora

Hora

QUANT.

30

30

30

30

20

40

20

20

4.4.1. VEÍCULOS DA SEC. DE MEIO AMBIENTE

FIAT MOBILIKE 2021

FIAT STRADA ENDURENCE CD 2021

4.5 - ÓRGÃO PARTICIPANTE 3; SECRETARIA MUNIC PAL DE SAÚDE

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE

1  Mecânica Geral Hora
2  Sistema de Arrefecimento Hora
3  Serviços de Refrigeração Hora
4  Elétrica Geral Hora
5  Serviços de Lantemagem e Pintura Hora
6  Retifica Geral Hora
7  Alinhamento Hora
8  Cambacem e Balanceamento em Geral Hora

UNIDADE -
QUANTIDADE

SEMUS FMS

Hora 350 1000

Hora 40 100

Hora 40 100

Hora 120 300

Hora 80 150

Hora 150 280

Hora 50 250

Hora 30 50

4.5.1. VEÍCULOS DA SEC. DE SAÚDE

RENAULTKWIDZEN lOMT 2019

FIAT STRADA HD WK CDE 2019

FIAT TORO FREEDOM 2019

RENAULT/MASTER RAYTECECAMB 2020/2021

RENAULT/MASTER ALPHA PAS 2021

l/M. BENZ415 CDI SPRINTER 2016/2017
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CREVROLET CELTA 201 i/2012

4.6 - ÓRGÃO PARTICIPANTE 4: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL
QUANTIDADE

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE

1 Mecânica Geral Hora

2 Sistema de Arrefecimento Hora

3 Serviços de Refrigeração Hora

4 Elétrica Geral Hora

5 Serviços de Lantemagem e Pintura Hora

6 Retifica Geral Hora

7 Alinhamento Hora

8 Cambagem e Balanceamento em Geral Hora

SEMAS

100

30

FMAS

140

50

50

100

70

100

50

70

4.6.1. VEÍCULOS DA SEC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FIAT MOBILIKE 2021

FIAT STRADA ENDURENCE CS 2021

CITROEN/AIRCROSS M FEEL 2016/2017

4.7-ÓRGÃO PARTICIPANTE 5: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
ITEM I ESPECIFICAÇÃO UNIDADE

Mecânica Geral Hora

Sistema de Arrefecimento Hora

Serviços de Refrigeração Hora

Elétrica Geral Hora

Serviços de Lantemagem e Pintura Hora
Retifica Geral Hora

Alinhamento Hora

Cambagem e Balanceamento em Geral Hora

4.7.1. VEÍCULOS DA SEC. DE INFRAESTRUTURA

FORD RANGER XLS D4 2014

MITSUBISHÍ L200 4X4 GL 2001/2002

CHEVROLET GM SIO 2012/2013

PATROL 845 CASE

RETROESCAVADEIRA JCB

TRATOR COYOTE 4475 2017

TRATOR NEW HOLLAND TL 85

4.8 - ÓRGÃO PARTICIPANTE 6: SECRETARIA DE FINANÇAS

QUANT.

1740

180

180

500

230

450

150

150

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE

1 Mecânica Geral Hora

2 Sistema de Arrefecimento Hora

3 Serviços de Refrigeração Hora
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4  Elétrica Geral Hora 40
5  Serviços de Lantemagem e Pintura Hora 30
6  Retifica Geral Hora 40
7  Alinhamento Hora 30
8  Cambagem e Balanceamento em Geral Hora 20

4.8.1. VEÍCULOS DA SEC. DE FINANÇAS
FIATMOBILIKE 2021

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral
da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, que será informado no ato de formalização do contrato, conforme
Art. T § 2" do Decreto Federal n' 7.892/2013.

6. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
6.1. A forma de prestação dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do executor do
contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, em 01 (uma) via, devendo conter no averso carimbo em
alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Secretaria Municipal Requisltante;
b) Informar a quantidade dos serviços;

c) Informar o valor referente a cada serviços;
d) Informar a data da prestação dos serviços;
e) Assinatura do funcionário da empresa;

O Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

6.2. A prestação dos serviços deverá ser de acordo com a necessidade da Secretaria solicitanle, no seu endereço
ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviços, no prazo de até 05
(cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de serviço.

6.3. Na execução dos serviços a contratada deverá obedecer rigorosamente às especificações constantes do
presente Termo de Referência.

6.4. DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA - Compreende o exame do veículo em condições de uso e
funcionamento, visando identificar e prevenir a ocorrência de possíveis defeitos. Estes serviços constam de
verificação da parte elétrica e eletrônica, motor, suspensão, cambagem, balanceamento, sistema de
refrigeração, ar-condicionado, mecânica em geral, limpeza e outros serviços de acordo com os manuais e
normas técnicas especificas para cada veículo. Ocorrerá sempre com intervalos regulares de quilometr^em
percorrida ou tempo, conforme estabelecido nos manuais dos veículos, compreendendo a substituição de peças
com vida útil pré-determinada (exceto veículos em período de garantia, que utilizarão apenas os serviços de
limpeza).

6.4.1. Os serviços de Manutenção Preventiva deverão ser realizados com a observância dos itens abaixo:
a) A CONTRATATADA apresentará um cronograma de manutenção preventiva contemplando roteiros de
manutenção que atendam todos os veículos e de acordo com as especificações dos fabricantes;
b) As manutenções deverão ser agendadas com o Gestor do Contrato que se encarregará da programação;
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c) E obrigatória a apresentação de relatório técnico mensal de manutenção preventiva onde conste,
sucintamente, o estado de funcionamento dos veículos reparados d ou vistoriados naquele mês, bem como, a
relação de peças substituídas e os serviços realizados;
d) Sempre que solicitado, deverá ser apresentado, no prazo de 24 horas, relatório descrevendo os motivos do
desgaste e/ou dano da peça a ser substituída, a ílm de identificar se a causa foi o desgaste natural, acidente ou
imperícia;

c) Os veículos, quando retirados para manutenção preventiva deverão ser devolvidos pela contratada em até
02 (dois) dias úteis:

f) Os veículos que não tiverem os serviços aprovados deverão ser retirados da oficina e recolhidos em local
indicado pela contratante;
g) Fica terminantemente proibida a retirada de peças e equipamentos de um veículo para utilização/conserto
de outro, salvo ordem expressa, por escrito, do gestor do contrato.

6.5. DA MANUTENÇÃO CORRETIVA - Compreende um conjunto de serviços que visa a reparar avarias;
a manter a integridade e, principalmente, a tornar operacional o veículo ocasionalmente desativado em
decorrência de eventuais defeitos provenientes do funcionamento continuado, abrangendo reparação,
substituição de peças, restauração de componentes e todas as atividades necessárias à garantia do perfeito
funcionamento do veiculo defeituoso, conforme os manuais e normas técnicas específicas para cada modelo.

6.5.1. Compreenderá os serviços na parte eletroeletrônica, motor, suspensão, cambagem, balanceamento e
alinhamento de direção, sistema de refrigeração, ar-condicionado, mecânica em geral, pneus e outros, inclusive
leste geral (exceto veículos em período de garantia, que utilizarão apenas os serviços de borracharia e guincho
quando necessário).
6.5.2 Os serviços de manutenção corretiva atenderão:
a) Aos sistemas mecânicos de:
1) Direção;

2) Embreagem;
3) Escapamenlo;

4) Freio;

5) Motor;

6) Regulagem;
7) Suspensão;

8) Transmissão;
9) Retifica de motores.

b) Aos sistemas cictrocletrônicos de:
1) Altemador;

2) Motor de partida;
3) Motor do limpador de para-brisos;
4) Eletrovenlilador,

5) Chicote e lâmpadas;

6) Fusíveis;

7) Regulagem de faróis;
8) Ar condicionado.

9) Consertos cm giroflex, sirene e rádios;

c) Parte de fundaria e pintura:

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de aíestado(s)
emitido(s) por pessoajurídica de direito público ou privado de aptidão para desempenho de atividade pertinente
e compatível com o objeto da licitação:

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Secretaria Municipal de Planejamento.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações con.stanies da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os seus
termos, pelo Gestor de contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA. ou, em seus impedimentos legais,
por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

9.1. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto deste Registro de Preços, determinando o que
for necessário à regularização das falhas ou Impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a
contratada de suas responsabilidades contratuais.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo dc até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo contratado.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por melo de consulta on-line ao SICAF ou. na impossibilidade dc acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou á documentação mencionada no art. 29 da Lei n"* 8.666, de
1993.

10.4. Constaiando-sc, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

10.6. Será con.siderada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

10.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital.
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10.8. Conslatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, a critério da contratante.

10.9. Previamente à emissão de nota de empenho e ao pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao
SICAF para identificar possível suspensão lemponlria de participação cm licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado
0 disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018.

10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contr^ante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

lü.II. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias á rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

10.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamentejustificado,
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementam" 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a la.xa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
1 - índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

i-mn 1= rfi/1nn^ 1 = 0>000I6438
'  ' t o / ■ > Tx = Percentual da taxa anual = 6%

365

(6/100)

11. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA.
I I.l. Caberáa Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
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b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos serviços prestados;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andatnento da prestação dos serviços atestados,
e) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou e.\pressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis á
espécie, cabe exclusivamente á Contratada:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, durante todo o período
de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

c) manter, durante toda a execução do contraio, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições dc habilitação e qualificação exigidas na licitação:
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa respon.sabiIidade a fiscalização ou o
acompanhamento do contratante:
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer trans^essâo de seus prepostos ou
convenientes;

f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
prestação dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o
exigido;

i) prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor,

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assutnldas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos;

I) A Contratada será responsável pelos veículos e o que estiver em seu interior quandos estes estiverem sob
sua guarda/responsabilidade;
m) Será de obrigação da Contratada as despesas com guinchamento/reboque e dos veículos até o endereço da
oficina além do socorro mecânico.

n) Dispor de local físico adequado para execução dos serviços, devendo este ser comprovado mediante relatório
de vistoria a ser confeccionado pela Prefeitura Municipal de Pedreiras;
o) Dispor de loca! físico adequado para pernoitar os veículos/equipamentos da contratante, devendo este ser
comprovado mediante relatório de vistoria a ser confeccionado pela Prefeitura Municipl de Pedreiras;
p) Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração;
q) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a
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descontar da garantia, caso exigido no edital, ou dos pagamentos devidos à Contr^dai, o valor correspondctite
aos danossofiidos;
r) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações emvigor:
s) Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-
los com os Equipamentos de Proteção individual - EPi, quando for ocaso;
t) Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão para
a execução doservlço;

u) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e asdemais
previstas na legislaçàoe specífica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Órgão Gerenciador - Secretaria Municipal de Planejamento.

13.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data de
sua assinatura, improrrogável nos termos do art.l2 do Decreto Federal n" 7.892/2013.

13.3. As contratações decorrentes da Ala de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no An. 65 da Lei n® 8.666, de 1993 e no Decreto n® 7.892/2013 e suas alterações.

13.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade com Art. 22 § 3®
e4° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n° 9.488. de 2018).

13.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ala de Registro de Preço, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, desde que esta execução não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2® do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

14. DAS CONDIÇÕES MÍNIMAS EXIGIDAS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
14.1. A localização das instalações físicas da CONTRATADA não poderá distar mais de 100 (cem)
quilômetros da Sede do CONTRATANTE situada à Avenida Rio Branco, n° 111.CEP: 65.725-000, Centro-
Pedreira-s/MA.

14.1.1. Por motivos de logística e custo, considerando que a existência de oficina em qualquer outro município
além do exigido, inviabilizaria a agilidade e aumentaria em muito os custos;
14.1.2. A restrição quanto à localização da oficina da contratada, imposta para atender a contento a
Administração Pública, é medida que vai ao encontro do binômio custo-benefício, que, por sua vez, se coaduna
com o princípio da economicidade;
14.1.3. A limitação geográfica, mostra-se razoável e éjustificada pela especificidade do certame, uma vez que
eventuais gastos no deslocamento dos veículos da Prefeitura para a execução de serviços mecânicos,
especialmente os mais básicos e comuns, não raro urgentes, em cidades distantes, comprometeriam a
economicidade dos contratos.

14.2. Possuir instalações físicas próprias com equipamentos, ferramentas e técnicos especializados para
execução dos serviços contratados, dentre eles. no mínimo: a) Equipamenio para alinhamento de direção,
balanceamento de rodas e cambagem; b) Equipamento para limpeza do sistema de injeção, scanner e outros
necessários à e.xecuçâo dos serviços afins;

15. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
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15.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal
n" 7.892/2013 e alterações posteriores. Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentados pelos
Decretos Municipais 003/2021. 004/2021 e 005/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei
Complementam® 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se suhsidiariamente as normas da Lei
n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 022/2023

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N" 022/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1306002/2023

Tendo examinado minuciosameme as normas especificas do Pregão Eletrônico n." XXX/XXXX. cujo objeto
é o Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para prestação dos
seniços de manutenção preventiva c corretiva de veículos leves e pesados pertencentes a frota do
Município de Pedreiras/MA, conforme as especificações constantes do Anexo I do Edital - Termo de
Referência, e após tomar conliecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte
proposta:

1. PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ;

Endereço:

Fone:

E-mail:

Valor Total da Proposta: R$ ( )

PLANILHA DA PROPOSTA CONFORME DESCRIÇÃO DOS ITENS DO ANEXO I
(ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ITEM ESPECIFICAÇÃO
VALOR VALOR

UNITÁRIO TOTAL

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão Incluidos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

4.0 prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS), dias, contados da data de abertura, conforme
previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n®. XXX/XXXX.

5. Declaro que a prestação dos serviços licitados serão no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento da Ordem de Fornecimento.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviço(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I - Termo de
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.
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7. Informainos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N°. . AGÊNCIA N". , BANCO

, em nome de .

8. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contralo(s), será o Si°. , Portador
do RO, sob o n®. . e CPF n® , com residência na

(local da empresa e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

OBS 01. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO
PREÇOS EXCESSIVOS. SIMBÓLICOS. DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS. NA FORMA DA
LEGISLAÇÃO EM VIGOR. OU .■tlNDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS
OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2023

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ~

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" /
PREGÃO ELETRÔNICO N" 022/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1306002/2023

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS. ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno,
por melo inscrita no CNPJ/MF com sede na bairro, PEDREIRAS/MA, neste
ato representada pelo o Sr brasileiroía). portadora) do R.G n° e inscrito(a)
no CPF sob n" neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE
PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N" 022/2023. tudo em conformidade com o
processo administrativo n® ..../ nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da
licitaçüo supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa
CNPJ estabelecia na Rua/Av n®..... Bairro na cidade de - Estado de ,
CEP neste ato representado pelo Sr(a) portador do RG SSP/.... e CPF/MF n®

atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro
de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal n® 10.520/2002, Decreto Federai n°
10.024/2019, Decreto Federal n® 7.892/2013, Decreto Federal n® 9.488/2018, Decreto Municipal n° 003/2021
e Decreto Municipal n° 004/2021. aplicando-se, subsidiaríamcnte. no que couberem, a Lei Federal n®
8.666/1993, Lei Complementar n® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto
de 2014 e demais normas pertinentes à espécie e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços, para futura,
eventual e parcelada contratação de empresa para prestação dos serviços de manutenção preventiva e
corretiva de veículos leves e pesadas pertencentes a frota do Município de Pcdreíras/MA, conforme
especificações do Termo de Referência - Anexo 1 do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços N°
022/2023, constituindo assim, em documento vinculaiivo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para
Registro de Preços N° 022/2023, completando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pre^o Eletrônico N®
022/2023 - Sistema de Registro de Preços, conforme tabela abaixo:

Marca
Especincação Unid. Quant

Valor Registrado

Unitário Total

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fedreiras/MA
E-maii: cpl@pcdrciras.ma.gov.br

Página 40 de 52



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htt[>s://www.oedreiras.ma.L'ov.br/

3.2.0 preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação especifica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de
serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n" 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP. serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as eventuais
prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso III do § 3° do art.
15 da Lei n' 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO SERVIÇO/FORNECIMENTO

5.1. Os serviços deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no Edital,
Termo de Referência - Anexo 1 e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa
sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A prestação dos serviços deverá ser em
perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem
refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de ate 30(lrinla) dias, após a prestação dos serviços, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das certidões de regularidade fiscal: Prova de
regularidade com a Fazenda Federai, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n°

175i. de 02 de outubro de 2014: Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante
apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante
a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licilante, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova de Regularidade
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos
tnadimplido.s perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo
de que trata § 1® no art. 65 da Lei n® 8.666/93.
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7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n''
8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93.
o Órgão Municipal responsável, sejulgar conveniente, poderá optar por cancelara Ata c iniciar outro processo
licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover
as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso 11 do caout
do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igua! oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder â revogação da respectiva Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados
pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fornecedor
e aquele vigente no mercado à época do re^stro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-flnanceira,
serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/lvíA quando:
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;
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8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados no
mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do art.
87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei
8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7°, da Lei 10.520/2002.

8. l .7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unüateraimente, nos termos
da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma dos hipóteses contidas no art. 78 da Lei n"
8.666/93;

8.3. Ô cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por falo superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5.0 fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior,

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do feto ou fatos que Justifiquem o
pedido, para apreciação, avaliação c decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando
motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula
nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do ór^o gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores,
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada
através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro
dia subsequente ao da publicação.
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8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do
prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou instrumento
equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e
seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
participante{s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação c qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos encargos
trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que
os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregaticio com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir os serviços, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da notificação, por
serviços com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante lodo período de vigência da ata de registro de
preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscal izaçâo do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
execução do objeto ou a Iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os
esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive
permitindo o acesso de empregados, propostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente
identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;
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10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro dc preços quanto á requisição do objeto mediante o
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecera
compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as especificações e obrigações assumidas
pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ala de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

11.4. O quaniiialivo decorrente das adesões à Ata dc Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto
n® 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488. de 2018) e (Decreto Municipal n® 004/2021);

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50®/o (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador c órgãos participantes (art. 22. §3° do Decreto n® 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n® 9.488,
de 2018) e (Decreto Municipal n® 004/2021);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazxi de vigência da ata, conforme § 6°, do artigo 22
do Decreto n® 7.892/2013 e Decreto Municipal n® 004/2021;
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11.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e justlfícadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6" do artigo 22 do Decreto n" 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não panicipante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a previa
defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade
com artigo 7° da Le! n.® 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos
termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato
ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que
dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela
licítante, prevalecendo, cm caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo i do Edital da
Licitação que deu origem a esta Ata dc Registro de Preços, conforme decisão do Prcgoeiro da Comissão
Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei
n® 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n° 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
PEDREIRAS/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este
instrumento, em três vias de Igual teor e forma, para um só efeito.

Pedreiras/MA, em de de

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Órgão Gerenciador

XXX.XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Detentora da ARP
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EDITAL DE LIClTACAO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 022/2023

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N" /

CONTRATO N" /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1306002/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 022/2023

TERMO DE CONTRATO N" _
FAZEM ENTRE

0(A)

EMPRESA

, QUE
SI

E  A

O MUNiClPIO DE PEDREIRAS/MA. inscrita no CNPJ sob o n" , através da
Secretaria Municipal de . com sede na n® , , CEP:
.  Pedreiras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a)

Ordenador de Despesa, Sr. , portador do CPF sob n® e RG n®
Órgão Emissor e a empresa , inscrita

no CNPJ sob o n.® . com sede na , doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr® ,
portador do RG n® e CPF n° , têm. entre si, ajustado o presente Contrato
Administrativo n® , decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2023 formalizado nos autos
do Processo Administrativo n® 1306002/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos
instituídos pela Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas regulamenlares pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação dos serviços de manutenção preventiva e
corretiva de veículos leves e pesados pertencentes a frota do Município de Pedreiras/MA, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.
2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele Rxàdo no Termo de Referência, com início na data
de / / e encerramento em / / .

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.
3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de El$ ( ).

DESCRIÇÃOITEM UND QUANT. MARCA
VLR.

TOTAL

VLR.

UNIT.

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais
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incidentes, taxa de administração, frete, seguro c outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas cm dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

ORGÃO:
UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.
5.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de até 30(trinia) dias, após a prestação dos serviços, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das certidões de regularidade fiscal: Prova de
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária. conforme Portaria PGFN/RFB n°

1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual mediante
apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual: Prova de Regularidade perante
a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante. mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Fiscais e Certidão Negativa de inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para
as obrigações iniciadas c concluídas após a ocorrência da anualidadc.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo.
6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
6.6. Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
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8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.
a) Os serviços deverão ser prestados de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras. O
não cumprimento dos serviços nas datas e horários determinados ocasionará penalidades cabíveis.
b) Todos os serviços licitados/contratado deverão ser realizados conforme ORDEM DE SERVIÇO emitida
pela Prefeitura Municipal de Pedreiras.
c) No ato da entrega, os serviços que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos;
e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor dcsi^ado pela Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA.

e) O preço contido na proposta dos licilantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos
e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas,
seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento inte^al do objeto presente neste termo
de referência;

f) Todos os serviços entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a
assinatura dorecebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicilante). Os serviços devem
ser conferidos de acordo com a ordem de serviço, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo com as
normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE são aqucla.s previstas no Termo de Referência e as
especificadas abaixo:
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os .serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da execução dos serviços atestados.
f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

10.2. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência c as especificadas
abaixo:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Diretor do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso. qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclsaecímenios
julgados necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostosou conveniados, leis. regulamentos c posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
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lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes;

f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de lodo e qualquer serviço que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o
e.xigido;
i) entregar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras-MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 10.520, de 2002, o licltante/adjudicatárioque:

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos e.xigídos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidôneo;

11.9. O atraso injustificado ou retardamento no fornecimento dos produtos objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juizo da Administração, á multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite
de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N" 86, da Lei N° 8666/93.

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

11.11. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N" 87, da Lei N" 8.666/93;

a) Advertência ptor escrito;

b) Muita administrativa com natureza de perdas c danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato;
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, por pra2.o não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de incxecuçâo total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N" 87 da Lei N° 8.666/93. c/c art. N" 7° da Lei N° 10.520/02 e
art. N" 14 do Decreto N» 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÃUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.
12.1.0 presente termo de contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XIl e XVll do art.
78 da Lei n® 8.666. de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n® 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.
13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadímplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.
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14.1. Eventuais alterações contratuais reger-sc-ào pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ■ DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as dispo.sÍções contidas na Lei n"
8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos
e, subsidiariamente. segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instnimento, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

17. CI^USULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
17.1. É eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n®
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em uma (uma) via de igual
teor, que, depois de lido e achado cm ordem, vai assinado pelos contraentes.

Pedreiras/MA, em de de .

XXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA
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JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Liciiaiório n® 022/2023, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo menor Preço por Item, as publicações do Aviso de Licitação no
Quadro de Aviso desta Prefeitura, Diário Oficial do Estado do Maranhão, Diário Oficial do
Município, Jornal de Grande Circulação Estadual. Portal de Transparência do Município e
Portai Licitanel.

Pedreiras/MA, em 17 de julho de 2023.

Wagner~NÕg^ra Leite
OAB/Oht® 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 022/2023-SRP

A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, através do Assessor Especial da
Comissão Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n" 042/2021 de 07 de janeiro de 2021,
toma público que realizará às OSbOOmin (oito horas) do dia 02 de agosto de 2023, na plataforma
LICITANET, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, tendo por
objeto o Registro de Preços, para futura, eventual c parcelada contratação de empresa para
prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos leves c pesados
pertencentes a frota do Município de Pedrcíras/MA, conforme Edital c seus Anexos, na forma
da Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal
n® 7.892/2013, Decreto Federal n® 9.488/2018, Decreto Municipal n® 003/2021, Decreto Municipal
n° 004/2021, Lei Complementar n®. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei
Complementar n® 155/2016, utilizando-se subsidiariamentc as normas da Lei n® 8.666/93 e suas
alterações e demais normas pertinentes. Os trabalhos de julgamento do certame serão conduzidos
pelo Pregoeiro do Município e Equipe de Apoio. O edital e seus anexos estão à disposição dos
interessados nos seguintes endereços eletrônicos: \vwv,'.pedreiras.ma.gov.br, www.licitanet.com.br,
bem como na sala da Comissão Pemianente de Licitação, situada à Avenida Rio Branco, n® III,
CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, de 2° a 6® feira, no horário das OShOOmin às I4h00min,
onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço
supra ou pelo e-mail cpl@Dedrciras.ma.gov.br.

Pedreiras/MA, 17 dejulho de 2023.

Wagner^Dgtjeira LeiTe^SU^
OAB/DF>^.087

Assessor Especial da CPL
Port. N® 042/2021
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APRESENTAÇÃO
É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as
suas atuações e decisões.

ACERVO

Todas as edições do Diário Oficial encontram-se dispcaiíveis na forma
eletrônica no domínio https://pedreiras.ma.gov.br/diariooficial,php ,
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer
interessado, independente de cadastro prévio.

PERIDIOCIDADE

Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos
sábados, domingos e feriados.

CONTATOS

Tel: 99981254474

E-mall: diario@pedreiras.ma.gov.br

ENDEREÇO COMPLETO
Av. Rio Branco, n®111, Pedreiras - MA. 65725-000,
CEP: 65.725-000.
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Segunda A Sexta Das 06:00 Às 14:00 Horas.
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www.pedreiras,ma.gov.br/diarlooficial.php7id=
1748

ÍSSN 2764-7129

RESPONSÁVEL

Prefeitura Municipal de Pedreiras

Assinado com assinatura digital e carimbo de tempo por: José Anderson da Silva Lima - CPF: "".389.343-" - em
20/07/2023 17:25:45 - IP com n": 192.168.3.11 - www.pedrelras.ma.gov.br/dlarlooficial.php?id=1748

aDOn Clicksign í-búO» www.pedreiras.ma.gov.br 1/5



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEOREIRAS/UA | TERCEIROS | ISSN27M-7129 DIARIO oficial • NÚMERO: 84SJ2023 - 20fCI7/2023

SUMARIO

PORTARIAS

+ CONCEDER: 023/2023 - PORTARIA N» 023/2023.

4- CONCEDER: 189/2023 - PORTARIA N" 189/2023.

LICITAÇÕES
♦ AVISO DE LICITAÇÃO: 022/2023 - AVISO DE LICITAÇÃO
•í AVISO DE LICITAÇÃO: 023/2023 - AVISO DE LICITAÇÃO.
♦ AVISO DE LICITAÇÃO: 024/2023 - AVISO DE LICITAÇÃO.
9 AVISO DE LICITAÇÃO: 025/2023 - AVISO DE LICITAÇÃO.

peORElHAS ^

proc. JSQ6^202_^
PI

CPF; ***.389.343-" - Data: 20/07/2023 - IP com n*: 192.168.111
Autenícaçâo em; www.pedtBlrasjna.Bov.br/di8riooficja).php?id=1748

aocn www.pedreiras.ma.gov.br 2/5



PREFEfTURA MUNICIPAL DE PEOREIRASyMA I TERCEIROS ] ISSN 2764-7129 DIARID OFICIAL - NÚMERO: 845/2023 • 20/07/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
E URBANISMO • PORTARIAS - CONCEDER:

023/2023

PORTARIA N* 023/2023.

O Sccrciàrio Municipal de Infracslruiiim c Urbanismo
do Município dc Pedreiras - MA, nu uso de suas atribuições
legais que lhe s3o cunferidiu; pela lei orgânica do município.

RESOLVE;

J — Conceder ao Sr. AI.AN YDIil-ON SOUSA, mulorista da
Secrelaria de Infracstruiura, portador do CPF n' 042762283-28 c
RG n" 0291504820050. o valor dc RS 93,70 (noventa e três reais
e sciema centavos), equivalentes a 01 (uma) diária, para custear
despesas dc viagem a São Luís- Mo. durante o dia 20 de julho de
2023, onde o mesmo transportara um paciente para fazer
consultas c exames em s2o Luís-Ma.

II — Os recursos orçamentários necessários ao custeio das
despesas constantes do item I serão oriundos da seguinte dotação
orçamentária: 15.122.0002.2.031 - GESTÃO DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO,

elemento de despesa: 3.3.90.14.00 DIÁRIA - CIVIL, c os
recursos financeiros correrão á conta da fonte dc recurso

ISOOOOOOOO- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE

IMPOSTOS.

lU —■ Esta Portaria entrará cm vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições cm contrário.

PREFEITURA MLRsTCIPAL DE PEDREIRAS - MA. 20 DE
JULHO DE 2023.

Marcos Brunierí dc Freitas
Secretário Municipal dc lofracstrutura e Urbanismo

f^SECRETARIA MUNICIPAL DE SAU&E PUBl
y: , ..PORTARIAS-CONCEDER; 1^2023:
PORTARIA N' 189/2023.

julho dc 2023.

AiUenc Bezerra Oliveira Leilão
• SecTutária Municipal dc Saúde -
Portaria n" 121/2022-GP

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
UCITAÇÕES - AVISO DE LICITAÇÃO: 022/2023

AVISO DE LICITACÀO. PREGÃO ELETRÔNICO N"
022/202.3-SRP. A Prcfciturii Municipal de Pedretris. Estado do
Maranhão, airavês do Assessor Especial da Comissão
Pcrmancuic de Licitação, nomeado pela Portaria n° 042/2021 de
07 de janeiro dc 2021, toma piíblico que realizará às OShOOmin
(oito hurss) do dia 02 de agosto de 2023, na plataforma
LICIT.ANET, ticitaçSo na modalidade Pregão Eietrónicn. do tipo
menor preço por item, lendo por objeto o Registro dc Preços,
para futura, ci'cniual c parcelada ciiotratação dc empresa
para prestação dns serviços de mnnuletiçãn preventiva e
corretiva de veículos leves e pesados pertencentes a frota do
Município dc Pcdreinis/MA, conforme Edital e seus Anexos,
na forma da Lei Federa) n" 10.520. dc 17 dc julho dc 2002,
Decreto Federal n" 10.024/2019. Decreto Federai n" 7.892/2013.
Decreto Federal n' 9,488/2018, Decreto Mutticipal n° 003/2021,
Decreto Municipal n" 004/2021. l-ci Complementar n°.
123/2006, alterada pela Lei Compicmcniar n" 147/2014 e Lei
Complementar ii" 15.5/2016. utilizando-se subsidiaríamcnie as
normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas
penlncnies. Os trabalhos de julgamento cio certame seião
conduzidos pelo Prcgociro do Municipio c Equipe de Apoio. O
edital e seus anexos estão ã disposição dos interessados nos
seguintes endereços eletrônicos: www pedreiras.mn.cov.br.
www.lieitnnet.ctim.br. Isem como na sala dn Comissão
Permanente dc Licitação, situada á Avenida Rio Branco, ii" 111.
CEP: 65.725-ÜÜÜ. Centro - Pedrciras/MA. dc 2' a 6* feira, no
horário das Ü8h00min às l4hU0min. onde poderão ser
consultados ou obtidos graiuilamcnic. Esularecimentus
adicionais no endereço supra ou pelo c -mail
cplfnlpcdrcims.ma.gov.br. Pcdrciras/MA. 17 dc julho dc 2023.
Wagner Nogueira Leite Silva • OAB/DF n" 60.087 - A.ssessor -
Especial da CPL - Port. N" 042/2021.

A Secretária Municipal de Saúde do Município de
Pedreiras- MA. nu uso de suas atribuições legais que lhe s3o
conferidas pela lei orgânica do municipio.

RESOLVE:

I — Conceder a Sra. Deiiilza Avelino Carvalho. Molorisia,
portadora do CPF n' 035.708.013-06 c RG n" IS6062320006, o
valor de RS 93.70 (noventa e três reais e setenta centavns).
equivalenie a OI (uma) diária, para custear despesas dc viagem a
Presidente Dulra-MA, no dia 21 dc julbu 2023, onde irá
transportar paciente.

II — Os recursos orçamoiiárius necessários ao custeia das
despesas constantes do item I serão ivríundns da seguinte dotação
oiçamemária: 10 122 «002 2.058 - GESTÃO DO HJNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE (rARANTlR O FUNCIONAMENTO
DO RJNDQ MUNICIPAL DE SAÚDE, elemento dc despeso;
3.3.90.14.00 DJARIA • CIVIL, e os recursos financeiros correrão
á conta da fome dc recurso 1500100200 RECEITA DE
IMPOSTO E TRANS. • SAÚDE.

m — Esta Portaria entrará cm vigor na data dc sua publicação,
revogadas as disposições cm contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA. 20 dc

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO •
UCITAÇÕES - AVISO DE UCITAÇÃO: 023/2023

AVISO DE LICITAÇ.ÃQ. PREGÃO ELETRÔNICO N°
023/202.3-SRP. A Prefeitura Municipal dc Pedreiras. Esüido do
Maranhão, através do As.sessor Especial da Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n° 042/2021 de
07 dc janeiro de 202 i. toma público que realizará á.s IQhOOmIn
(dez horas) do dia 02 de agosto dc 2023. na plataforma
LICITANET, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço por item, lendo por objeto o Registro dc Preços
para fiiiura. eventual c parcelada aquisição de materiais
elétricos, ferramentas e equipamentos dc segurança, para
atender as necessidadc.s do Município de Pedrciras/MA,
conforme Edital c scu-s Anexos, na forma da Lei Federal n°
10.520. de 17 dc julho de 2002. Decreto Federal n" 10.024/2019,
Dctreio Federal n" 7.892/2013. Decreto Federal n" 9.488/2018.
Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n° 004/2021,
Lei Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n" 147/2014 c Lei Complementar n' 155/2016.
ulilizando-se subsldiuriamcnle a.s normas da Lei n" 8.666/93 e
suas alieroções e demais normas pertinentes. Os trabalhos dc
julgamciiio do certame .serão conduzidos pelo 1'rogociro do
Município c Equipe dc Apoio. O cdilal c seus anexos esulo á
disposição dos imerc.ss3dos nos seguintes endereços
eletrônicos; www.pcdreiriLs.ina.yov.br. www.licilanel.cnni.br.
bem como na sala da Comissão Permanente dc Licitação, situada
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Autenticação em: www,pedretrasjna.90v.br/dla1looficial,php?id=1748

aDOl^ www.pedFeiras.ma.gov.br 3/5



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEOREIRASfMA | TERCEIROS \ ISSN 2764-7129 DIARJO oficial • NÚMERO: 84512023 - 20/07/2023

à A\"çm(Ia Rio Branco, n" 111. CEP; 65.72S-000. Centro —

Pedreifas.'MA. dc 2' a 6' fciru, no horiirio das OSliOOmin às
HhOOmin, onde poderão ser consultados ou obtidos
greiuitanientc. [Isclareciincmi» adicionais no endereço supra ou
peloe-mail cnl@nedreiras.ma.yov.hr. Pcdreira&/MA. 17 de julho
de 2023. Wagner Nogueira Lciic Silvo • OAD/DF n" 60.087 -
Assessor - Especial da CPL • Port. N" Ü42/2021.

Í;SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
l UCITAÇÕES - AVISO DE UCITAÇAO; 024/2023

AVISO DK LICITACAO. PRKCÂO Et.KTRÔNICO N"
024/202.T-SRP. A Prefeitura MunicipiiJ dc Pcdrcini.<i. Estado do
Maranhão, atravc.s dn Asacssur Especial d-t C.'omissâo
Permanente dc Licitação, nomeado pela Pnrtaria n° 042/2021 de
07 dc janeiro dc 2021. torna público ({uc rcalitfará ús I4b00mio

(catorze horas) do dia 02 dc agosto de 2023, na plataforma
LICITANET. licitação na modalidade Prcgãu Eletrônico, do tipo

menor preço por item. tendo por objeto o Registro de preços
para futura, eventual c parveiadu aquisição dc pneus,
câmaras e protetores de ar. parn atender as necessidades do
MuDícípio de Pedrciras/MA- confonnc Edital c seus Anexos,
na foitno da Lei Federal n° 10.520. de 17 dc julho dc 2002,
Decreto Federal n° 10.024/2019. Decreto Federai o° 7.892;20I3,
Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto Miuiicipal n" 003 2021,
Decreto Municipal n" 004/2021. Lei Complementar n®.
123/2006, alterada pela l.ci Complementar n® 147/2014 c l.cl
Complementar n° 155/2016. utilizando-se aubsidiariamenie as
normas da Lei d° S.666/9.3 c suas alleraçõcs c demais normas
pertinentes. Os trabalhas dc Julgamento do certame serio
conduados pelo Pregoeinr do Município e Equipe de Apoio. O
edital e seus anexos estâr) à disposição dos imcre.ssados nos
seguintes endereços eletrônicos: www-ncdreiras.ma.pov.br.
www.licitnnet.eoni.hr. bem como na sala da Comissão

Permanente dc Licitação, .situada a Avenida Rio Branco, n" 111,
CEP: 65.725-000. Centro - Pcdreiras/MA, dc 2" a 6* feira, no
horário das OShOOmin ás MliOOmin, onde poderão ser
consultados ou obtidos gratuitamente. Bsclarccímcnios
adicionais no cmlereçu supra ou pelo c -mail
epFgpedreira-S ma.eov br. Podrciras/MA, 17 dc julho dc 2023.
Wagner Nogueira Leite Silvu - OAB/DF n° 60.087 • Assessor •
Especial da CPL - Port. N" 042/2021.

seguintes endereços eletrônicos: www.pedrgiras.mg.pov.hr-
www.liciianei.com.hr. bem como na saiu du Comissão

Permanente de Licitação, situada á Avenida Rio Branco, n® 111.
CEP: 65.725-000. Centro - Pcdrciras/MA. dc 2* a 6' feira, no
horário dos OShOOmin ás HhOOmin. onde poderão ser
consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos
adicionais no «tuiureço supra ou pelo c -mail
CDi@nedrclfiLS.niit.gov.br. Pedreiras/MA, 17 dc julho de 2023.
Wagner Nogueira Leite Silva - OAB/DF n® 60,087 • Assessor -
Especial da CPL - Port. N" 042/2021.

SECRETARÍA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
:í LICITAÇÕES - AVISO DE UCITAÇÃO: 025/2023.
AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N®
025/2D23-SRP. A Prefeitura Municipal de Pedreiras. Estado do
Maranhão, através do Assessor Especial da Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n® 042/2021 dc
07 dc janeiro dc 2021, toma público que realizará òs iéhOOmIn
(Dezesseis horas) do dia 02 de agosto dc 2023, na plataforma
LICITANET, licitação na modalldtvlc Pregão Flctrónico. do tipo

menor preço por item. tendo por objeto o Registro dc PrcçiK.
para futura, eventual c parcelada conlraiaçao dc empresa
para prestação de serviços de locação de caminhão típu
cavalo mecânico com prancha acoplada, para atender as
necessidades da Secretaria de Infrac.slrulura c Urbanismo

do Município dc Pedreiras - MA, conforme Ecliud c seus
Anexos, na furmu da Lei Federal n® 10.520. de 17 de julho tU
2002. Decreto Fcticral n® 10.024/2019. Decreto Fcdenil n°
7.892/2013. Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto Municipal
n° 003/2021, Decreto Municipal ii° 004/2021. Lei Complementar
n®. 123/2006. alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 c Lei
Complementar n" l55/2(ll/i. uiiJiziindo-sc subsidiariaraenie as
normas da Lei n" 8.666/93 e suas alteiuções c demais normas
pertinentes. Os trabalhos dc julgametito do certame scrSo
conduzidos pelo Frcgoeiro do Município c Equipe dc Apoio. O
edital c seus anexos estão ã disposição dos interessados nos

CPF; •~.389.343-" - Data: 204)7/2023 - IP com n": 192.168.3.11
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Aldeclei Farias Reis

Secretaria Municipal de Meio Ambiente

EQUIPE DE GOVERNO

Vanessa dos Prazeres Santos

Prefeito(a)

Walber Rodrigues da Cruz
Vice-Prefeito(a)

lAr¥^W02^

Damião Felipe Barbosa
Secretaria Municipal de Administração

Eicimar Silva Lima Filho

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e
Pesca

Gessyca Morganna Araújo Saturnino
Secretaria Municipal de Políticas para as
Mulheres

irapoa Suzuki de Almeida Elo!
Procuradoria Municipal

Jânio Luís Marques Fernandes
Secretaria Municipal de Finanças

José Domingos Gaivão Viana
Secretaria Municipal de Juventude

Marcos Brunleii de Freitas

Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo

Raimunda Nonata Pereira da Costa

Secretaria Municipal de Desporto e Lazer

Sterphanne Caroline Melo Mendes Sousa
Secretaria Municipal de Assistência Social

Maria Vanusa Inácio Pereira Leite

Gabinete do (a) Prefeito (a)
Wescley Brito da Silva
instituto Municipal da Previdâicla de Pedreiras

Edvan Ferreira Matos

Controladoria Municipal

Raí Brito de Araújo
Coordenador Municipal de Proteção e Defesa
Civil

David Winston Lira Ximenes

Secretaria Municipal de Educação

Edmilson Reis de Lima

Serviço Autonomo de Agua e Esgoto do
Municipio de Pedreiras

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretaria Municipal de Planejamento

Maurício Monteiro Bezerra

Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo

Elias Bento Silva

Secretaria Municipal de Segurança Pública e
Trânsito

Arilene Bezerra Oliveira Leitão

Secretaria Municipal de Saúde Pública

Márcio Francigar Furtado e Silva
Câmara Municipal de Pedreiras
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ALERTA NAS FERIAS

Sio 20 AJut^ de 20a

Aadentes doniesticos
aumentam em 25%
De acordo com especiaUscas, a incidência dos acidentes crescem durante as férias
escolares e aos finais de semana sempre no final da tarde e começo da noite

PATRIOA CUNHA

Os acidonics dumÊsacos us-
tAo cnire as mídores causas

de tncines de crianças c
adolescentes com idade cn-

neO e 14 anos, segundo dados do Ml-
nisicclo da .Saúde. No ano passadu, fu-
mmd.li inil, nessa faixa etária, no Kra-
sll, <1 quecorrespoRduaiiiiiamúdiadL'

>ii$hitos|>ordía.
ados levantados pela Sociedade

...asilelca de Pediulrín aponiom que
no Brasil ucorrxon curca dc 2CK) mil
acidentes domésticos por ano com
crianças, edurameoperindode férias
escolares «rate índice aumenta em
25%,

Portanto, nesse período, em que
crianças clovens passam mais tempo
em casa c sempre arriitnando alguma
aiividarle para fttrair. especialistas
alertam pais e le.sponxáveU para que
fiquem alemos e evliem esses iiciden
tes A ONCi Uiiança Segura aponta
que. cm todo o mundo, chega a 1 mi

lhão o ntlmero de mortes acidentais
entre os crianças c resínltu que 90%
dos casos poderiam ser eviludus. O
caso é crinsideradu um priihlema de
saúde pública segundo a Safe Kids
Woridwlde, Quedas, siifucamentos.
queimaduras, atugnmenios e iiuoxi-
caçãüs que ocorrem .tcidcnialmenic
dentro de casa .são as principais cau
sas de morte infaniii no Brasil nu íaixa
eláriii entre ilc 14 ano.s, sendo a queda
ademaior Índice,com 17Si,

Dados revelam que foram
rnistradas 39 mortes por
afogamento

No Mnriuihâo, segiimlo a (JNtí (ji-
ança Segura, is principais interna
ções com crianças de II » 14 aniis, de
2019 a 2019, foram: M.lfil crmquel-
iimduras: IH.C76 quedas; 0.267 com
acidentes de Irãnsilo: O.RIõ uuiros
:icldenie,s.

Nu ievaniameniude201il, uúlllmu
piihlic.ido, fcirsm 99 mortes por afo-
gameiuo, 27 por queimaduras. 24 por

sufucaçãu, 4 por quedas, 5 por intoxi
cação. 5 por outros motivos.

A pediatr.t Luísa Santhes, du Eco
Medicai Ccnier.explic.i que é possível
ailotar algumas medidas para preve
nir esstü casos, "Em casa, quedas «
queimaduras esiâo no lopo do ran
king. então prncisnmos pensar cm
dci.xar remédios e produtos químicos
longe do nicooce (ias crianças, tãrnr os
cabosdas panelas parancentin do fo
gão, guardar objclos conanics cm lo
cais que as crianças rián alcancem,
usar pruicçáis nas tomadas, tmiiar pi
sosmolhados clicar atento ãshrinca-
deims, princípalmurite cm lugatw. a1-
luse piscinas",

Ainda segundo a Dru Uilsa. carac
terísticas normais das crianças cmnn
a cui losJdade e a faJla de experiência
elevam o risai dos .scIJeiiies, "Kla.s
lém uma percepção limitada do oni-
bicnie onde estão r podem sc desligar
da que cstã íicunlecendo ao redor.
Sem saber das cunsetiuõncias de rinji-
lassliiiaçíies que são notais no seu dia
adia", refotçaUiiedtalra,

raErerruDA HUManaoEsio 40S6oe nuASURnu

«VISOIlEUCITAÇAat»WOi»<£NCIAPIBUCAir1ã«2},AtVMXin
Mrxipiil(» S&>JciSCa RiEaeiaia.lA K< nMoe> Ctmssiu Pwmaiiava
de PcOaçao, uvm cICSaD oara osehaeinvSo ds jibaivsaattae. que
raasars uatxâe ne rotisiadv CgeOTènéa, do Tipo UeCtcr TSoSee.
flCgccvendo a uetijdçao de «ncrese «fpecakeDda em letssooe do
pjbeadadee oepaoande persa Preleaeede StKi Jeed de Ajbemar • IM
ne Oe as de aetenere oe 2t)Z3. te OSMCmlr'. SorSdo ocal. no trttfo Se
CeitoS de LstasSas. tãMWCs eConvSnlcis. UaUiuDo 1 inooaUaSix II*
142,C«rtro OEdSlJeecneenlrobdbooi^AodoelnleiveEadoeflamBano
loca.rrddiflntee ».iiw«L(SiASi'OeirWa<*>sanlca ipenenHV.CPouOüVDI
etftenoa di9S>ia>Iãnereelk-Wpi4ilrai>>peienà>iee|i»estnb.
ocra(me,ees(brae4ocDe« onda podari ee* coneuCadJ a cCAdo
ometernanla âavaOmertoi addcna» pelo 0^4011 celcaflcoiiiCtl'
>TiBleoni.5to Uoe* Ue RCemB -UA, iSdeisAxideTaa CaitaAraié»

.PtaececBdeCPi

mremjuiAMVALcepERimú.Ms '

rcMSDA [g TCçoic ngam .pBeeiSÉpo» Pnasa, UA, tem axasas
miiBwvlotfeuüVJlvaawtaattMMVWisfBHMlacto

l9iP*«^•9V9•l«r«u»^âat^*«•^eB3C[Z2 kct^oMfmtokaAToivk»
Pfwx aoee nw»»e66 ire»p»aiia»COiTÁUÇlOSEIiRBaPW
Ü<iajCtóKCS3A^iOC«fC;C^«MC^Pf^!Uü^VfC£CCEF*«iV4E^~.*CAú

»uAs KÂCssu (£ to uiMâPO Oé
A  leMem «iaa"ASUdaCcrnaafleCeiTvw**Uocte:^^MCiíSi
PiiAituÉ Ujwttf m PvW' í/A

jâi ifiOiiti', ntiijji

aaã!er<e)p(BD<>Z r^vrt
PeimAiA o. B irn»JB m vié lAMAMiiKviTUipsejr •

o» ;OSPJ»f<> VJXCOeUO SOTDS oe aouz*. f-eWini e CcrWe
Sé

rf^r*W9 «dib«i«*«m " iQ!.*i7ac.om•«««
I>e««Mnowrr^ iiri»7r\ i*Cernirei»'* T£A/.kr<*lâWie iv i'aa«iT

■<r>iT>»iw liKjii.ii* iiii I iiiiatr»cf' nrniif in-n •—m—iafrrfPrr ir
a#0(C,lU( «tcn -n "• '«M CMlia '•uXi k^pia '4^*. b*'Cã|4ri S
nsw» t*f»» eww •« jeeOM* f/Oterw i.**A»eie wr*»
w otwS* w i*ee çrtÉre i» "Trtf' laa wi«*a

ro »ãjin A* cofT— - ■ ■ .1 I»I■ fc 'inriiOTP ipupbbi «w»»
■VMBBiWMnriA &M C«i«s WMdhÇíi
Al ia lB«3^n
•uMAtputte a«s<AiABEOAieBvwp*i
nmaB«iMU>«MUnii»n«s«^BnR«ppvfiMaaB*aa «w^u»
liigiiiiinAiiwTT^t» «st^ a^pKvaiTNvUtvCira
pBiwwim*»eieiei.rte**y*ww» caa lUnsw «t«e. •*> a
f»w»i**W<.Sir»«eewv.UTe*wAri»fciw»Bu hoihmci^csmscm

fwi vixea- C7W

Snmarteny Martins
E-mall: ssmartonyuiarlinsgqinalLcom

PAEFEmJRA MllMn?ALPK PAC;i.mO NOIS - MA
IXIK.ãlUtKJiUVlKVjUK* ia(fen> tp« PmAm nraUcfi*
I4>mwa ijkvmiaas ndiii c r iuoí». iíxíal Io «»• S('c< <>»•
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ENDEREÇO: Praça Gonçalves Dias, S/N, Centro, Caxias-Ma.
DATA; 07 de agosto de 2023. HORÁRIO: 09h;Ü0min (NOVE HO
RAS). EDITAL: O Edital c seus anexos estão à disposição dos in
teressados no prédio da Contissio Centra) do Licitação, situado na
Praça Gonçalves Dias, S/N, Centro, Caxlas-Ma, no horário das
OSbOOmin (oito horas") às I3h00inin (treze botas) mediante onde po
derão ser consultados gratuitamente ou obtidos mediante a entrega de
05 (cinco) resmas de papel (500 folhas), tamanho A4, 210x297mia,
75 g/m', ultra branco, junto ao setor de Licitação do Municipio. re
ferente ao custo de reprodução, está à disposição lambem em meios
eletrônico no portal da transparência. Em nenhuma hipótese haverá
entrega de edital fora do horário previsto neste aviso de licitação.
Caxias - MA, 18 dejulho de 2023. Othon Luiz Machado Maranhão
Presidente da Comissão Central de Licitação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA- MA

REPETIÇÃO AVISO REGIME DIFERENCIADO DE CONTRA
TAÇÃO ELETRÔNICO N" 023/2023. Proc. Adm n°2792/2023. Ob
jeto: Contratação de empresa especializada em serviços de conclu
são da construção da Creche tipo I padrão FNDE do Bairro Recanto
dos Pássaros no município de Citapadinha. Abertura: l i/08/2023 às
08;30hs; Endereço Eletrônico do Portai de Compras Púbiica.s (ww w,
portaidccomptaspubiicas.com.br). Base Legal: Medida Provisória
n" 1 167/2023. Ld n° 12.462/2011, do Decreto n° 7.581/2011, da t.ci

n° 11.488/2007, do Decreto n° 5.538/2015 da Lei Complementar n"
123/2006, aplicando-sc, subsídiaríamcntc, a Lei n° 8.666/1993 c de
mais normas atincntes á espécie, informações c Consultas; Sala da

Comissão Pennancnte de Licitação - CPL, localizado na Av. Presi

dente Vargas, n°310, Centro-Citapadinha-Ma-CEP: 65.500-000;
Telefone: 98-99167-3542 e Site do Portal da Transparência do Mu

nicípio de Chapadinha: https://atin.icema-te.br/sinccontTaia/mural/
prtjccdlmenti). também através du STNC_CONTR.ATA do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão. ChapadInha/MA, 18/07/2023.
Luctano de Souza Gomes - Pregoeiio.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA

AVISO DE TERMO DE RATinCAÇÃO DE DECISÃO DO
RECURSO CONCORRÊNCIA PÍIBLICA N" 008/2023 -CPL A
Comissão Permanente de Licitação toma público Termo de Raiiíica-

ção de Decisão emitido pelo Secretário Municipal dc Educação José
Antônio Siha Pereira, a cerca do Recurso Adminisiraiivo imcrpo.s-
tos pelas empresas REAL ENERCY LTDA e SÃO LUÍS TELECO
MUNICAÇÕES LTDA ME. PROCES-SO AD.MINISTRATIVO N°
02.08.00.103/2023 - SEMED. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA DE F.NGENHARLV ESPECIALIZADA EM SER

VIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE CFTV E FOR
NECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE VIDEOMONITORA-

MENTO, INSTALADOS COM TODO MATERIAL INCLUSO,

DESTINADOS A EQUIPAR ESCOLAS E CRECHES DA REDE

PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO.CQNSIDERANDO qie a Co
missão Pcrniancou; de Licitação se manifestou favumvclmtmtc á decisão

tomada pela Equipe Técnica da Secietaria Municipal de Educação, que
dccIaiDu inabilitadas as licilamcs SÃO LUÍS TELECOMUNICAÇÕES
LTDA ME c RFJIL ENERGY LTDA e mantendo HABILITAÇÃO da
empresa ALLIANCE COMERCIO E SERVIÇOS DE ENGENHA
RIA LTDA. RATIFO, nas tcniiDS do artigo 109, parágrafo 4", da Lei n°
8.666^1993, a decisão a mim submetido, mantendo inalterada todas as

liecisões proferidas anteriormente por parle da Comissão Permanente de

Licitação e Equipe Técnica da Secretaria Municipal de Educação — SE

MED, bem como a continuação do certame das fases subsequentes. Por

todo exposto, fica dcsigpiada a Abertura da Proposta de Preço para

O dia 31 de julho dc 2023 às 09h (nove horas). José Antônio Silva
Pereira- Secretário Municipal dc Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR - MA

AVISO DE EDITAL AITERADO CHAMADA PÚBLICA N" 002/
2023 A Comissão Permancnlc de Licitação da Prefeitura Munici
pal dc Mirador- MA, localizada provisoriamente na Rua Mauritonio

Meire, n" 22 . Centro, Mtradoi/MA, comunica aos interessados que
realizará sessão dc abertura para o credeneiamcnio dc profissionais da
construção civil essenciais a contratação dos serviços de construção e
manutenção predial para que se mantenha as instalações em peifeito
estado de ftuicionameaio, cm razão da necessidade dc zelar pela con
servação do bem público, de forma a garantir sua utilização plena,
continua e segura no dia 14 dc agosto dc 2023 às 09:30hs na sede

da prefeitura na Rua Jornalista Mauritonio Meire, 22 - Centro - CEP
65,850-000.0 presente Editai estará ã disposição dos interessados na
Comissão Permanente dc Licitações da Prefeitura Municipal dc Mira
dor podendo .ser adquiridos graniitaraenie no portal dc transparência

hlip://\vww.transparencia.mirador.ma.Bov.br/acessolnfonnacao/lici-
tacao/tce ou na sede da Prefeitura de Mirador cora sede em epígra
fe. Mirador (MA), 20/07/2023. UBEND.DE RODRIGUES LIMA

BRITO Agente de Contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO

NEVES-MA

AVISO DE CONTINUIDADE DATOMADADE PREÇOS 006.'2023

PMPN,'MA A Comissão Pennancnte dc Licitação da Prefeitura Mu

nicipal dc Paulino Ncvcs/MA, tonta público para conhecimento de
todos os interessados o aviso dc cootinuídadc da sessão licitação na

modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 006/2023 PMPN/MA, PRO

CEDIMENTO ADMINISTRATIVO N® 045.05/2023.01. para abw-
tura do envelope dc Proposta comercial, cujo certame está regido pela
lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. Objeto: CONSTRUÇÃO
DE UMA ESCOLA COM CINCO SALAS, NO POVOADO BAR-

ROCÃO, MUN1CU'10 DE PAULINO NEVES-MA. A Comissão
Permancnlc de Licitação CONVOCA as empresa» participantes do

Certame em andamento para a seisâo púbhca dc coniiauidade a ser
realizada no dia 21 de julho dc 2023 ás 09h00min na saia da Comis

são Permanente dc Licitação do Municipio de Paulino Ncves-MA,

situado na Rua Boa Espetauça, S/N, Centro, Paulino Ncves/MA. In-

formanios que a presença do representante legal é de fundamental

importância para a continuidade dos fatos. Paulino Nevc.s - MA, 18
de julho de 2023. Myrlla Cunha Gomes - Presidente da CPL-PN-MA.

PREFEITURA MUNICIP,VL DE PEDREIRAS - MA

AVISODE LICITAÇÃO. PRECÃDELETBÔMCON' 022/2023-
SRP. A Prefeilura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão,

através do Assessor Especial da Comissão Permanente dc Licitação,

nomeado pela Portaria n° 042/2021 dc 07 de janeiro dc 2021, toma

público que rcalizoiá ás D8h(ll)mln (iiita horas) do dia 02 dc agosto

dc 2023, na plataiorma LICITANET, Licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo menor preço por item, tendo por objeto o Regis
tro de Preços, paru futura, eventual c parcelada contratação de

empresa para prestação dos serviços dc luanulcnção preventiva c

corretiva dc veículos leves e pesados pcrtenccutes a frota do Mu

nicipio dc Pcdrciras/MA, conforme Edital c seus Anexos, na forma

da Lei Federai n" 10.520. de 17 dc julho de 2002, Decreto Federal

n" 10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n"

9.488/21)18, Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n"

004/2021. Lei Complementar n", 123/2006. alterada pela Lei Com
plementar n" 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utillzando-
-sc sttbsidiariatnente as normas da Lcl n" 8.666/93 c suas alterações

c demais normas pertinentes. Os trabalhos dc julgamento do ecrtame

serão conduzidos pelo Prcgocira do Municipio c Equipe üc Apoio. O
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cdilal tf Stfus anexos cslâo á disposição dos initfrcssados nos seguimos
endereços eleirômcos: www.pedreiras.ma.gov.hr. www.Iicitaiiei.com.
br. bem como nn sala dn Comissão Permanente de l.icitação. situada
à Avenida Rio Branco, n" 111, CF.P; 65.725-000. Centro - Pedreiras'

MA. de 2' a 6° feira, no horário das OShOOmtn às I4b00min, onde
potkrão ser coitsultnüos ou obtidos graliiitamcnic. Esclarecimentos
adicionais no endereço supra ou pelo e-niail cnlfãpcdrciras.ma.gov.
bc Pedrcirns/MA. I7dejulfiodc2023. Wagner Nogueira Leite Silva-
OAB/DF n° 60.087 - Assessor - Especial da CPL - Poft N" 042/3021.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO iíLETRÔNICO N" 023/2023-
SRP. A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, através
do Assessor Especial da Comissão Pcmuneotc du Licitação, nomea

do pela Portaria a" 042/2021 de 07 de janeiro de 2021, toma público
que realizará às lObüDznln (dez hurus) dn dia 02 de agosto de 202.1,
ita pLatatorma LlCi'n-\NEr. licitação nn nK>d3lidade Pregão Eletrôni
co, do tipo menor preço por ilem. tendo por objeto o Registro de
Preços para futura, eventual c parcelada aquisição de materiais
elétricos, ferramentas e equipamentos de segurança, para aten
der as necessidades do Município de Pcdrciras/MA, confomic
Edital tf seus Anexos, na fonna da Lei Federal n" 10,520. de 17 de

julho de 2002. Decreto Federal ii° I0.024.'20I9. Decreto Federal n°
7.892/301.3. Decreto Federal n" 9,488/2018. Decreto Municipal n"
003/2021, Decreto Municipal n" 004/2021, Lei Complementar n".
123/2006. alterada pela Lei Complementar n" I47.'2014 e Lei Com
plementar n" 155/2016. utilizando-se suhsidiariamcmc a.s normas da

Lei n" 8.666/93 c suas alterações c deninis normas pertinentes. Os
trabalhos dc julgamcnlo do certame serão conduzidos pelo Prcgociro
do Município c Equipe de .Apoio. O edital e seus anexos estão à dis
posição dos interessados nos seguintes endereços clcitònicos: www.
pcdrciras.ma.gov.br. www.liciianct.com.br. bem como na sala da Co
missão Permanente dc Licitação, situada à Avenida Rio Branco. n°
111, CEP: 65.725-00(1, Centro - Pcdreiras/MA. dc 2' a 6* feira, no

horário das OShOOmin às 14hüOmín, onde poderão ser consultados ou
obtidos gratuliameme. Esclarecimentos odíctonais no endereço supra
ou pelo c-mail cnKapcdreiras.ma.eov.br. Podrciras/MA, 17 du julho
dc 2023. Wagner Nogueira Leite Silva - OAB/Dl-n" 60.087 - Asses
sor- Especial da CPL - Pori. N'042/2021.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N'024/2023-
SRP. A Prefeitura Municipal de Pedroiríts, Estado do Maranhão,
através do Assessor Especial da Comissão Permanente dc Licitação,
nomeado pela Portaria n° 042/2021 dc 07 de janeiro dc 2021. tor
na pública que realizará ás NhOOmin (catorze horas) do dia 02 dc
agosto de 3023, na plaiafonna LICITANET. licitação na modalidade
Pregão Eletrônico. <lo tipo menor preço por ilcm, lendo por objeto o
Registro dc preços para futura, eventual e parcelada aquisição dc
pneus, câmaras c protetores de ar, para atender us necessidades
do Município dc Pcdreiras/MA, conforme Edital c seus Ancxo.s. na
fortna da Lei Federai n" 10.520. de 17 de julho dc 2002. Decreto Fe
derai c" 10.024;'2019. Decreto Federal n°7.892í'2013. Decreto Federal

n" 9.488/2018, Dctrclo Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n"
004/2021. Lei Coroplcmcutar n". 12.3/2006, alterada pela Lei Com
plementam" 147/2014 e l.ci Compicmentnrn' 155/2016. utilizando-
-se subsidíori.amcnie as normas da Lei n" 8.66(u9.t c suas alterações
c demais normas pertinentes. Os trabalhos dc julgamento do certame

seião conduzidos pelo Pregoeiro do Município c Equipe de Apoio. O
edital c seus anexos estão à disposição dos interessados nos seguintes
endereços eletrônicos: www.pedrciras.ma.gov.br,www.licitanei.com.
br. bem como na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada

à Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000. Centro - Pedreiras'

MA, de 2° a 6' feira, no horário das OShOOmin íls I4h0ümin, onde

poderão ser consultados ou obtidos gretititamcnic. Bsclarccimcmos
adicionais no endereço supra ou pelo e-mail cnliítiDedreiras.mu.env.
br. Pedreiras/MA. 17 dcjulho dc 2023. Wagner Nogueira Leite Silva-
0/iB/DF n° 60.087 - Asscjcsor- Especial da CPL - Port. N" 042/2021.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N''025/2023-
SRP. A Prefcilura Municipal de Pedreiras, Estado (io Maranhão,
através do Assessor Especial du Comissão Permanente de Licitação,
nomeado pein Portaria n° 042/2021 de 07 de janeiro de 2021, toma

público que rcaii/ará ás 16h00min (Dezesseis horas) do dia 02 dc
agosto dc 2023, na plataforma LICITANET. licitação ny modalidade
Pregão Eleuônico, do tipo menor preço por item. tendo por objeto o
Registro dc Preços, para futura, eventual c parcelada contratação
de empresa para prestação de serviços de locação de eaminhão
tipu cavalo niccônicu com prancha acoplado, para atender as ne

cessidades da Secretaria de Infracstrulura c Urbanismo do Mu

nicípio de Pedreiras - MA, conforme Edital c seus Anexos, na for
ma da Lei Federal n" IO-52Ü. dc 17 dc julho dc 2002, Decreto Federal

n" 10.024/2019. Decreto Federal n" 7.892'201.3, Decreto Federal n"

9.488/2018. Decreto Municipal n° 0O3/2O2I, Decreto Municipal n"
004/2031, Lei romplcmeniar n". 123/2006. alterada pela Lei Com-
ptcmenlarn" 147/2014 cLei Complementar n" 155/2016, ulilizando-

-sc subsidi&ríamente as nomtas da Lei n° 8.666'93 c suas alterações
e dcmuis ttormas pertinentes. Os trabalhos de julgamento do certame
scrilu conduzidos pulo Pregoeiro do Município e Equipe de Apoio. O
edital c seus anexos estão à disposição dos Interessados nos seguintes
endereços clcirõnieos: www.pcdreiras.ma.Bov.br.www.liciianet.com.
br. bem como n:i sala da Comissão Permanente dc Licitação, situada
à Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/

MA. de 2° a (>' feira, no horário das OShOOmin ás HhOOmin, onde

poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos
adicionais no endereço supro ou pelo e-mail cnlíã^nedrcira.s.ma.gov.
br Pcdrciras/MA, 17 dc julho dc 2023. Wagner Nogueira Leite Silva-
OAB/DF n" 60.087 - As.se.ssoi' - Especial da CPL- Port. N" 042/2021.

PREFEJTURAMUNICIPALDE PENALVA- MA

AVISO DE ADIAMENTO PREGÃO ELETRÔNICO N" 52/2023
A Prefeitura Municipal dc Poialva/MA toma público que fica adiada
para o dia 27'07/2023. ás I4;0üb (horário dc Brasília). :i abertura do
Pregão Eletrônico n° 52/2023. cujo objeto c o registro de preços para
futura e eventual aquisição dc cuinbusiivcis, conforoie Processo Ad
ministrativo n' 033'2Ü23-SEMAÜ. O edital encontra-se a disposição
no endereço eletrônico: httDs://porfat>decomDra9.Dcnulvit.ma.Bov.
bg Informações pelo e-mail llcitacao.acnalvarggmall.com Penalva/
MA. 17 dejulho dc 2023. FrcudNotlon Moreira dos Santos/Pregocira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA

AVLSO DE LlCl FACÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" 015/2023.
PROCE.SSO ADMINISTRATIVO N" OfH/2023. O Município dc
Santa Liizia'MA, através da Secretaria Municipal de Assistência So
cial. torna público nos intere.ssados que realizará às 09h:00m (nove
horas) do dia 02 dc agosto dc 2023. por tneio eletrônico, através
do site wvvvv.nnrtaldecmnnrasnuhllcas.cnm.br. licitação na mo

dalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo menor preço, objeiL-
vanclo a Contratação de empresa especializada nn fnrneclmenio
de mnieríaís permanente para a .Secretaria Municipai de As
sistência SuclnJ de Santa Luzia/MA na lumta da Lei Federal n°

10,520/2002, Decreto Federal n° 10,024/2019. Lei Complementam"
123/2006. aplicando, subsidiariamente, no que couber, a l.ci Federal
ii" 8.66f>/199? e demais normas pcrtíuecies á espécie. O Edital, seus
anexos c informações adicionais estão á disposição dos inicressadoa
rto referido site a ser realizado o ccname ou ninda através do n" (98)

98595-4913. Saiiui Luzia/MA. 18 dc julho de 2023. CRISTATIEDD
1.TNHARF.S DOS S.VNTOS • Secretária Municipal de Assistência
Social e Gestora du Fundo Municipal dc Assistência Social.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2023,
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 042/2023. O Município de
Santa Luzia^A. através da Secretaria Municipal de Saúde, torna pú
blico aos interessados que reali'zarâ às I4h:00m (quatorze horas)
do dia 03 dc agosto ilc 2023, pur meio eletrônico, através do site
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Pedreiras
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Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenida Rio Branco. 111 - Centro - CEP; 65725-000 - PedreirasVMA

CNPJ: 06.184.253/0001-49 - Tel: (99) 9 8125-4474 - Site; www.pedreiras.ma.gov.br

AVISO DE UCITAÇÂO - PREGÃO: P.E 022/2023/2023 - TIPO: MENOR PREÇO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS. PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA CONTRATAÇAO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE
veículos leves E pesados PERTENCENTES A FROTA DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA. -
DATA DA ABERTURA: 2 DE AGOSTO DE 2023 - HORÁRIO DA ABERTURA; 08:00 - LOCAL
WWW.LICITANET.COM.BR

Data da publicação do(B) aviso de licitação: 20/07/2023

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) aviso de licitação do(a) PREGÃO - P.E
022/2023/2023 está publicado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo:

https://pedreiras.ma.gov.br/licitacaolisla.php?id=652.

Pedreiras/Ma. 20 de Julho de 2023.

Wagner Nogueira Leite Silva
Assessor

Tem
G O V

Prefeitura Municipal de Pedreiras Eli
Avenida Rio Branco. 111 - Centro - CEP; 65726.000 - PedreirasVMA

CNPJ; OS.184.253/0001-49 - Tel: (99)9 6126-4474 - Site: vMiw.peclrelras.ma.gov.br -cS

Link direto

https;//pedreiras.ma,gDv,brn(Citacaollsta.php?icJ=652 [Bj|

Páglna(s) 1 de 1



município de pedreiras/ma

EXTRATO PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 022/2023

PROCESSO LICITATÓRIO
1306002/2023

Proc.

FLS.

ipMb.

UCITANeT'

(^^0^202.

Informações do Processo

Descrição: Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada
cOTtraiação de empresa para pceslação dos serviços de manutenção

prevefidva e corretiva de veículos leves e pesados pertencentes e
frota do Município do Pedreras/MA.

Aquisição: Serviços Comuns

CiMAifo de julgamento: Menor preço por liem

Modo de Disputa; Aberto

Quantidade Itens; B

Ul: 10,S20/02

Inicio da Sessão: 02/06/2023 06:00:00

Gestão do Processo

Homologadorja): Pedro Thlago Ferreira Raposo

Equipe De Apoio : FELIPE OE SOUSA

Pregoeiroja): OENILSON SOUSA MEDEIROS

Autoridade Competente: Vanessa dos Prazeres Santos

Equipe De Apoie: FRANCISCAJAROEANNyESPINOZAOUVElRA

Histórico de ações no processo

Ação: CADASTRO

Ação: PUBUCADO

Registro; 20/07/2023 16.49:09'

Registro: 20/07/2023 1 65S-S3 *

Eseculante: DENILSON SOUSAMEDEIRDS

Esecutanto: OENILSON SOUSA MEDEIROS

' Dsta em rfue a ação foi roalzBdB:


